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MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10650.721694/2011-82

ACORDAO 9303-016.686 — CSRF/32 TURMA

SESSAO DE 28 de margco de 2025

RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR E DO CONTRIBUINTE

RECORRENTES COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAGAO
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

RECURSO ESPECIAL. PARADIGMA CONTRARIO A SUMULA CARF 190. NAO
CONHECIMENTO. ART. 118, §12, ALINEA “C” DO RICARF/2023.

Conforme artigo 118, § 12, inciso lll, alinea “c” do RICARF, ndo serd aceito
como paradigma acérdao que contrarie SUmula do CARF a data da analise
da admissibilidade, inclusive aquela efetuada no curso do julgamento
colegiado, na Camara Superior de Recursos Fiscais.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS
NAO ONERADOS. SUMULA CARF 188. POSSIBILIDADE. CONDIGOES.

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos
de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o
PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servigos,
registrados de forma autbnoma em relacdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes.

CREDITOS A DESCONTAR. ATIVO. ENCARGOS DE DEPRECIACAO. APLICACAO
NA ATIVIDADE PRODUTIVA. ONUS PROBATORIO.

E do contribuinte o dnus de demonstrar que as maquinas, equipamentos e
outros bens incorporados ao ativo imobilizado sdo efetivamente utilizados
na producdo de bens destinados a venda.

CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA. DESPESAS DE
DEPRECIACAO.

No tocante a apropriacdo de créditos em relacdo a depreciacdo de bens
adquiridos até 30/04/2004 (art. 31 da Lei n? 10.865/04), a celeuma foi
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
			 
				 RECURSO ESPECIAL. PARADIGMA CONTRÁRIO A SÚMULA CARF 190. NÃO CONHECIMENTO. ART. 118, §12, ALÍNEA “C” DO RICARF/2023.
				 Conforme artigo 118, § 12, inciso III, alínea “c” do RICARF, não será aceito como paradigma acórdão que contrarie Súmula do CARF à data da análise da admissibilidade, inclusive aquela efetuada no curso do julgamento colegiado, na Câmara Superior de Recursos Fiscais.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
			 
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS NÃO ONERADOS. SÚMULA CARF 188. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES.
				 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
				 CRÉDITOS A DESCONTAR. ATIVO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. APLICAÇÃO NA ATIVIDADE PRODUTIVA. ÔNUS PROBATÓRIO.
				 É do contribuinte o ônus de demonstrar que as máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado são efetivamente utilizados na produção de bens destinados à venda. 
				 CRÉDITOS A DESCONTAR. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO.
				 No tocante à apropriação de créditos em relação à depreciação de bens adquiridos até 30/04/2004 (art. 31 da Lei nº 10.865/04), a celeuma foi analisada pelo STF, no Recurso Extraordinário 599.316, julgado em repercussão geral, com trânsito em julgado em 20/04/2021. Restou assentado que o art. 31, caput, é inconstitucional. Logo, deve ser afastada a limitação temporal, desde que tais bens sejam diretamente ligados ao processo produtivo da empresa.
				 INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
				 Tratando-se de aquisições sujeitas à alíquota 0 (zero), ainda que se trate de produto com incidência monofásica, não é cabível o crédito da contribuição em conformidade com a vedação disposta no inc. II do § 2º da Lei 10.833/2003. A incidência monofásica não se compatibiliza com a técnica do creditamento.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do Recurso Especial da Fazenda Nacional, apenas no que diz respeito ao frete sobre a aquisição de insumos que não sofreram a incidência do PIS/Cofins e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar-lhe parcial provimento, para aplicar a Súmula CARF n. 188, restabelecendo as glosas sobre despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, apenas nos casos em que não haja atendimento a condição estabelecida na referida Súmula (registro de forma autônoma e efetiva tributação do frete na aquisição). Acordam ainda os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer em parte do Recurso Especial do Contribuinte, apenas quanto aos itens (i) GLP, Óleo Diesel, Câmaras e Pneus; (ii) Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; (iii) Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motosserras; (iv) Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação; (v) Encargos de Depreciação da Caixa D’água; (vi) Encargos de Depreciação Monitores e Televisores; e (vii) Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos Até 30/04/2004, para, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento, para manter as glosas relativas a (i) GLP, Óleo Diesel, Câmaras e Pneus e (ii) Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; e (vi) Encargos de Depreciação Monitores e Televisores; e reverter as glosas de (iv) Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação; (v) Encargos de Depreciação da Caixa D’água; e reverter parcialmente as glosas de (iii) Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motosserras, exclusivamente no que se refere a motosserra e a aparelho de ar condicionado modelo gree k-7 4100; e (vii) Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos até 30/04/2004, para reconhecer o direito de o contribuinte descontar créditos sobre os encargos de depreciação dos bens utilizados na produção dos bens destinados a venda adquiridos até 30/04/2004, em função do RE 599.316/SC, determinando o retorno dos autos à Turma Ordinária para que se pronuncie a respeito da pertinência ao processo produtivo dos itens glosados a este título. Vencida a Conselheira Denise Madalena Green, que dava provimento ainda para aquisições de gás liquefeito de petróleo – GLP, óleo diesel, pneus e câmaras.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Régis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Rosaldo Trevisan, Semíramis de Oliveira Duro, Vinícius Guimarães, Tatiana Josefovicz Belisário, Dionísio Carvallhedo Barbosa, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Régis Xavier Holanda (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de Recursos Especiais apresentados pelo Contribuinte e pela Procuradoria da Fazenda Nacional em face do Acórdão n° 3401-007.413, de 17 de fevereiro de 2020, assim ementado:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 
		 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE.
		 Nos processos derivados de pedidos de ressarcimento e declaração de compensação, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos elementos probatórios suficientes para demonstrar a existência, certeza e liquidez do crédito pleiteado.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 
		 CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS DE ICMS. PIS/COFINS SOBRE OS VALORES RECEBIDOS. NÃO INCIDÊNCIA. RE N° 606.107/RS. REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA PELO CARF.
		 Conforme decisão definitiva do STF, com repercussão geral reconhecida, no RE n° 606.107/RS, é inconstitucional a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores recebidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS, entendimento que deve ser reproduzido por este Conselho nos termos do art. 62, §2º do Anexo II do RICARF/2015.
		 INSUMOS. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
		 Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade das contribuições ao PIS e COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 BENS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.
		 É vedada a apuração de crédito não cumulativo na aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição CRÉDITO. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FRETE. NÃO-CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO EM RELAÇÃO AO FRETE INDEPENDENTE DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DADO AO RESPECTIVO INSUMO.
		 O frete incidente sobre a aquisição de insumos, quando este for essencial ao processo produtivo, constitui igualmente insumo e confere direito à apropriação de crédito se este for objeto de incidência da contribuição, ainda que o insumo transportado receba tratamento tributário diverso.
		 CRÉDITO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. BENS ADQUIRIDOS ANTES DE 30/04/2004. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não se admite o creditamento pelos encargos de depreciação de bens adquiridos antes de 30/04/2004, por força do art. 31 da Lei n° 10.865/2004.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007 
		 CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS DE ICMS. PIS/COFINS SOBRE OS VALORES RECEBIDOS. NÃO INCIDÊNCIA. RE N° 606.107/RS. REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA PELO CARF.
		 Conforme decisão definitiva do STF, com repercussão geral reconhecida, no RE n° 606.107/RS, é inconstitucional a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores recebidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS, entendimento que deve ser reproduzido por este Conselho nos termos do art. 62, §2º do Anexo II do RICARF/2015.
		 INSUMOS. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
		 Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade das contribuições ao PIS e COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 BENS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.
		 É vedada a apuração de crédito não cumulativo na aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 CRÉDITO. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FRETE. NÃO-CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO EM RELAÇÃO AO FRETE INDEPENDENTE DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DADO AO RESPECTIVO INSUMO.
		 O frete incidente sobre a aquisição de insumos, quando este for essencial ao processo produtivo, constitui igualmente insumo e confere direito à apropriação de crédito se este for objeto de incidência da contribuição, ainda que o insumo transportado receba tratamento tributário diverso.
		 CRÉDITO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. BENS ADQUIRIDOS ANTES DE 30/04/2004. IMPOSSIBILIDADE.
		 Não se admite o creditamento pelos encargos de depreciação de bens adquiridos antes de 30/04/2004, por força do art. 31 da Lei n° 10.865/2004.
		 Fatos
		 Na origem o feito compreendeu lavratura de autos de infração para exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) apurados no regime não cumulativo, com a glosa de diversos itens.
		 Impugnação
		 O Contribuinte apresentou Impugnação questionando os diversos itens de glosa e a legitimidade do procedimento fiscal.
		 Acórdão DRJ
		 A decisão de primeira instância foi unânime pela improcedência das impugnações,
		 Recurso Voluntário
		 Em Recurso Voluntário o contribuinte reproduz os argumentos constantes da impugnação.
		 Acórdão Recorrido
		 O acórdão recorrido, por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso, considerando o que foi decidido nos processos 10650.720188/2012-57 e 10650.720187/2012-11.
		 Embargos de Declaração – Fazenda Nacional
		 A Procuradoria da Fazenda Nacional opôs Embargos de Declaração aduzindo “Omissão quanto à definitividade das decisões administrativas”.
		 Despacho de Embargos - Fazenda Nacional
		 O Embargos de Declaração da Fazenda Nacional foram rejeitados em Despacho.
		 Embargos de Declaração – Contribuinte
		 O Contribuinte opôs Embargos de Declaração aduzindo:
		 - Contradição e obscuridade no que tange aos créditos apropriados sobre aquisições de GLP, óleo diesel, câmaras e pneus;
		 - Omissão sobre créditos objeto da conta 31101406;
		 - Omissão com relação às provas relacionadas aos demais itens glosados sob a rubrica Bens e Serviços não consumidos nem aplicados no processo produtivo;
		 - Omissão com relação às provas apresentadas no tocante à glosa relacionada aos investimentos ativados;
		 - Omissão relativa ao conjunto probatório colacionado aos autos acerca dos embargos de depreciação de outros bens do ativo imobilizado.
		 Acórdão de Embargos - Contribuinte
		 Os Embargos do Contribuinte não foram acolhidos pela Turma Julgadora por não terem sido identificadas as omissões apontadas.
		 Recurso Especial – Fazenda Nacional
		 O Recurso Especial da Fazenda Nacional se insurgiu quanto (i) à aplicação de normas gerais do contencioso administrativo tributário quanto à possibilidade ou não de se adotar decisão administrativa não transitada em julgado, em processo decorrente (Paradigmas nº 301-30.894 e 303-33.772) e (ii) aos gastos com fretes dos insumos que não sofreram a incidência do PIS/Cofins (Paradigma nº 9303-005.154)
		 Recurso Especial - Contribuinte
		 O Recurso Especial do Contribuinte se insurgiu em face de diversos itens de glosa, cujos itens admitidos em Despacho e Agravo são reproduzidos a seguir.
		 Matéria devolvida
		 O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi parcialmente admitido em Despacho para exame da matéria:
		 Frete sobre a aquisição de insumos que não sofreram a incidência do PIS/Cofins.
		 O Recurso Especial do Contribuinte foi admitido em Despacho para exame das seguintes matérias:
		 Crédito de Pis e Cofins. GLP, Óleo Diesel; 
		 Crédito de Pis e Cofins. Locação de Veículos; 
		 Crédito de Pis e Cofins. Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; 
		 Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras; 
		 Créditos de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação; - Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação da Caixa D’água; 
		 Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação Monitores e Televisores
		 Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos até 30.04.2004 
		 Em sede de Agravo, foi acrescentada a matéria:
		 Crédito de Pis e Cofins. Câmaras e Pneus
		 Contrarrazões
		 A Procuradoria da Fazenda Nacional e o Contribuinte apresentaram contrarrazões, ambas pugnando pela manutenção do acórdão recorrido, sem se manifestar quanto à admissibilidade.
	
	 
		 
		 Admissibilidade
		 Inicialmente, é pertinente trazer a parte dispositiva do acórdão recorrido:
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, considerando o que foi decidido nos processos 10650.720188/2012-57 e 10650.720187/2012-11.
		 No voto, constou:
		 3) Do mérito 
		 No presente processo foram formalizados os Autos de Infração para exigência das diferenças a recolher de PIS e Cofins apuradas nos processos de análise de crédito nº 10650.720187/201211 (PIS/Pasep) e 10650.720188/201257 (Cofins), relativos ao 1º trimestre de 2007. Considerando que este processo é decorrente daqueles e que a análise de mérito quanto ao direito creditório foi realizada naqueles processos, reproduz-se a seguir as razões de mérito que resultaram no lançamento das diferenças a recolher, cuja exigência se dá nestes autos.
		 O Processo nº 10650.720188/2012-57 foi julgado por esta Turma em setembro de 2024, proferido o Acórdão 9303-015.941, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green. Embora tenha restado parcialmente vencida na ocasião do julgamento, juntamente com a Relatora, entendo que por questão de segurança jurídica e economia processual, deva ser aplicada, ao caso concreto, a decisão tomada pela Turma, naquilo em que houver coincidência.
		 
		 Recurso Especial da Fazenda Nacional
		 Aplico o que restou decidido no Acórdão 9303-015.941, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green, posto que nos presente autos a Procuradoria indica o mesmo paradigma analisado naquela oportunidade (Acórdão nº 9303-005.154):
		 O Recurso Especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos pressupostos de admissibilidade estabelecidos no art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, e alterações, conforme atestado pelo Despacho de Admissibilidade, uma vez que há claramente divergência de entre os acórdãos: recorrido – que permitiu o creditamento sobre os serviços de fretes utilizados na aquisição de insumos desonerados contribuições (art. 3º, inciso II, das Leis 10.833/03 e 10.637/02) - e os paradigmas (Acórdãos nº 9303-005.154 e 9303-009.754) – que entenderam não ser possível tal creditamento.
		 Portanto, conheço do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
		 
		 Recurso Especial do Contribuinte
		 Para as matérias coincidentes com aquelas julgadas no Acórdão 9303-015.941, cujos paradigmas também sejam os mesmos, utilizo as  mesmas razões de decidir, conforme quadro sintético:
		 Matéria
		 Paradigmas indicados no 10650.720188/2012-57 - Acórdão 9303-015.941
		 Paradigmas indicados nos presentes autos
		 Conclusão
		 
		 GLP, Óleo Diesel 
		 3201- 003.570
		 3201-003.572
		 3201-003.570 
		 3201-003.572,
		 Conhecido
		 
		 Câmaras e Pneus
		 3201- 003.570
		 3201-003.572
		 3201- 003.570
		 3201-003.572
		 Conhecido
		 
		 Locação de Veículos 
		 3201-008.741
		 3201-004.269
		 3201-003.569 
		 3201-004.269,
		 Não Conhecido – Súmula CARF 190
		 
		 Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; 
		 3201-009.657
		 3302-006.355
		 3201-009.657
		 3302-006.355
		 Conhecido relativamente ao paradigma 3302-006.355
		 
		 Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004
		 3201-009.192
		 3201-009.192,
		 Conhecido
		 
		 
		 Crédito de Pis e Cofins. Locação de Veículos; 
		 Muito embora o item “Locação de Veículos” tenha apresentado um paradigma diferente, as razões de decidir serão as mesmas, posto que se trata de matéria já sumulada por este CARF.
		 Transcrevo, então, a fundamentação:
		 III – Do conhecimento do Recurso Especial da Contribuinte:
		 O Recurso Especial de divergência interposto pela contribuinte é tempestivo, conforme atestado pelo Despacho de Admissibilidade de Recurso Especial. Contudo, deve ser conhecido parcialmente, apenas no que se refere a aquisições de GLP, óleo diesel, câmaras e pneus, manutenção rotineira das instalações industriais, e encargos de depreciação de bens adquiridos antes de 30/04/2004.
		 No entanto, em relação ao apelo quanto à possibilidade de aproveitamento de créditos sobre os gastos com a locação de veículos. Recentemente, ou seja, após a emissão do Despacho Decisório de Admissibilidade de Recurso Especial (31 de agosto de 2022), foi editada a Súmula CARF nº 190, aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024, cuja vigência se deu a partir de 27/06/2024,  dispondo que tais custos não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas. Oportuna a transcrição na íntegra:
		 Súmula CARF nº 190
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024
		 Para fins do disposto no art. 3º, IV, da Lei nº 10.637/2002 e no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/2003, os dispêndios com locação de veículos de transporte de carga ou de passageiros não geram créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins não cumulativas.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956
		 Feitos esses esclarecimentos, oportuno ressaltar, que o RICARF/2023, aprovado pela Portaria MF nº 1.364, de 21 de dezembro de 2023), em seu art. 118, inciso III, § 12, alínea “c”, dispõe que “não servirá como paradigma o acórdão que, na data da análise da admissibilidade do recurso especial, contrariar (...) Súmula do CARF” e este seria justamente o caso dos paradigmas indicados pela recorrente (Acórdãos 3201-008.741 e 3201-004.269), os quais decidiram pela possibilidade de “crédito na locação de veículos utilizados na movimentação de bens relacionados à atividades produtivas da pessoa jurídica”.
		 A propósito, oportuna a transcrição do § 12, inciso III, do RICARF/2023 (mesma previsão contida no § 12 do artigo 67 do Anexo 2 do RICARF/2015), in verbis:
		 Seção II 
		 Do Recurso Especial
		 Art. 118. Compete à Câmara Superior de Recursos Fiscais, por suas Turmas, julgar recurso especial interposto contra acórdão que der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra Câmara, Turma de Câmara, Turma Especial, Turma Extraordinária ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais.
		 (...)
		 § 12. Não servirá como paradigma o acórdão:
		 I - proferido pelas Turmas Extraordinárias de julgamento;
		 II - que, na data da interposição do recurso, tenha sido reformado ou objeto de desistência ou renúncia do interessado na matéria que aproveitaria ao recorrente;
		 E
		 III - que, na data da análise da admissibilidade do recurso especial, contrariar:
		 a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal;
		 b) decisão transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, proferida na sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos;
		 c) Súmula do CARF ou Resolução do Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais;
		 Diante do acima exposto, em virtude da previsão contida na alínea “c”, do § 12, inciso III, do RICARF/2023, impõe-se o não conhecimento do recurso no que tange à locação de veículos.
		 Já em relação aos demais temas admitidos no despacho, por preencherem os requisitos previsos no art. 118, do RICARF/2023, e devem ser conhecidos. É o que passa a demonstrar. 
		 
		 
		 Crédito de Pis e Cofins. GLP, Óleo Diesel Câmaras e Pneus 
		 aquisições de GLP, óleo diesel, câmaras e pneus:
		 Em relação à primeira matéria admitida no Despacho de Admissibilidade, cotejando os arestos é evidente o dissídio jurisdicional interpretativo, em relação ao comando legal previsto no art. 3°, inc. II e § 2º, inc. II, das Leis 10.833/2003 e 10.637/2002. Enquanto o acórdão recorrido recusou a apropriação de crédito sobre as aquisições de GLP, óleo diesel, câmaras e pneus, nos termos do §2°, inciso II do art. 3° da Lei n° 10.833/2003, por se tratar de produtos sujeitos à incidência monofásica.
		 Em sentido oposto, foi o que restou decidido nos Acórdãos paradigma 3201-003.570 e 3201-003.572, de interesse da própria contribuinte. Naquela oportunidade, a Turma a quo reverteu tais glosas em relação aos gastos com GLPeóleodiesel, com fundamento no art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003, visto que a vedação não alcança os combustíveis com tributação na sistemática monofásica. Apenas não foram tratadas nos paradigmas as aquisições de câmaras de ar e pneus, mas, considerando que o fundamento legal para manter a sua glosa é o mesmo quanto ao GLP e ao óleo diesel, temos, também quanto a tais aquisições, comprovada a divergência. Vejamos:  
		 Oportuna a transcrição do trecho da ementa nesse sentido:
		 Processo nº 10650.901213/2010­30
		 Recurso Voluntário
		 Acórdão nº 3201­003.570 – 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
		 Sessão de 20 de março de 2018
		 Matéria PIS ­ NÃO CUMULATIVO
		 Recorrente COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
		 Recorrida FAZENDA NACIONAL
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
		 (...)
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS
		 O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) pertinência ao processo produtivo ou prestação de serviço; (ii) emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestação de serviço; e (iii) essencialidade em que a subtração importa a impossibilidade da produção ou prestação de serviço ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou serviço resultante).
		 COMBUSTÍVEIS. GLP E ÓLEO DIESEL
		 Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003.
		 
		 Processo nº 10650.901215/2010­29
		 Recurso Voluntário
		 Acórdão nº 3201­003.572 – 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
		 Sessão de 20 de março de 2018
		 Matéria PIS ­ NÃO CUMULATIVO
		 Recorrente COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
		 Recorrida FAZENDA NACIONAL
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
		 Período de apuração: 01/04/2006 a 30/06/2006
		 (...)
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da não-cumulatividade do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e serviços cumulativamente atenda aos requisitos de (i) pertinência ao processo produtivo ou prestação de serviço; (ii) emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestação de serviço; e (iii) essencialidade em que a subtração importa a impossibilidade da produção ou prestação de serviço ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou serviço resultante).
		 COMBUSTÍVEIS. GLP E ÓLEO DIESEL
		 Os gastos com combustíveis e lubrificantes geram créditos a serem utilizados na apuração do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, II da Lei nº 10.833/2003. (grifou-se)
		 Dessa forma, deve ser conhecido o recurso da contribuinte nesse ponto.
		 
		 Crédito de Pis e Cofins. Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; 
		 apropriação dos créditos relacionados à manutenção rotineira das instalações industriais (por exemplo, cimentos, britas, correntes, ganchos, cabos, suportes, rolamentos, telhas, pregos, pintura de prédio e pintura de equipamentos):
		 Em relação ao tema, o comando legal interpretado de forma divergente apontado pela recorrente é o art. 3°, incisos II e VII as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, quanto as despesas originalmente glosadas pela fiscalização no Item 3.2.3.3 do acórdão, denominado “Conservação patrimonial, segurança e meio ambiente”. No recurso defende o creditamento seja por constituírem verdadeiro insumo do processo produtivo, seja por constituírem benfeitorias necessárias quando ativado, e para a comprovação da divergência aponta os Acórdãos paradigmas nº 3201-009.657 e 3302-006.355.
		 Consta do acórdão recorrido, que as aquisições em comento não foram ativadas, tampouco tiveram créditos apurados sobre os encargos de depreciação na forma do inciso VII do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002”, e que “as despesas com materiais e serviços de construção não geram crédito, posto que o creditamento em relação às construções e benfeitorias se dá pela apropriação dos respectivos encargos de depreciação, o que não se demonstrou no caso concreto”.
		 A Turma a quo, afastou a possibilidade de creditamento com base no inc. II do art. 3°, por não constituem insumos utilizados no processo produtivo, “não lhe sendo lícito requerer nesta instância o reconhecimento do crédito relativo a mesma operação sob fundamento diverso “.
		 Ainda, consta do acórdão recorrido, em relação às despesas com pintura de equipamentos, pelas notas fiscais, verificou-se tratar-se de discos abrasivos, trinchas e garfo para rolo, itens que poderiam ser utilizados em qualquer tipo de pintura, inclusive a predial, não havendo qualquer demonstração da alegada aquisição de material específico para a conservação.
		 Oportuna a transcrição do trecho do voto sobre o ponto controvertido:
		 3.2.3.3) Conservação patrimonial, segurança e meio ambiente
		 A Recorrente se insurge contra a manutenção das glosas dos créditos apurados em relação a despesas com conservação patrimonial, segurança e meio ambiente. Segundo o Despacho Decisório:
		 Compondo a base de cálculo dos créditos apurados sobre os bens utilizados como insumos encontram-se bens registrados nas contas 31101301 – Manutenção Civil, 31101302 – Pintura de Prédio, 31101304 – Pintura de Equipamentos, 31101204 – Segurança e Sinalização, 31101421 – Segurança do Trabalho e Patrimonial, 31101315 – Melhorias em Segurança, 31101309 – Melhoria Recuperação e Monitoramento de Área Ambiental, 31101406 – Pró Araxá, e 31101314 – Manutenção de Barragem. Estas despesas refletem dispêndios em segurança, na recuperação e proteção do meio ambiente, na conservação e manutenção de prédios, visando conservar e manter a integridade de pessoas e bens, portanto não se conformam ao conceito de insumos, foram aplicados em atividades alheias ao processo produtivo e por isso foram glosadas. (grifo nosso)
		 Em relação às despesas com manutenção civil, a Recorrente informa tratar-se de gastos com a manutenção rotineira das instalações produtivas, como cimento, britas, correntes, ganchos, cabos, suportes, rolamentos, telhas, pregos etc. destinados a reparos periódicos como substituição de telhas e pequenos serviços. Alega permitirem o creditamento seja por constituírem verdadeiro insumo do processo produtivo, seja por constituírem benfeitorias necessárias quando ativados, colacionando julgados do CARF acerca da apropriação de créditos pelos encargos de depreciação e pela caracterização da remoção de resíduos industriais como insumos.
		 De início, ressalto que as aquisições em comento não foram ativadas, tampouco tiveram créditos apurados sobre os encargos de depreciação na forma do inciso VII do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002. Assim, a análise dos pedidos de ressarcimento e respectivas  declarações de compensação, ora submetida a julgamento, levou em consideração as  informações trazidas pela própria contribuinte, não lhe sendo lícito requerer nesta instância o  reconhecimento do crédito relativo a mesma operação sob fundamento diverso, trasmudando o  crédito pela aquisição de insumos em crédito pela apropriação de encargos de depreciação com  base em alegação genérica de que a lei permitiria também esta possibilidade. De fato, as despesas com materiais e serviços de construção não geram crédito, posto que o creditamento em relação às construções e benfeitorias se dá pela apropriação dos respectivos encargos de depreciação, o que não se demonstrou no caso concreto.
		 A análise da glosa, portanto, passa pelo fato de serem ou não os materiais de manutenção civil ou predial, como telhas, pregos, vergalhões, tijolos, gesso etc. insumos do processo produtivo da Requerente. Parece-me claro, à vista dos esclarecimentos prestados que, embora importantes para a conservação das instalações prediais, inexiste relação de essencialidade entre o emprego destes produtos e o processo produtivo de mineração e metalurgia desenvolvido. As despesas desta natureza são de caráter geral e não guardam estrita correspondência com a atividade produtiva, sendo pertinentes a qualquer tipo de edifício, produtivo, administrativo e até mesmo residencial, não se insculpindo nem mesmo no amplo conceito de insumo delineado pelo STJ, raciocínio que se estende às despesas com pintura de prédios.
		 Em relação às despesas com pintura de equipamentos, alega a Recorrente ter apropriado apenas os valores correspondentes aos serviços de jateamento de preparação das superfícies, seguido de aplicação de pintura anticorrosiva de equipamentos e tubulações de processo com borracha natural ou resinas especiais a fim de preservar-lhes a vida útil.
		 Analisando-se as notas fiscais, verifico tratar-se de discos abrasivos, trinchas e garfo para rolo, itens que poderiam ser utilizados em qualquer tipo de pintura, inclusive a predial, não havendo qualquer demonstração da alegada aquisição de material específico para a conservação de equipamentos industriais ou da contratação desta espécie de serviço, razão por que entendo pela manutenção das glosas por carência probatória. (grifou-se)
		 Para a comprovação da divergência, a recorrente indica como paradigma o Acórdão nº 3201-009.657. Confira-se a íntegra de sua ementa, com destaques originais:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/07/2007 a 30/09/2007
		 NÃO CUMULATIVIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES. AQUISIÇÃO DE INSUMOS. BENS E SERVIÇOS. DIREITO A CRÉDITO.
		 Na não cumulatividade das contribuições sociais, consideram-se insumos os bens e serviços adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo ou à prestação de serviços, observados os requisitos da lei, dentre eles terem sido os bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País e terem sido tributados pela contribuição na aquisição.
		 CRÉDITO. ARRENDAMENTO MINERÁRIO. EXTRAÇÃO DE MINÉRIO DE FERRO. INSUMO. POSSIBILIDADE.
		 Os dispêndios suportados pelo contribuinte na aquisição ou extração do minério de ferro, principal insumo do seu processo produtivo, ainda que decorrentes de contrato de arrendamento de minas, ensejam o direito ao desconto de crédito das contribuições não cumulativas, observados os demais requisitos da lei.
		 CRÉDITO. GRAXA. UTILIZAÇÃO EM EQUIPAMENTOS DO SETOR PRODUTIVO. POSSIBILIDADE.
		 Geram direito ao crédito das contribuições não cumulativas os gastos com graxa utilizada nos equipamentos do setor produtivo, observados os demais requisitos da lei.
		 CRÉDITO. SERVIÇOS. MINERODUTO. ESTAÇÕES DE BOMBAS. POSSIBILIDADE.
		 Geram direito ao crédito das contribuições não cumulativas os gastos com serviços utilizados no mineroduto e nas estações de bombas, por se tratar de operações essenciais ao processo produtivo, observados os demais requisitos da lei, sendo que, se acarretarem aumento de vida útil superior a um ano nos bens em que aplicados, os créditos deverão ser descontados na proporção dos encargos de depreciação.
		 CRÉDITO. MANUTENÇÃO INDUSTRIAL. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. IMÓVEIS. PARQUE PRODUTIVO. POSSIBILIDADE.
		 Geram direito ao crédito das contribuições não cumulativas os gastos com serviços aplicados na manutenção industrial de máquinas e equipamentos utilizados no processo produtivo, inclusive em relação aos bens locados, bem como na manutenção civil em imóveis utilizados em atividades da empresa, observados os demais requisitos da lei, sendo que, se acarretarem aumento de vida útil superior a um ano nos bens em que aplicados, os créditos deverão ser descontados na proporção dos encargos de depreciação.
		 CRÉDITO. SERVIÇOS DIVERSOS INTRÍNSECOS À ATIVIDADE DE MINERAÇÃO. ESTÉRIL. BARRAGEM. POSSIBILIDADE.
		 Geram direito ao crédito das contribuições não cumulativas os gastos com serviços aplicados no processo produtivo, abrangendo os serviços relativos ao estéril e às barragens, inclusive em relação aos bens locados, observados os demais requisitos da lei, sendo que, se acarretarem aumento de vida útil superior a um ano nos bens em que aplicados, os créditos deverão ser descontados na proporção dos encargos de depreciação.
		 CRÉDITO. PLANTA INDUSTRIAL. MANUTENÇÃO CIVIL. POSSIBILIDADE.
		 Geram direito ao crédito das contribuições não cumulativas os dispêndios com benfeitorias em imóveis utilizados nas atividades da empresa, cuja apuração deve se dar com base nos encargos de depreciação.
		 Consta do voto do primeiro acórdão indicado como paradigma, na parte destacada pela própria recorrente, item “IV. Crédito. Serviços empregados no mineroduto e nas estações de bombas.”, a informação de que: “Os serviços de manutenção civil, mecânica e elétrica, por se referirem a benfeitorias em imóveis ou em máquinas utilizadas na produção, geram direito a crédito com base nos incisos VI e VII supra”; destacando-se que, caso acarretem aos bens em que aplicados vida útil superior a um ano, os créditos deverão ser descontados na proporção dos encargos de depreciação.
		 Já no tópico “VII. Crédito. Outros serviços”, a glosa relativa à “manutenção industrial”, pela própria ementa transcrita acima, percebe-se que a glosa foi revertida com base no inc. VII do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. Mas para não haver dúvida, segue abaixo transcrito o trecho do voto nesse sentido:
		 Em relação aos serviços relacionados à manutenção civil cujos créditos foram glosados, a Fiscalização fundamentou a glosa no fato de não se enquadrarem referidos serviços no conceito de insumo adotado pela Receita Federal.
		 O Recorrente alega que se trata de benfeitorias realizadas na planta industrial, cujo direito a crédito encontra-se previsto no inciso VII do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, verbis:
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 Nota-se que dão direito a crédito as benfeitorias em imóveis utilizados nas atividades da empresa, não se restringindo às atividades do setor produtivo, cuja apuração deve se dar com base nos encargos de depreciação.
		 Portanto não há similitude fática entre os acórdãos confrontados, uma vez que no caso dos autos, no que se refere a manutenção predial incluindo pintura, as aquisições em comento não foram ativadas, tampouco tiveram créditos apurados sobre os encargos de depreciação na forma do inciso VII do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002. Ainda, em relação a pintura de equipamentos, o motivo da glosa foi ausência de “demonstração da alegada aquisição de material específico para a conservação de equipamentos industriais ou da contratação desta espécie de serviço, razão por que entendo pela manutenção das glosas por carência probatória.
		 Portanto, não há similitude fática ou jurídica.
		 Contudo, a contribuinte indicou um segundo acórdão como paradigma (3302-006.355), cuja ementa transcrevo na íntegra:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
		 NÃO­CUMULATIVIDADE. INSUMOS.
		 O termo “insumo” utilizado pelo legislador na apuração de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangência maior do que MP, PI e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangência não é tão elástica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de produção e as despesas necessárias à atividade da empresa.
		 Sua justa medida caracteriza-se como elemento diretamente responsável pela produção dos bens ou produtos destinados à venda, ainda que este elemento não entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigências legais.
		 OVOS INCUBÁVEIS. PARCERIA RURAL. COMPRA E VENDA. DIREITO AO CRÉDITO PRESUMIDO.
		 Considerando que há no contrato de parceria a previsão de que o produtor rural adquire a propriedade dos ovos incubáveis em função de produzir para si e para o parceiro, e que houve a compra e venda dos insumos veiculada em nota fiscal pertinente, é incabível sua descaracterização para prestação de serviços, devendo ser concedido o direito ao cômputo do crédito presumido  de que trata o art. 8º, da Lei n° 10.925/2004 sobre referidas aquisições.
		 AGROINDÚSTRIA. RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE.
		 A Lei nº. 12.058/2009 permitiu o ressarcimento e a compensação dos créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei 10.925, de 23 de julho de 2004.
		 AGROINDÚSTRIA. PERCENTUAL DO CRÉDITO PRESUMIDO.
		 O montante de crédito presumido é determinado pela aplicação da alíquota de 60% (sessenta por cento) quando se tratar de insumos utilizados nos produtos de origem animal classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18. 
		 Já que a ementa não aborda o tema em questão, segue a transcrição do trecho do voto sobre o ponto controvertido, onde restou consignado que em os custos com manutenção predial do setor fabril, dá direito à crédito, “desde que não caracterizem benfeitorias e melhoramentos que devam ser adicionados aos valores dos imóveis para futuras depreciações”. Oportuna a transcrição:
		 d) Manutenção Predial, Serviço de Pintura e de Construção Civil
		  A diligência revela que a manutenção predial e os serviços de pintura e construção civil foram realizados no estabelecimento fabril e a compra de todos os itens foi utilizada nos estabelecimentos industriais, conforme demonstrado através das cópias dos documentos fiscais e razão contábil. O Fisco apurou que os serviços de pintura foram realizados no acesso a indústria e lateral do prédio bloco administrativo II (pintura circulação de acesso aos vestiários parede/platib, pintura na sala de manutenção de baterias, pintura em calhas, teto, tirantes, suporte de expedição, pintura no setor mec preparação e piso da oficina, pintura no setor abt, serviço de manutenção civil no setor abt e serviço manutenção civil piso setor Produtivo.
		 Nesta senda, apenas os custos com a manutenção predial e serviços de pintura do setor fabril tem o direito de fazer parte do cálculo do crédito da exação, desde que não caracterizem benfeitorias e melhoramentos que devam ser adicionados aos valores dos imóveis para futuras depreciações. Os custos com a manutenção e pintura dos prédios administrativos e outros setores não podem compor o referido crédito. 
		 (...)
		 Conclusão
		 Desta forma, por todo o acima exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o creditamento sobre a prestação de serviço de limpeza, com a manutenção predial, com serviços de pintura do setor fabril” (destaques da recorrente). (grifou-se)
		 Portanto, em relação a manutenção predial, o recurso deve ser reconhecido.
		 
		 Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004
		 encargos de depreciação dos de bens adquiridos antes de 30.4.2004:
		 No caso, o dispositivo interpretado de forma divergente apontado no recurso é o art. 31 da Lei n. 10865, de 30/04/2004. As glosas foram mantidas pelo Acórdão recorrido, ao fundamento de que havia uma vedação legal ao desconto de créditos apurados sobre os encargos de depreciação de bens adquiridos antes de 30/04/2004. Por seu turno, em sentido oposto, o acórdão paradigma (Acórdão nº 3201-009.192), de interesse da própria recorrente, entendeu ser devido o reconhecimento do crédito, com base em decisão proferida pelo STF no julgamento do RE nº 599.316/SC, com repercussão geral. Vejamos:
		 Processo nº 13646.000430/2010-68
		 Recurso Embargos Acórdão nº 3201-009.192 – 3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
		 Sessão de 20 de setembro de 2021
		 Embargante COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
		 Interessado FAZENDA NACIONAL
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Período de apuração: 01/01/2006 a 30/06/2006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. CORREÇÃO.
		 Constatada omissão no enfrentamento de matéria litigiosa e obscuridade na fundamentação para delimitar o direito ao crédito das Contribuições não cumulativas, acolhem-se parcialmente os embargos, com efeitos infringentes, para que seja sanado o vício apontado.
		 BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. CRÉDITO SOBRE DEPRECIAÇÃO. UTILIZAÇÃO EM ETAPAS DO PROCESSO PRODUTIVO E DE INDUSTRIALIZAÇÃO. NÃO-CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS
		 A pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados sobre encargos de depreciação em relação a bens do ativo imobilizado e utilizados em etapas essenciais à produção e à fabricação de produtos destinados à venda.
		 Neste sentido, bens das instalações relacionados e essenciais ao processo produtivo permitem o aproveitamento do crédito da não cumulatividade das contribuições sociais, segundo os critérios de depreciação da legislação de regência.
		 ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CREDITAMENTO. ART. 31 DA LEI Nº 10.865/2004. INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSÃO GERAL DO RE 599.316. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62-A DO RICARF.
		 É inconstitucional, por ofensa aos princípios da não cumulatividade e da isonomia, o artigo 31, cabeça, da Lei nº 10.865/2004, no que vedou o creditamento da contribuição para o PIS e da COFINS, relativamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004, conforme jurisprudência consolidada no STF e reafirmada no RE 599.316, com trânsito em julgado em 20/04/2021, no qual reconheceu-se a repercussão geral do tema, devendo a decisão ser reproduzida nos julgamentos no âmbito do CARF. (grifou-se).
		 Uma vez comprovada a divergência, impõe-se o conhecimento do recurso também nesse ponto, e passo de plano ao mérito
		 
		 Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras
		 Encargos de Depreciação da Caixa D’água
		 Na mesma sessão de setembro de 2024, por meio do acórdão 9303-015.937, de relatoria da Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, em processo do mesmo contribuinte, embora relativo a períodos distintos, foram analisadas as glosas relativas aos encargos de depreciação com Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras, bem como de caixas d’água.
		 Há coincidência relativamente ao Paradigma 3201-003.570, que gerou o conhecimento naquela oportunidade.
		 Utilizo, aqui, as razões do acórdão 9303-015.937.
		 CRÉDITO SOBRE OS ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO, MOTOSSERRAS, RESERVATÓRIO DE 2000 LITROS, TANQUE DE ÁGUA FRESCA FABRICADO EM FIBRA E CAIXA D’ÁGUA ETA.
		 Em relação ao acórdão recorrido e aos paradigmas n° 3201-003.570 e 3201-003.572, tem-se que são do mesmo sujeito passivo, analisaram os mesmos itens, bem como houve diligência para esclarecimento da função dentro do processo produtivo de cada um dos dispêndios.
		 Assim, o acórdão recorrido analisou os seguintes itens:
		 /
		 Contudo, o acórdão recorrido negou provimento ao apelo: 
		 (...) não vejo demonstrado nos autos de forma cabal a relação destes outros itens com o processo produtivo, uma vez que são bens necessários para viabilizar as atividades da maioria das empresas, não estando vinculados diretamente com o produto final da atividade do Contribuinte. Logo, voto por não admitir crédito sobre suas cotas de depreciação, negando-se assim provimento ao Recurso Voluntário em relação a todos os itens com exceção do item 12 da tabela, ao qual dou provimento.
		 Por sua vez, os acórdãos n° 3201-003.570 e 3201-003.572 analisaram:
		 /
		 Mas concluíram que:
		 A contribuinte postula a reversão das glosas asseverando que desempenham funções nos processos e nas operações das etapas produtivas.  
		 Aparelhos de ar condicionado, incluindo serviço de instalação, monitores de LCD, exclusivamente utilizado em sala de equipamentos de controle e monitoramento da produção ou em equipamento (veículo), tanques para armazenagem de água ou outra substância e motosserras, utilizados em etapa produtiva são essenciais ao processo produtivo devendo-se estornar as glosas.  
		 Quanto aos demais bens da tabela, sua utilização não tem relação de essencialidade às etapas de industrialização do produto destinado a venda, portanto, não autoriza o creditamento, eis que secundários ao processo industrial.  
		 É o caso de rádios comunicadores, móveis, utensílios e ar-condicionado de salas de operadores. 
		 Por isso, os paradigmas deram parcial provimento aos Recursos Voluntários para reverter as glosas relacionadas a:
		 3. Encargos de depreciação de: 
		 (...)
		 b. aparelhos de ar condicionado e monitores de LCD, exclusivamente utilizados em sala de equipamentos de controle e monitoramento da produção da etapa produtiva (Anexo V); c. tanques de líquidos e motosserras, utilizados no processo produtivo (Anexo V); 
		 Entendo que os resultados diferentes não decorrem de suporte probatório específico de cada processo, mas sim na interpretação da legislação quanto à vinculação direta dos itens do processo produtivo do Contribuinte.
		 Os paradigmas são autênticos, pois são do mesmo contribuinte. Ademais, os paradigmas admitem o crédito para os mesmos itens, que foram objeto da mesma diligência, logo entendo que a divergência jurisprudencial está configurada.
		 Por isso, voto por conhecer do Recurso Especial do Contribuinte também nessa matéria.
		 
		 Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação;
		 Esse item de glosa foi avaliado por esta Turma julgadora, também em setembro de 2024, pelo que utilizo como razões de decidir o exposto no acórdão  9303-015.939, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green.
		 Nos presentes autos o Contribuinte apontou como paradigmas os acórdãos 3302-006.525 e 9303-011.307, exatamente os mesmos avaliados naquela oportunidade.
		 d)créditos apropriados sobre os encargos de depreciação dos rádios de comunicação:
		 Da mesma forma em relação aos custos com encargos de depreciação dos rádios de telecomunicação, como já ressaltado, enquanto a decisão recorrida entende que tais custos estão associadas a atividades administrativas e acessórias, desagregadas do processo produtivo, mantendo a glosa. Em sentido oposto, decidiu o Acórdão 9303-011.307, proferido em processos da própria contribuinte. Vejamos:
		 Processo nº 10650.901213/2010-30 
		 Recurso Especial do Procurador e do Contribuinte 
		 Acórdão nº 9303-011.307 – CSRF / 3ª Turma Sessão de 17 de março de 2021 Recorrentes FAZENDA NACIONAL COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO(...)ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006(...)
		 PIS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
		 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.
		 A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser diretas ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 Nesse sentido, deve ser reconhecido o direito ao crédito dos itens que se caracterizam em insumos essenciais e relevantes ao processo produtivo do Contribuinte: (i) os encargos de depreciação dos rádios de comunicação - os rádios são utilizados para a comunicação entre os diversos operadores do processo produtivo e a sala de comando; (ii) os encargos de depreciação de software - o software controla a atividade dos equipamentos e os organiza funcionalmente no processo produtivo, sendo indiscutível a sua importância na produção; e (iii) os encargos decorrentes de estudos relacionados à mina -são os gastos com investigações geológicas e geotécnicas do talude da aba sul da mina, a partir das quais é definido o perfil geológico, definição das características geomecânicas, dos materiais constituintes, bem como a estabilidade para diversas seções da mina, sendo essenciais à atividade produtiva. Ausente o resultado obtido através dos referidos estudos, o processo produtivo pode ter sua eficácia e algumas de suas características afetadas, além de se tornar extremamente perigoso para o meio ambiente e para a segurança do local onde a atividade é desenvolvida. (grifou-se)
		 Dessa forma deve ser conhecido o recurso da contribuinte, também nesse ponto.
		 
		 Encargos de Depreciação Monitores e Televisores 
		 O Contribuinte apontou como paradigmas os Acórdãos nº 3201-005.517 e 3201-005.519 (idêntico ao primeiro). O Despacho de Admissibilidade entendeu que “considerando que são itens específicos e que o paradigma trata da mesma recorrente, a divergência deve ser reconhecida.”
		 O Acórdão recorrido consignou:
		 Trata-se da glosa de créditos apurados sobre a depreciação de itens como caixa d’água, rádio, armário, aparelho de ar condicionado, motosserra, poltrona, mesa, frigobar, cadeira, monitor, gaveteiro, bote náutico, câmara digital, estante, persiana e televisor que, segundo afirma a fiscalização, não foram utilizados na fabricação dos produtos vendidos, entendimento confirmado pela decisão recorrida.
		 (...)
		 Assim sendo, em relação aos bens citados nos esclarecimentos prestados e nas informações constantes do relatório, apesar de reconhecer a importância dos itens no desenvolvimento da atividade da empresa, não é possível se admitir o creditamento em relação a eles, posto que não se revestem de essencialidade em relação ao processo produtivo, nos termos delineados pela jurisprudência do STJ.” (destaques da recorrente)
		 Já o acórdão paradigma 3201-005.517:
		 De fato, entendo a necessária elucidação quanto aos fundamentos do voto para delimitar que o crédito admitido para os aparelhos de ar condicionado e monitores de vídeo circunscreveram-se (daí a expressão exclusivamente) aos itens instalados em salas de controle ou monitoramento do processo produtivo, e não em qualquer instalação ou utilização da planta industrial do contribuinte. Ressalta-se também que a decisão do Colegiado foi no sentido de não conceder o crédito com encargos de depreciação a quaisquer bens imobilizados pertencente a salas de controle/monitoramento.
		 Explica-se a decisão considerando a essencialidade e a relevância do bem nas instalações do processo produtivo.
		 Assim, somente os aparelhos de ar condicionado e monitores de vídeo utilizados exclusivamente em salas de controle ou monitoramento de alguma das etapas de fabricação da pessoa jurídica permitem a tomada do crédito. Do contrário, esses equipamentos, quando utilizados em função diversa de monitoramento ou controle do processo produtivo, qualquer quer seja a sala/instalação, não dá direito ao crédito.
		 Ainda neste mesmo entendimento descabe o direito ao crédito a outros bens instalados em salas de controle ou monitoramento cuja finalidade não está relacionada a controlar ou monitorar o processo produtivo.
		 Os bens relacionados no subitem 6.2 do Relatório Fiscal e descrito no Anexo V do Laudo está reproduzido a seguir:
		 /
		 Destarte, com os fundamentos expostos linhas acima, concede-se os créditos com encargos de depreciação sobre bens imobilizados, nos termos da legislação, apenas quanto aos itens considerados essenciais ou relevantes às etapas do processo produtivo, a saber: 4, 5, 6, 8, 9, 10, 15, 16 e 17 (item concedido pela Fiscalização).
		 Está correto o entendimento da Despacho de Admissibilidade e deve ser o recurso admitido também nesse tópico.
		 Pelo exposto, o Recurso Especial do Contribuinte deve ser parcialmente conhecido:
		 Matéria
		 Admissibilidade
		 
		 GLP, Óleo Diesel 
		 Conhecido
		 
		 Câmaras e Pneus
		 Conhecido
		 
		 Locação de Veículos 
		 Não conhecido
		 
		 Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; 
		 Conhecido
		 
		 Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras; 
		 Conhecido
		 
		 Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação; 
		 Conhecido
		 
		 Encargos de Depreciação da Caixa D’água; 
		 Conhecido
		 
		 Encargos de Depreciação Monitores e Televisores 
		 Conhecido
		 
		 Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004
		 Conhecido
		 
		 
		 Mérito
		 Recurso Especial da Fazenda Nacional
		 Aplico o que restou decidido no Acórdão 9303-015.941, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green:
		 A matéria trazida pela Fazenda Nacional, a ser discutida perante este Colegiado uniformizador de jurisprudência, diz respeito a possibilidade ou não de tomada de créditos das contribuições sociais (PIS/COFINS) não cumulativas em relação aos fretes na aquisição de insumos desonerados (sujeitos à suspensão).
		 Consta do Despacho Decisório que “a partir de 01/03/2006, o artigo 47 da Lei 11.196, de 21 de novembro de 2005, vedou a utilização de crédito incidente na aquisição de sucata. Por sua vez, o art. 48 da referida Lei suspendeu a incidência das contribuições na venda de sucata”. 
		 A decisão da DRJ manteve a glosa sobre os fretes pagos na aquisição da sucata, tendo em vista que só haverá crédito sobre o valor do frete se as aquisições dos insumos forem passíveis de apuração de crédito, não cabendo crédito sobre fretes na aquisição de insumo com suspensão das contribuições, como no presente caso”.
		 No Acórdão recorrido, a Turma julgadora entendeu que os fretes incorridos na aquisição de sucatas são serviços essenciais ao processo produtivo da contribuinte, o que decorre da reconhecida essencialidade do material transportado, independente do tratamento tributário dado ao respectivo insumo.
		 No Recurso Especial, a Fazenda Nacional aduz que “como os insumos ora sob análise são adquiridos com suspensão de PIS e de COFINS, não podem dar direito à apuração de crédito sobre bens e serviços agregados ao custo de aquisição da matéria-prima por expressa disposição legal (Art. 3° §2° inciso II da Lei 10.833/2003)”. 
		 De outro lado, em suas contrarrazões, a contribuinte argumenta que: “se o bem adquirido representar insumo da produção e o frete incorrido pelo adquirente, ele em si, não esbarrar nas vedações contidas nos incisos I e II do parágrafo 2º do art. 3º da Lei nº 10.833, a pessoa jurídica estará autorizada a apropriar o crédito sobre frete incorrido na aquisição dos insumos, independentemente da tributação do bem adquirido”.
		 A questão ora debatida já foi objeto de Súmula, no âmbito deste Tribunal Administrativo, aprovada por esta 3ª Turma da CSRF, em sessão de 20/06/2024, cuja vigência se deu a partir de 27/06/2024, in verbis:
		 Súmula CARF nº 188
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições.
		 Acórdãos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348
		 O que se conclui é que embora o frete esteja relacionado com o transporte de insumo com isenção, suspenção ou alíquota zero, este representa um gasto incorrido pelos contribuintes para o transporte de um produto que representa um insumo, isto é, produto essencial de seu processo produtivo, e que uma vez sujeito a tributação do PIS e da COFINS, deve ser afastada a aplicação do art. 3º, § 2º, II da Lei nº 10.833/2003.
		 Oportuno ressaltar nesse ponto, que para que o frete de aquisição, efetivamente, possa ser computado de forma apartada do bem adquirido, seu custo deve vir em nota autônoma, sendo contabilizado de forma a aclarar que não está abrangido pelo tratamento conferido ao insumo transportado.
		 No entanto, esses elementos nem sempre restam claros no processo, e que devem ser checados pela unidade da RFB responsável pela execução do decidido por este tribunal administrativo, para se evitar o creditamento em situações vedadas pela legislação (por exemplo, a descrita no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei 10.833/2003: “(...) aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição”). Ou a geração de crédito básico para situações que não foram tributadas na etapa anterior.
		 Em outras palavras, se de um lado se busca evitar a obtenção indevida de crédito básico da não-cumulatividade por operação que não tenha efetivamente sido tributada (ou de outra forma desonerado), do outro lado se busca preservar o cerceamento do direito de crédito básico da não-cumulatividade em operações efetivamente tributadas ou que não tenha incidido nas vedações legais à tomada de crédito.
		 Portanto, legítima a tomada de créditos básicos sobre os fretes desde que tenham sido efetivamente tributados (com alíquota diferente de zero, e que não tenham sido de outra forma desonerados), registrados de forma autônoma, e se refiram a aquisição de insumos não onerados, pelo que, nestas circunstâncias, cabe o provimento parcial ao apelo fazendário, para que sejam mantidas as glosas apenas nos casos que não se enquadrem nos condicionais aqui descritos (registro autônomo e efetiva tributação do frete).
		 Assim, voto pelo provimento parcial do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional quanto a esta matéria, aplicando ao caso a Súmula CARF 188, restabelecendo as glosas sobre despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas nos casos em que não haja atendimento a condição estabelecida na referida Súmula (registro de forma autônoma e efetiva tributação do frete na aquisição).
		 
		 Recurso Especial do Contribuinte
		 Como mencionado na admissibilidade, a matéria aqui em exame já foi objeto de apreciação por esta Turma Julgadora, em processos do mesmo contribuinte. 
		 Embora tenha restado vencida em algumas das glosas realizadas, entendo que por medida de segurança jurídica e economia processual, devo aplicar aos presentes autos aquilo que foi decidido por esta Turma em recentes julgados.
		 - Crédito de Pis e Cofins. GLP, Óleo Diesel, Câmaras e Pneus; 
		 Utilizo como razões de decidir o exposto no acórdão 9303-015.941, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green, no trecho em que restou designada a Conselheira Semíramis de Oliveira Duro, para redação do voto vencedor:
		 A despeito do brilhante voto da Relatora, divirjo em relação à tomada de crédito de COFINS não cumulativa sobre as despesas com GLP, óleo diesel, câmaras e pneus sujeitos à incidência monofásica.
		 Entendo que não há direito ao creditamento de COFINS sobre os custos do GLP, óleo diesel, câmaras e pneus, enquadrando-se na hipótese do inciso II do §2° do art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003:
		 Art. 3° (...)
		 § 2° Não dará direito a crédito o valor: 
		 (...) 
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 Logo, não é permitida a apuração de créditos sobre valores de aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições. 
		 A concentração da tributação no produtor (incidência monofásica) não descaracteriza a alíquota 0 (zero) para fins de enquadramento na vedação prevista no § 2º da Lei n° 10.833, de 2003. 
		 No mesmo sentido, o acórdão do mesmo contribuinte, Acórdão n° 9303-010.915, j. 15/10/2020:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/10/2005 a 31/12/2005
		 COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Tratando-se de aquisições sujeitas à alíquota 0 (zero), ainda que se trate de produto com incidência monofásica, não é cabível o crédito da contribuição em conformidade com a vedação disposta no inc. II do § 2º da Lei 10.833/2003. A incidência monofásica não se compatibiliza com a técnica do creditamento.
		 Menciona-se também o julgamento do REsp 1.140.723/RS, no qual a Ministra Eliana Calmon sintetizou a impossibilidade de creditamento na incidência monofásica ao dispor que:
		  (...) a técnica do creditamento é incompatível com a incidência monofásica porque não há cumulatividade a ser evitada, razão maior da possibilidade de que o contribuinte deduza da base de cálculo destas contribuições (faturamento ou receita bruta) o valor da contribuição incidente na aquisição de bens, serviços e produtos relacionados à atividade do contribuinte. Permitir a possibilidade do creditamento destas contribuições na incidência monofásica, além de violar a lógica jurídica da adoção do direito à não-cumulatividade, implica em ofensa à isonomia e ao princípio da legalidade, que exige lei específica (cf. art. 150, § 6º da CF/88) para a concessão de qualquer benefício fiscal. E sem dúvida a permissão de creditamento de PIS e da COFINS em regime de incidência monofásica é concessão de benefício fiscal. 
		 Conclusão
		 Assim, as glosas sobre as aquisições de gás liquefeito de petróleo – GLP, óleo diesel, pneus e das câmaras devem ser mantidas. 
		 
		 - Crédito de Pis e Cofins. Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; 
		 Utilizo como razões de decidir o exposto no acórdão  9303-015.941, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green:
		 b) da apropriação dos créditos relacionados à manutenção rotineira das instalações industriais:
		 Este item engloba serviço como manutenção predial nas instalações produtivas, e bens, tais como: cimento, britas, correntes, ganchos, cabos, suportes, rolamentos, telhas, pregos etc., e os crédito foram apurados na forma do inc. II do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002. 
		 Ocorre que para esse tipo de despesa, não é possível tomar o crédito diretamente sobre os valores de aquisição de bens e serviços – o valor de construções ou benfeitorias nas instalações produtivas, deve ser incluído no ativo imobilizado e o creditamento se dá em relação às despesas de depreciação. Esse é o procedimento previsto em lei para os gastos com edificações e benfeitorias, incorporados ao ativo imobilizado, na forma do inciso VII e inciso III do § 1º do art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002. Vejamos:
		 Lei nº 10.833, de 2003
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 (...)
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
		 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 (...)
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 (...)
		 II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3º desta Lei; (grifou-se)
		 Portanto, nego provimento ao recurso da contribuinte nesse ponto.
		 
		 - Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras; 
		 - Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação da Caixa D’água; 
		 Utilizo como razões de decidir o exposto no acórdão 9303-015.937, de relatoria da Conselheira Semíramis de Oliveira Duro:
		 Crédito sobre os encargos de depreciação de aparelhos de ar condicionado, serviços de instalação de ar condicionado, motosserras, reservatório de 2000 litros, tanque de água fresca fabricado em fibra e caixa d’água ETA
		 A Lei n° 10.833/2003, art. 3°, VI, estabelece que o crédito de COFINS é apurado sobre os encargos de depreciação das máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado.
		 Por conseguinte, somente são admitidos créditos de depreciação de máquinas e equipamentos empregados na fabricação dos produtos destinados à venda. Restando, pois, excluídos da apuração do crédito, máquinas e equipamentos que não são empregados na produção.
		 As glosas, na origem, e-fl. 28 a 36, decorreram do entendimento da fiscalização de que os bens não eram utilizados na fabricação dos produtos destinados à venda. Por isso, a análise perpassa pela vinculação ou não dos bens ao processo produtivo do contribuinte.
		 O contribuinte desenvolve atividades de lavra, extração e elaboração de produtos finais do mineral nióbio. E sobre os itens glosados, esclarece:
		 /
		 Passa-se à análise de cada um dos dispêndios. 
		 Sobre eles, a autoridade fiscal assim se manifestou na diligência:
		 - e-fl. 812 e 813:
		 /
		 /
		 No Anexo V do laudo trazido em sede de diligência, e-fls. 714 a 830, consta:
		 a) Aparelhos de ar condicionado
		 /
		 /
		 /
		 Observa-se que apenas o modelo gree k-7 4100 está inserido no processo industrial, cabendo a reversão parcial da glosa apenas em relação a este.
		 b) Serviços de instalação de ar condicionado
		 /
		 Trata-se de serviço relacionados ao modelo de ar condicionado split 9000 btu -220v, cuja utilização não é a planta industrial em si, mas sim a sala de supervisão do processo produtivo.
		 Logo, a glosa deve ser mantida.
		 c) Motosserras
		 /
		 Considerando que o senso comum aponta que eletrodos são polos condutores de energia, utilizados para unir peças metálicas na soldagem, e que, segundo o laudo, as motosserras cortam os eletrodos no processo industrial, entendo pela reversão da glosa.
		 d) Reservatório de 2000 litros, tanque de água fresca fabricado em fibra
		 /
		 /
		 Por estarem relacionados com o processo industrial, entendo pela reversão da glosa.
		 e) Caixa d’água ETA
		 /
		 A ETA refere-se à estação de tratamento de água, no caso, para as unidades produtivas.
		 Assim, entendo pela reversão da glosa.
		 Em síntese, dou parcial provimento ao Recurso Especial do Contribuinte neste tópico.
		 
		 - Créditos de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação; 
		 Utilizo como razões de decidir o exposto no acórdão  9303-015.939, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green:
		 b)créditos apropriados sobre encargos de depreciação de bens do ativo imobilizado:
		 A recorrente, traz a insurgência com relação à negativa do aproveitamento de crédito na forma de encargos de depreciação sobre: (...) (iii) rádios de comunicação (...).
		 A decisão recorrida manteve as glosas dos itens acima, sob o fundamento de que “não geram direito a crédito os encargos de depreciação dos bens, ainda que se trate de máquinas ou equipamentos, utilizados nas atividades administrativas da empresa”.
		 Consta dos autos tratar-se de pessoa jurídica que tem por objeto social, dentre outras atividades, a indústria, o comércio, a importação e a exportação de minérios, produtos químicos, fertilizantes e produtos metalúrgicos, e a exploração e o aproveitamento de jazidas minerais no território nacional (fls.216/245).
		 Consoante razões da recorrente:
		 (...)
		 (iii)Rádio de comunicação: utilizado para comunicação entre os diversos operadores do processo produtivo e a sala de comando, com trocas de informações, orientações e determinações sobre os procedimentos a serem executados no processo industrial.
		 (...)
		 Diante das explicações trazidas pela recorrente e pautada no Parecer Normativo COSIT/RFB n° 05/2018, emitido com base no RESP 1.221.170/PR, aferindo estes créditos à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, temos que tais bens são essenciais para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pela contribuinte.
		 Nesse sentido, manifestou-se esta 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, nos acórdãos n.º 9303-011.307 e 9303-010.914, em processo de interesse da própria recorrente, cujas ementas seguem abaixo transcritas, respectivamente:
		 Processo nº 10650.901213/2010-30 
		 Recurso Especial do Procurador e do Contribuinte 
		 Acórdão nº 9303-011.307 – CSRF / 3ª Turma Sessão de 17 de março de 2021 
		 Recorrentes FAZENDA NACIONAL COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERAÇÃO ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006 
		 RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO EM PARTE. FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS.
		 Não deve ter seguimento o recurso especial com relação à matéria decidida pelo acórdão recorrido com base em mais de um fundamento autônomo, e o apelo ataca apenas um deles, quando o outro é suficiente para manutenção da decisão combatida. Portanto, o recurso especial da Fazenda Nacional deve ter prosseguimento parcial, tão somente com relação à alegação de nulidade do acórdão de embargos de declaração.
		 PIS. CONTRIBUIÇÃO NÃO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.
		 O conceito de insumos para efeitos do art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei n.º 10.833/2003, deve ser interpretado com critério próprio: o da essencialidade ou relevância, devendo ser considerada a imprescindibilidade ou a importância de determinado bem ou serviço para a atividade econômica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos autos do REsp n.º 1.221.170, julgado na sistemática dos recursos repetitivos.
		 A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posição externada pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituição de crédito das contribuições não- cumulativas, no sentido de que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção. Ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Nesse sentido, deve ser reconhecido o direito ao crédito dos itens que se caracterizam em insumos essenciais e relevantes ao processo produtivo do Contribuinte: (i) os encargos de depreciação dos rádios de comunicação - os rádios são utilizados para a comunicação entre os diversos operadores do processo produtivo e a sala de comando; (ii) os encargos de depreciação de software - o software controla a atividade dos equipamentos e os organiza funcionalmente no processo produtivo, sendo indiscutível a sua importância na produção; e (iii) os encargos decorrentes de estudos relacionados à mina - são os gastos com investigações geológicas e geotécnicas do talude da aba sul da mina, a partir das quais é definido o perfil geológico, definição das características geomecânicas, dos materiais constituintes, bem como a estabilidade para diversas seções da mina, sendo essenciais à atividade produtiva. Ausente o resultado obtido através dos referidos estudos, o processo produtivo pode ter sua eficácia e algumas de suas características afetadas, além de se tornar extremamente perigoso para o meio ambiente e para a segurança do local onde a atividade é desenvolvida.
		 (...)
		 Portanto, dou provimento ao Recurso Especial também nesse ponto.
		 
		 - Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação Monitores e Televisores 
		 O acórdão recorrido examinou a legitimidade de tais créditos de forma genérica, no tópico “3.2.3.9.2) Encargos de depreciação de outros bens do ativo imobilizado”:
		 Trata-se da glosa de créditos apurados sobre a depreciação de itens como caixa d’água, rádio, armário, aparelho de ar condicionado, motosserra, poltrona, mesa, frigobar, cadeira, monitor, gaveteiro, bote náutico, câmara digital, estante, persiana e televisor que, segundo afirma a fiscalização, não foram utilizados na fabricação dos produtos vendidos, entendimento confirmado pela decisão recorrida.
		 A partir da compreensão de que o Relatório de Diligência determinada pelo CARF no processo administrativo n° 13646.000259/2005-20, da mesma empresa teria delimitado os itens empregados no processo produtivo – dentre os quais não estariam presentes os monitores e televisores – e concluiu:
		 Considerando ainda que os esclarecimentos foram parciais, abarcando pequena amostra dos bens, em relação àqueles não citados no Recurso Voluntário, olvidou-se a Recorrente de que o dever de comprovar a existência, a certeza e a liquidez dos créditos pleiteados é do postulante, pretendendo transferir à fiscalização o múnus de demonstrar a aplicação de cada um deles ao processo produtivo. Reputo pois, pela natureza dos itens glosados, que as alegações formuladas foram insuficientes para fins de prova da aplicação ao processo produtivo.
		 O Laudo produzido está juntado às fls. 1.347 e seguintes dos autos e, de fato, não se localizam neles as expressões “monitores” ou “televisores”, exceto no que diz respeito a serviços de reparos em monitores de cristal líquido.
		 No recurso Voluntário, o contribuinte aduz:
		 Importante registrar que o laudo técnico (fls. 1347/1640) apresentado nos autos demonstrou que os bens objeto da glosa fiscal são, nos dizeres da norma legal, “máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado (..) para utilização na produção de bens destinados à venda”.
		 Para que não restem dúvidas, a recorrente pede vênia para descrever as funções essenciais desempenhadas pela maioria dos itens glosados em seu processo produtivo:
		 (...)
		 /
		 Diante do exposto, resta comprovada a insubsistência do entendimento exarado pela decisão recorrida, sendo de rigor a sua reforma, com o consequente reconhecimento do direito creditório pleiteado pela recorrente sobre os encargos de depreciação dos bens do ativo imobilizado objeto da controvérsia.
		 Todavia, como visto, tais argumentos não coadunam com a realidade documental dos presentes autos. O Contribuinte não logrou demonstrar a utilização de tais itens e, consequentemente, a sua essencialidade no processo produtivo.
		 Por essa razão, não deve ser provido o recurso especial nesse tópico.
		 
		 - Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004
		 Utilizo como razões de decidir o exposto no acórdão  9303-015.941, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green:
		 c) encargos de depreciação dos de bens adquiridos antes de 30.4.2004:
		 Sobre a possibilidade da recorrente se aproveitar dos créditos de depreciação dos bens do seu ativo fixo adquiridos antes de 30/04/2004, e a limitação temporal imposta por força do disposto no art. 31 da Lei 10.865/04, entendo que assiste razão a contribuinte nesse ponto, eis que o STF, quando da apreciação do RE 599.316/SC, julgado em sede de repercussão geral (Tema 244), com transitado em julgado em 20/04/2021, o qual restou assentado que o art. 31 em comento é inconstitucional: 
		 PIS – COFINS – ATIVO IMOBILIZADO – CREDITAMENTO –LIMITAÇÃO – LEI Nº 10.865/2004. Surge inconstitucional, por ofensa aos princípios da não cumulatividade e da isonomia, o artigo 31, cabeça, da Lei nº 10.865/2004, no que vedou o creditamento do PIS e da COFINS, relativamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004.
		 TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS. LIMITAÇÃO TEMPORAL. ART. 31 DA LEI Nº 10.865/04. INCONSTITUCIONALIDADE.
		 A limitação temporal do aproveitamento dos créditos decorrentes das aquisições de bens para o ativo imobilizado realizadas até 30 de abril de 2004, no regime não-cumulativo do PIS e COFINS, ofende os princípios constitucionais do direito adquirido, da irretroatividade da lei tributária, da segurança jurídica e da não-surpresa.
		 Declarada a inconstitucionalidade o art. 31 da Lei nº 10.865/05 pela Corte Especial deste Tribunal.
		 
		 Tema 244:
		 Relator(a):
		 MIN. MARCO AURÉLIO Leading Case:
		 RE 599316 Descrição:
		 Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em que se discute a constitucionalidade, ou não, do art. 31 da Lei nº 10.865/2004, que limita a possibilidade de aproveitamento de créditos de PIS - Programa de Integração Social e COFINS – Contribuição Financeira para a Seguridade Social decorrentes das aquisições de bens para o ativo fixo realizadas até 30 de abril de 2004.
		 Tese:
		 Surge inconstitucional, por ofensa aos princípios da não cumulatividade e da isonomia, o artigo 31, cabeça, da Lei nº 10.865/2004, no que vedou o creditamento da contribuição para o PIS e da COFINS, relativamente ao ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004. (grifou-se)
		 Sendo assim, em respeito ao art. 62, § 2º, Anexo II do RICARF/2015, voto por dar provimento parcial ao Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, superada a discussão anterior em relação a data de aquisição dos ativos em comento, com retorno ao colegiado a quo para verificação a respeito da utilização dos itens no processo produtivo.
		 Essa foi a providência tomada em caso análogo (Acórdão nº 9303-015.235), julgado em 16/05/2024. Naquela ocasião, a Turma decidiu pelo provimento parcial com “o retorno dos autos à Turma Ordinária para que se pronuncie, superada a discussão jurídica sobre a possibilidade de aproveitamento de créditos referentes a período anterior a 30/04/2004, em função do RE 599.316/SC, sobre a pertinência ao processo produtivo dos itens glosados no item “créditos de depreciação dos bens do seu ativo fixo adquiridos antes de 30/04/2004”.
		 
		 Por todo o exposto, no mérito do Recurso Especial do Contribuinte, tem-se:
		 
		 Matéria
		 Mérito
		 
		 GLP, Óleo Diesel 
		 Não provido
		 
		 Câmaras e Pneus
		 Não provido
		 
		 Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; 
		 Não provido
		 
		 Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras; 
		 Provido parcialmente
		 
		 Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação; 
		 Provido
		 
		 Encargos de Depreciação da Caixa D’água; 
		 Provido
		 
		 Encargos de Depreciação Monitores e Televisores 
		 Não provido
		 
		 Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004
		 Provido parcialmente (retorno)
		 
		 
		 Conclusão
		 Pelo exposto, voto por CONHECER PARCIALMENTE do Recurso Especial da Fazenda Nacional apenas no que diz respeito ao Frete sobre a aquisição de insumos que não sofreram a incidência do PIS/Cofins e, no mérito, por dar PARCIAL PROVIMENTO, para aplicar a Súmula CARF nº 188, restabelecendo as glosas sobre despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, apenas nos casos em que não haja atendimento a condição estabelecida na referida Súmula (registro de forma autônoma e efetiva tributação do frete na aquisição).
		 Voto por CONHECER PARCIALMENTE do Recurso Especial do Contribuinte, apenas quanto aos itens (i) GLP, Óleo Diesel, Câmaras e Pneus; (ii) Despesas de Manutenção de Instalações Industriais; (iii)  Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras; (iv) Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação; (v) Encargos de Depreciação da Caixa D’água; (vi) Encargos de Depreciação Monitores e Televisores (vii) Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004.
		 No mérito, voto por dar PARCIAL PROVIMENTO, nos seguintes termos: manter as glosas relativas a (i) GLP, Óleo Diesel, Câmaras e Pneus e (ii) Despesas de Manutenção de Instalações Industriais e (vi) Encargos de Depreciação Monitores e Televisores; reverter as glosas de (iv) Encargos de Depreciação dos Rádios de Comunicação; (v) Encargos de Depreciação da Caixa D’água; e reverter parcialmente as glosas de (iii)  Encargos de Depreciação dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras, para reverter apenas as glosas referentes a motosserra e a aparelho de ar condicionado modelo gree k-7 4100 e (vii) Encargos de Depreciação sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004, para reconhecer o direito de o contribuinte descontar créditos sobre os encargos de depreciação dos bens utilizados na produção dos bens destinados a venda adquiridos até 30/04/2004, em função do RE 599.316/SC, determinando o retorno dos autos à Turma Ordinária para que se pronuncie a respeito da pertinência ao processo produtivo dos itens glosado a este título.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário
	
	 
		 Conselheira Denise Madalena Green 
		 Com todo respeito ao entendimento da conselheira Relatora e aos demais pares, ouso discordar em relação à possibilidade de tomada de créditos das contribuições sociais (PIS/COFINS) não cumulativas sobre os custos havidos com aquisição de Gás Líquido de Petróleo – GLP, óleo diesel, câmaras e pneus, aplicados como insumos no processo produtivo da recorrente.
		 A decisão recorrida, apesar de expor tratar-se de insumo utilizado no processo produtivo, manteve a glosa a glosa sobre tais créditos com base na vedação disposta no §2º , inciso II, do art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003. Vejamos:
		 - passando-se à análise da descrição do processo produtivo desenvolvido pela Recorrente, com base nas alegações formuladas e no laudo de funcionalidade apresentado, e em cotejo com as descrições das mercadorias constantes da relação de notas fiscais objeto de glosa, as quais se encontram nos Anexos I e II do Auto de Infração (processo administrativo n° 10650.721694/2011-82), é de se concluir que os itens glosados são essenciais ao processo produtivo de mineração. O GLP e o óleo diesel tem emprego direto nas etapas da produção, servindo de combustível para fornos, caldeiras, aquecedores, empilhadeiras, carregadeiras e caminhões e as especificações das câmaras e pneus glosados, assim como constam nas notas fiscais, são compatíveis com as alegações de que são empregadas nestes tipos de máquinas e veículos utilitários.
		 - impera reconhecer que o creditamento em questão esbarra no óbice legal à apropriação de créditos por aquisição de bens sujeitos à alíquota zero das contribuições, ainda que os bens tenham sido objeto de incidência monofásica na origem da cadeia, a teor do §2º , inciso II, do art. 3º das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 O dispositivo invocado no voto foi o inciso II do parágrafo 2° do art. 3° da Lei n. 10.833/2003, que dispõe o seguinte:
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (...)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.  (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Primeiramente, em relação aos pneus e câmaras-de-ar de borracha, consta dos autos que tais aquisições foram excluídos do cálculo dos créditos das contribuições ao PIS/COFINS, em razão de estarem sujeitas à incidência dessa exação à alíquota zero. No Relatório Fiscal, consta que “os pneus e câmaras-de-ar de borracha ingressaram no regime de tributação monofásica do PIS e da Cofins, com a promulgação da Lei 10.485/2002”, in verbis:
		 Art. 5º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI, relativamente às vendas que fizerem, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Parágrafo único. Fica reduzida a 0% (zero por cento) a alíquota das contribuições para o PIS/Pasep e da Cofins, relativamente à receita bruta da venda dos produtos referidos no caput, auferida por comerciantes atacadistas e varejistas. (grifou-se)
		 Destaca-se, o que se estrai da lei transcrita acima é que a restrição à tomada de crédito se dá em  relação  à  aquisição, no caso específico, de “pneus novos de borracha” e “câmaras-de-ar de borracha”, exclusivamente, aos comerciantes atacadistas e varejistas na revenda de tais produtos, uma vez que a alíquota ficou reduzida à 0% (zero por cento).
		 No entanto, ao fabricante e importador, a exemplo dos demais contribuintes sujeitos ao regime  de não cumulatividade, poderão  descontar créditos do PIS e da COFINS em relação aos bens e serviços utilizados  como  insumos de produção de bens e prestação de serviço  (art. 3º, inc. II, das Leis de Regência), inclusive “pneus novos de borracha” e “câmaras-de-ar de borracha”,  bem  assim em relação a todos os demais custos, despesas e encargos autorizados pela legislação de regência (energia elétrica, aluguel, arrendamento   de    bens   etc.),    descontando créditos  pela aplicação das alíquotas ordinárias da não cumulatividade.
		 Por analogia, cito um trecho da Solução de Consulta COSIT nº 548, de 10 de dezembro de 2017, que apesar de tratar de pessoas jurídicas produtoras (ex. bicicletas) localizadas dentro ou fora da ZFM, deixou claro que: “11 No que tange ao crédito em relação à aquisição de pneus e câmaras de ar de borracha para uso como insumo à fabricação de bicicletas, nos termos do inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, não existe restrição ao desconto desse crédito, mesmo tratando-se de produtos sujeitos à tributação concentrada”.
		 Ainda, em relação ao Gás Líquido de Petróleo – GLP e o óleo diesel, tais aquisições foram excluídos do cálculo dos créditos das contribuições ao PIS/COFINS, em razão de estarem sujeitas à incidência dessa exação à alíquota zero, conforme previsão do art. 42 da Medida Provisória 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, verbis:
		 Art. 42. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:
		 I - gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e GLP, auferida por distribuidores e comerciantes varejistas; 
		 II - álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina, auferida por distribuidores; 
		 III - álcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas. (grifou-se)
		 Para a devida compreensão do caso é necessário, neste momento, fazer uma breve incursão na evolução legislativa para a temática em tela. 
		 A Lei 10.485/2002 estabeleceu o regime monofásico de incidência para as contribuições do PIS e da COFINS. A monofasia nada mais é do que uma medida de praticabilidade tributária, na medida em que concentra em um único ator da cadeia econômica toda a carga tributária então incidente. Assim, os demais atores desta cadeia arcam com os efeitos econômicos dessa incidência monofásica, mas não com os efeitos jurídicos, já que as operações então realizadas se sujeitam à alíquota zero. 
		 Com o advento do regime não cumulativo para o PIS e para a COFINS, inclusive com a sua inserção no texto constitucional (art. 195, § 12 da CF), tais contribuições passaram a sujeitar-se à regra da não cumulatividade, cujo objetivo precípuo é evitar a incidência em cascata do tributo, impedindo, pois, que haja uma indevida relação entre maior ou menor carga tributária com uma maior ou menor quantidade de etapas no ciclo econômico. 
		 Importante desde já registrar que não existe uma relação entre incidências monofásicas de tributos e não cumulatividade, isso porque, como visto, os objetivos que se visam alcançar com tais normas são distintos. Enquanto a monofasia visa a praticabilidade tributária, a não cumulatividade tem por escopo abrandar os efeitos econômico-tributários no ciclo produtivo. 
		 Apesar, todavia, dessa independência entre monofasia e não-cumulatividade, é comum se avistar uma indevida aproximação entre tais questões no plano legislativo. Talvez por isso, inclusive, o legislador previu no art. 10 da Lei 10.833/2003 que permaneceriam sujeitas ao regime cumulativo àquelas operações empresariais sujeitas a incidência monofásica da contribuição. Vejamos o que diz o citado dispositivo: 
		 Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:  (...)
		 a)referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º; (grifou-se)
		 O citado art. 1º, §3º, inciso IV da Lei nº 10.637/2002, no caso do PIS, que assim prescrevia:
		 Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  (...)
		 § 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas: (...) 
		 IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis no 9.990, de 21 de julho de 2000, no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e no 10.485, de 3 de julho de 2002, ou quaisquer outras submetidas à incidência monofásica da contribuição; (grifou-se)
		 Logo, EMPRESAS REVENDEDORAS, ATACADISTAS E VAREJISTAS (ou seja, na operação de venda), sujeitas à incidência monofásica do tributo, estavam fora do regime não cumulativo e, por conseguinte, impedidas de creditamento, exatamente como prescrito originalmente no art. 3º, I das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003: 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º; (grifou-se)
		 Em agosto de 2004 a Lei nº 10.865/2004, alterou a redação do citado art. 1º da Lei nº 10.833/2003, o que se deu nos seguintes termos: 
		 Redação original:
		 Art. 1º (...). 
		 § 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 
		 (...).
		 IV ­ de venda dos produtos de que tratam as Leis nos 9.990, de 21 de julho de 2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer outras submetidas à incidência monofásica da contribuição; 
		 Redação após alteração pela lei 10.865/04:
		 Art. 1º (...) 
		 IV ­ de venda de álcool para fins carburantes; (grifou-se)
		 Com a nova redação legislativa, deixou de existir a restrição ao creditamento nas operações sujeitas à incidência monofásica, existindo apenas tal limite para as operações de revenda de álcool para fins carburantes. E, em princípio, essa restrição continuou a existir apenas para as operações com álcool carburante pelo fato de tais operações permanecerem sujeitas ao regime monofásico e cumulativo do PIS e da COFINS.
		 Oportuno ressaltar, que o fato do álcool carburante permanecer sujeito à monofasia não é impedimento para o citado creditamento, haja vista a já explicitada separação entre o regime monofásico e a não cumulatividade. 
		 Posteriormente, seguindo a reconstrução histórica da evolução legislativa, é sabido que a mesma Lei nº 10.865/2004 supracitada, alterou o art. 3º, inciso II das Leis 10.637/2002 e 10.833/04, para admitir o creditamento na aquisição de bens empregados como INSUMOS na produção destinada à venda, incluindo aí a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. Vejamos como ficou a redação do citado dispositivo legal:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 II ­ bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Em atenção ao termo INSUMO relativo ao combustível, o art. 176 da IN. 2.121/2022, deixa claro que considera-se insumo o combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços, in verbis:
		 Dos Créditos Decorrentes da Aquisição de Insumos 
		 Art. 175. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuração não cumulativa, os valores das aquisições efetuadas no mês de (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21):
		 I - bens e serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; e 
		 II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços.
		 § 1º Incluem-se entre os bens referidos no caput, os combustíveis e lubrificantes, mesmo aqueles consumidos na produção de vapor e em geradores da energia elétrica utilizados nas atividades de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 2º Não se incluem entre os combustíveis e lubrificantes de que trata o § 1º aqueles utilizados em atividades da pessoa jurídica que não sejam a produção ou fabricação de bens ou a prestação de serviços.
		 Ainda, em seu art. 160, 
		 Sendo assim, fica evidente que os créditos de PIS e COFINS de combustíveis caracterizados como insumo da pessoa jurídica tributada pelo regime do lucro real, são passiveis de tomar créditos para redução do PIS e COFINS a pagar.
		 Por oportuno, cabe aqui o comentário em relação ao inciso II do § 2º do art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 
		 A princípio, ressalta-se que o referido inciso II está dividido em dois comandos normativos. No primeiro comando, está dito que a aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição não dá direito a crédito. O discurso da lei é claro, trata-se de aquisição de bem ou serviço não sujeito à contribuição. No caso do GLP, óleo diesel, a Contribuição para o Pis/Pasep e a Cofins têm sua incidência concentrada nos produtores e importadores mediante a alíquota majorada na forma disposta no art. 4º, inciso III, da Lei n º 9.718/1998, no art. 5º, inciso I, da Lei n º 9.718/1998 e no parágrafo único do art. 5º, da Lei nº 10.485/2002 (ambos dispositivos alterados pela Lei nº 10.865/2004), não se pode afirmar que não foi sujeito às contribuições, ainda que de forma concentrada. Desse modo, data vênia, não me parece válido invocar o dispositivo para vedar o industrial de se creditar sobre tais dispêndios, porque tais produtos são sujeitos à contribuição, ainda que pelo regime monofásico.
		 Portanto, não se está, na verdade, diante de uma mera desoneração tributária instituída com o fim de estimular especificamente o segmento econômico em que incide. Trata-se a situação retratada de puro reflexo da técnica de arrecadação de tributação concentrada, do que não se pode irrefletidamente repulsar o direito ao crédito reclamado sem levar-se em conta que a operação sofre, ainda que antecipadamente, ônus tributário.
		 Aliás, conforme posicionamento já exarado pela Receita Federal do Brasil (RFB), admite-se o aproveitamento de crédito inclusive sobre o próprio produto sujeito ao regime monofásico, desde que destinado à utilização como insumo em processo industrial (SC COSIT nº 496 de 2017, SC Disit/SRRF09 nº 9004/2018 e SC DISIT/SRRF06 nº 6.009 de 2021).
		 Essa interpretação tem sido afirmada pela Coordenação-Geral do Sistema de Tributação (“COSIT”), conforme a Solução de Consulta COSIT n. 496, de 27/09/2017. Confira-se o trecho de sua ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL – COFINS
		 EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. DEPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA CONCENTRADA OU MONOFÁSICA. SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS.
		 Observados os requisitos legais pertinentes, a vedação de desconto de créditos da não cumulatividade da Cofins em relação a bens ‘não sujeitos ao pagamento’ da contribuição estabelecida pelo inciso II do § 2º do art. 3º da Lei n. 10.833, de 2003, não se aplica aos bens que, cumulativamente:
		 a) sejam adquiridos pela pessoa jurídica para utilização como insumo; e
		 b) tenham sido objeto de cobrança concentrada ou monofásica da contribuição em etapa anterior da cadeia econômica, dado que tais bens estiveram ‘sujeitos ao pagamento’ da contribuição esperada em toda a cadeia econômica deles de forma concentrada ou monofásica na etapa anterior escolhida pelo legislador para oneração.
		 Confiram-se os seguintes trechos da decisão:
		 44. A “incidência monofásica” e a “substituição tributária” são técnicas distintas, ao contrário do que parece supor a consulente. A primeira — a incidência concentrada, ou monofásica, consoante aludem alguns diplomas legais — caracteriza-se pela ocorrência da tributação uma única vez (CF, art. 149, § 4º) dentro de um ciclo de comercialização de um produto (geralmente no produtor ou no importador), oportunidade em que incide com alíquota concentrada. Nos demais elos do ciclo de comercialização (atacadistas e varejistas, por exemplo), a tributação ocorre com alíquota zero, ou seja, toda a tributação, de fato, ocorre no contribuinte produtor ou importador, sem que sejam substituídos os atacadistas e varejistas, e para os demais contribuintes não ocorre a tributação.
		 45. Já a substituição tributária é uma técnica de atribuição de responsabilidade tributária, pela qual a lei elege um terceiro para  responsabilizar-se pelo tributo ou contribuição devidos por quem seria o  contribuinte natural. Dessa forma, quando surge a obrigação tributária, ela já tem seu polo passivo ocupado por um substituto legal.
		 46. Atualmente, poucas receitas encontram-se submetidas à substituição tributária da Contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, entre elas as relativas a alguns veículos, a saber, apenas os da posição 8432.20 — semeadores,  plantadores e transplantadores autopropulsados — e do código 8711 —  motocicletas e ciclomotores — da Tipi (Medida Provisória n. 2.158-35, de  2001, art. 43; c/c Lei n. 10.485, de 2002, art. 1º, caput).
		 47. Não é o caso dos veículos mencionados na consulta, classificados na posição 8701.20.00 da Tipi, segundo informa a interessada. Para estes vige a concentração de incidência, conforme se extrai do contido na Lei n. 10.485, de 3 de julho de 2002: (...)
		 48. Como se vê, a incidência da Contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins em relação às receitas de venda dos veículos classificados no código 87.01 da Tipi se concentra nos fabricantes e importadores, com alíquotas majoradas, sendo aplicada alíquota zero para os comerciantes atacadistas e varejistas.
		 49. Uma disposição legal que merece comentário no contexto em voga é a vedação de apuração de créditos constante do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei n. 10.637, de 2002, e da Lei n. 10.833, de 2003, que estabelece o seguinte:
		 (...)
		 50. Se há sujeição ao pagamento das contribuições, ainda que de forma concentrada, não incide a citada vedação de apuração de crédito em relação à aquisição (ou à depreciação no caso de crédito relativo ao ativo  imobilizado) de bem cuja cadeia de comercialização está inserida em  sistemática de cobrança concentrada da Contribuição para o PIS/Pasep  e da Cofins. O citado art. 3º, § 2º, II, veda o direito ao crédito sobre a aquisição de bens não sujeitos ao pagamento das contribuições. Não é o caso que se verifica nessa situação.
		 51. Deveras, caso a pessoa jurídica adquira, para utilização como insumo ou para incorporação ao seu ativo imobilizado, o bem sujeito à cobrança concentrada das contribuições de atacadista ou varejista (geralmente contemplados por alíquota zero) haveria alguma possibilidade de aplicação da vedação de desconto de créditos em comento, dada a desoneração do elo comercial imediatamente anterior. Todavia, não se pode olvidar que a sistemática de cobrança concentrada das contribuições não promove desoneração das contribuições na cadeia econômica total dos produtos contemplados, mas apenas concentra a tributação que seria aplicada em toda a cadeia em um elo escolhido (exatamente por isso as alíquotas da concentração tributária geralmente são superiores às alíquotas modais).
		 Assim, na hipótese em análise, conquanto ocorra o incidente de a etapa imediatamente anterior ser contemplada por alíquota zero das contribuições, deve prevalecer a possibilidade de apuração de créditos em relação aos bens adquiridos (não se aplicando a vedação em lume), sob pena de onerar duplamente a cadeia econômica dos produtos contemplados pela concentração tributária (por meio da imposição de  alíquotas majoradas em um determinado elo e por meio da vedação de  desconto de créditos).
		 No mesmo sentido, aplicando expressamente a orientação acima, a 9ª região fiscal garantiu crédito de PIS/Cofins sobre combustíveis a empresas transportadoras, por meio da Solução de Consulta Disit/SRRF09 nº 9004/2018:
		 TRANSPORTE DE CARGA. CRÉDITOS. INSUMOS. TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. ÓLEO DIESEL.
		 Na atividade de transporte de cargas, considera-se como insumo o óleo diesel adquirido para utilização nos veículos empregados nesta atividade. Esse óleo diesel é bem sujeito ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, ainda que em etapa anterior (tributação concentrada), razão por que, sua aquisição, observadas as demais prescrições legais, pode gerar crédito à alíquota básica da não cumulatividade, ou seja, 1,65%. Os créditos vinculados à prestação de serviços de transporte de cargas não são passíveis de compensação ou ressarcimento.
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 496, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 1998, art. 4º; Medida Provisória nº 2.158, de 2001, art. 42; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º, 2º e 3º; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17, e IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º. (grifou-se). 
		 Cito, ainda a Solução de Consulta DISIT/SRRF06 Nº 6009, de 10 de maio de 2021:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP NÃO CUMULATIVIDADE. INCIDÊNCIA CONCENTRADA OU MONOFÁSICA. CRÉDITOS. INSUMOS.
		 Desde que observados os requisitos da legislação de regência, a vedação de desconto de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep em relação a bens “não sujeitos ao pagamento” da referida contribuição, estabelecida pelo inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, não se aplica aos bens que, cumulativamente:
		 a) sejam adquiridos pela pessoa jurídica para utilização como insumo; e 
		 b) tenham sido objeto de cobrança concentrada ou monofásica da contribuição em etapa anterior da cadeia econômica, dado que tais bens estiveram “sujeitos ao pagamento” da contribuição esperada em toda a cadeia econômica deles de forma concentrada ou monofásica na etapa anterior escolhida pelo legislador para oneração.
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 496, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017. Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, II, e § 3º, II. 
		 Apesar da clareza da supracitada manifestação vinculante da RFB, vale destacar os seguintes pontos: (1) a regra proibitiva de creditamento, relativa a insumos, contida no inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003 (operação anterior não tributada), não é aplicável à aquisição de insumos tributados de forma concentrada, ainda que a NF de aquisição do revendedor não tenha destaque de PIS/Cofins, visto que a tributação ocorreu antes; (2) para a apropriação dos créditos, é fundamental que tenha ocorrido a tributação, isto é, que ela não tenha sido obstada por alíquota zero em toda a cadeia.
		 Por outro lado, as decisões preferidas pelo STJ invocadas pela Turma a quo, não se aplicam ao caso dos autos, em todos os casos analisados (cadeia de bebidas, setor farmacêutico, setor de autopeças, revendedor/varejista de combustíveis), e os fundamentos estão baseados na interpretação do art. 3º, I, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 e da respectiva vedação ao crédito contida em suas alíneas, todas específicas para a situação da aquisição para revenda, e não aquisição como insumo. Segundo o STJ no Tema nº 1093, tal artigo 17 não garante o crédito de PIS/Cofins aos revendedores na cadeia monofásica: “O art. 17, da Lei n. 11.033/2004, muito embora seja norma posterior aos arts. 3º, § 2º, II, das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, não autoriza a constituição de créditos de PIS/PASEP e COFINS sobre o custo de aquisição (art. 13, do Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos à tributação monofásica”.
		 Dessa feita, não sendo a monofasia um impedimento para a incidência não-cumulativa do PIS e da COFINS e, ainda, tendo a legislação própria evoluído para admitir o creditamento como insumo, assiste razão a recorrente.
		 Diante desse quadro, voto por dar provimento ao recurso nesse ponto, para reverter as glosas sobre as aquisições de gás liquefeito de petróleo – GLP, óleo diesel, pneus e das câmaras.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Denise Madalena Green
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analisada pelo STF, no Recurso Extraordinario 599.316, julgado em
repercussdo geral, com transito em julgado em 20/04/2021. Restou
assentado que o art. 31, caput, é inconstitucional. Logo, deve ser afastada
a limitagao temporal, desde que tais bens sejam diretamente ligados ao
processo produtivo da empresa.

INCIDENCIA MONOFASICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Tratando-se de aquisi¢cOes sujeitas a aliquota "0" (zero), ainda que se trate
de produto com incidéncia monofasica, ndo é cabivel o crédito da
contribuicdo em conformidade com a vedagao disposta no inc. Il do § 22 da
Lei 10.833/2003. A incidéncia monofasica ndo se compatibiliza com a
técnica do creditamento.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em
parte do Recurso Especial da Fazenda Nacional, apenas no que diz respeito ao frete sobre a
aquisicdo de insumos que ndo sofreram a incidéncia do PIS/Cofins e, no mérito, por unanimidade
de votos, em dar-lhe parcial provimento, para aplicar a SUmula CARF n. 188, restabelecendo as
glosas sobre despesas com servicos de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela
Contribuicdo para o PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, apenas nos casos em que nao haja
atendimento a condicdo estabelecida na referida Simula (registro de forma autdbnoma e efetiva
tributacdo do frete na aquisicdo). Acordam ainda os membros do colegiado, por unanimidade de
votos, conhecer em parte do Recurso Especial do Contribuinte, apenas quanto aos itens (i) GLP,
Oleo Diesel, Camaras e Pneus; (ii) Despesas de Manutencdo de Instalagdes Industriais; (iii)
Encargos de Depreciacdo dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motosserras; (iv) Encargos de
Depreciacdo dos Radios de Comunicacdo; (v) Encargos de Depreciacdo da Caixa D’agua; (vi)
Encargos de Depreciacdo Monitores e Televisores; e (vii) Encargos de Depreciacdo sobre Bens
Adquiridos Até 30/04/2004, para, no mérito, por maioria de votos, dar-lhe parcial provimento,
para manter as glosas relativas a (i) GLP, Oleo Diesel, CAmaras e Pneus e (ii) Despesas de
Manutencdo de InstalagGes Industriais; e (vi) Encargos de Depreciacdo Monitores e Televisores; e
reverter as glosas de (iv) Encargos de Depreciacdo dos Radios de Comunicacdo; (v) Encargos de
Depreciacdo da Caixa D’dgua; e reverter parcialmente as glosas de (iii) Encargos de Depreciacdo
dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motosserras, exclusivamente no que se refere a motosserra e
a aparelho de ar condicionado modelo gree k-7 4100; e (vii) Encargos de Depreciacdo sobre Bens
Adquiridos até 30/04/2004, para reconhecer o direito de o contribuinte descontar créditos sobre
os encargos de depreciacdo dos bens utilizados na producdo dos bens destinados a venda
adquiridos até 30/04/2004, em fun¢do do RE 599.316/SC, determinando o retorno dos autos a
Turma Ordinaria para que se pronuncie a respeito da pertinéncia ao processo produtivo dos itens
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glosados a este titulo. Vencida a Conselheira Denise Madalena Green, que dava provimento ainda
para aquisicoes de gds liquefeito de petrdleo — GLP, dleo diesel, pneus e camaras.

Assinado Digitalmente

Tatiana Josefovicz Belisario — Relatora

Assinado Digitalmente

Régis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Rosaldo Trevisan, Semiramis de
Oliveira Duro, Vinicius Guimardes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dionisio Carvallhedo Barbosa,
Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Régis Xavier Holanda (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recursos Especiais apresentados pelo Contribuinte e pela Procuradoria
da Fazenda Nacional em face do Acérdao n° 3401-007.413, de 17 de fevereiro de 2020, assim

ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
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Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2007
DIREITO CREDITORIO. ONUS PROBATORIO DO POSTULANTE.

Nos processos derivados de pedidos de ressarcimento e declaracdo de
compensagdo, a comprovacao do direito creditdrio incumbe ao postulante, que
deve carrear aos autos elementos probatdrios suficientes para demonstrar a
existéncia, certeza e liquidez do crédito pleiteado.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

CESSAO ONEROSA DE CREDITOS DE ICMS. PIS/COFINS SOBRE OS VALORES
RECEBIDOS. NAO INCIDENCIA. RE N° 606.107/RS. REPRODUGAO OBRIGATORIA
PELO CARF.

Conforme decisdo definitiva do STF, com repercussdo geral reconhecida, no RE n°
606.107/RS, é inconstitucional a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da COFINS
nao cumulativas sobre os valores recebidos por empresa exportadora em razao da
transferéncia a terceiros de créditos de ICMS, entendimento que deve ser
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reproduzido por este Conselho nos termos do art. 62, §22 do Anexo Il do
RICARF/2015.

INSUMOS. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragdo de
créditos da ndo cumulatividade das contribuicées ao PIS e COFINS deve ser
aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servigo
para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela
pessoa juridica.

BENS SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO.

E vedada a apuracdo de crédito ndo cumulativo na aquisicdo de bens e servicos
n3o sujeitos ao pagamento da contribuicio CREDITO. FRETE NA AQUISICAO DE
INSUMOS. INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO SOBRE O FRETE. NAO-
CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO EM RELACAO AO FRETE
INDEPENDENTE DO TRATAMENTO TRIBUTARIO DADO AO RESPECTIVO INSUMO.

O frete incidente sobre a aquisicdo de insumos, quando este for essencial ao
processo produtivo, constitui igualmente insumo e confere direito a apropriacdo
de crédito se este for objeto de incidéncia da contribuicdo, ainda que o insumo
transportado receba tratamento tributario diverso.

CREDITO. ENCARGOS DE DEPRECIACAO. BENS ADQUIRIDOS ANTES DE
30/04/2004. IMPOSSIBILIDADE.

N3o se admite o creditamento pelos encargos de depreciacdo de bens adquiridos
antes de 30/04/2004, por forga do art. 31 da Lei n° 10.865/2004.
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

CESSAO ONEROSA DE CREDITOS DE ICMS. PIS/COFINS SOBRE OS VALORES
RECEBIDOS. NAO INCIDENCIA. RE N° 606.107/RS. REPRODUGAO OBRIGATORIA
PELO CARF.

Conforme decisao definitiva do STF, com repercussdo geral reconhecida, no RE n°
606.107/RS, é inconstitucional a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da COFINS
nao cumulativas sobre os valores recebidos por empresa exportadora em razdo da
transferéncia a terceiros de créditos de ICMS, entendimento que deve ser
reproduzido por este Conselho nos termos do art. 62, §22 do Anexo Il do
RICARF/2015.

INSUMOS. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos da ndo cumulatividade das contribuices ao PIS e COFINS deve ser
aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servigo
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para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela
pessoa juridica.

BENS SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO.

E vedada a apuracdo de crédito ndo cumulativo na aquisicdo de bens e servigos
nao sujeitos ao pagamento da contribuicao.

CREDITO. FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS. INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO
SOBRE O FRETE. NAO-CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO EM
RELAGAO AO FRETE INDEPENDENTE DO TRATAMENTO TRIBUTARIO DADO AO
RESPECTIVO INSUMO.

O frete incidente sobre a aquisicdo de insumos, quando este for essencial ao
processo produtivo, constitui igualmente insumo e confere direito a apropriacdo
de crédito se este for objeto de incidéncia da contribuicdo, ainda que o insumo
transportado receba tratamento tributario diverso.

CREDITO. ENCARGOS DE DEPRECIACAO. BENS ADQUIRIDOS ANTES DE
30/04/2004. IMPOSSIBILIDADE.

N3o se admite o creditamento pelos encargos de depreciacdo de bens adquiridos
antes de 30/04/2004, por forca do art. 31 da Lei n° 10.865/2004.

Fatos

Na origem o feito compreendeu lavratura de autos de infracdo para exigéncia da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social (Cofins)
apurados no regime ndo cumulativo, com a glosa de diversos itens.

Impugnacgao

O Contribuinte apresentou Impugnacao questionando os diversos itens de glosa e a
legitimidade do procedimento fiscal.

Acérdao DRJ
A decisdo de primeira instancia foi unanime pela improcedéncia das impugnacdes,
Recurso Voluntario

Em Recurso Voluntario o contribuinte reproduz os argumentos constantes da
impugnacao.

Acorddo Recorrido

O acérdado recorrido, por unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso,
considerando o que foi decidido nos processos 10650.720188/2012-57 e 10650.720187/2012-11.

Embargos de Declaragao — Fazenda Nacional

A Procuradoria da Fazenda Nacional opds Embargos de Declaracdo aduzindo
“Omissdo quanto a definitividade das decisGes administrativas”.
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Despacho de Embargos - Fazenda Nacional
O Embargos de Declaracdo da Fazenda Nacional foram rejeitados em Despacho.
Embargos de Declaragao — Contribuinte
O Contribuinte op6s Embargos de Declara¢ao aduzindo:

- Contradicdo e obscuridade no que tange aos créditos apropriados sobre
aquisicoes de GLP, 6leo diesel, camaras e pneus;

- Omissao sobre créditos objeto da conta 31101406;

- Omissdao com relacdo as provas relacionadas aos demais itens glosados sob a
rubrica Bens e Servigos ndo consumidos nem aplicados no processo produtivo;

- Omissdo com relacdo as provas apresentadas no tocante a glosa relacionada aos
investimentos ativados;

- Omissdo relativa ao conjunto probatério colacionado aos autos acerca dos
embargos de depreciacdo de outros bens do ativo imobilizado.

Acdrdao de Embargos - Contribuinte

Os Embargos do Contribuinte ndo foram acolhidos pela Turma Julgadora por ndo
terem sido identificadas as omissdes apontadas.

Recurso Especial — Fazenda Nacional

O Recurso Especial da Fazenda Nacional se insurgiu quanto (i) a aplicacdo de
normas gerais do contencioso administrativo tributdrio quanto a possibilidade ou ndo de se adotar
decisdo administrativa ndo transitada em julgado, em processo decorrente (Paradigmas n? 301-
30.894 e 303-33.772) e (ii) aos gastos com fretes dos insumos que n3do sofreram a incidéncia do
P1S/Cofins (Paradigma n2 9303-005.154)

Recurso Especial - Contribuinte

O Recurso Especial do Contribuinte se insurgiu em face de diversos itens de glosa,
cujos itens admitidos em Despacho e Agravo sao reproduzidos a seguir.

Matéria devolvida

O Recurso Especial da Fazenda Nacional foi parcialmente admitido em Despacho
para exame da matéria:

e Frete sobre a aquisicdo de insumos que ndo sofreram a incidéncia do
PIS/Cofins.

O Recurso Especial do Contribuinte foi admitido em Despacho para exame das
seguintes matérias:

e Crédito de Pis e Cofins. GLP, Oleo Diesel;

e Crédito de Pis e Cofins. Locac¢do de Veiculos;
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e (Crédito de Pis e Cofins. Despesas de Manutencdo de Instalacdes
Industriais;

e Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciacdo dos Aparelhos de Ar-
condicionado e Motoserras;

e (Créditos de Pis e Cofins. Encargos de Depreciacdo dos Radios de
Comunicacao; - Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Deprecia¢do da Caixa
D’agua;

e Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciacdo Monitores e Televisores

e Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciacdao sobre Bens Adquiridos
até 30.04.2004

Em sede de Agravo, foi acrescentada a matéria:
e Crédito de Pis e Cofins. Camaras e Pneus
Contrarrazoes

A Procuradoria da Fazenda Nacional e o Contribuinte apresentaram contrarrazdes,
ambas pugnando pela manutencdo do acdérddo recorrido, sem se manifestar quanto a
admissibilidade.

VOTO
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. Admissibilidade
Inicialmente, é pertinente trazer a parte dispositiva do acérdao recorrido:

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, considerando o que foi decidido nos processos
10650.720188/2012-57 e 10650.720187/2012-11.

No voto, constou:

3) Do mérito

No presente processo foram formalizados os Autos de Infragdo para exigéncia das
diferencas a recolher de PIS e Cofins apuradas nos processos de andlise de crédito
n? 10650.720187/201211 (PIS/Pasep) e 10650.720188/201257 (Cofins), relativos
ao 12 trimestre de 2007. Considerando que este processo é decorrente daqueles e
gue a anadlise de mérito quanto ao direito creditério foi realizada naqueles
processos, reproduz-se a seguir as razGes de mérito que resultaram no
langamento das diferencas a recolher, cuja exigéncia se dd nestes autos.
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O Processo n? 10650.720188/2012-57 foi julgado por esta Turma em setembro de
2024, proferido o Acérddao 9303-015.941, de relatoria da Conselheira Denise Madalena Green.
Embora tenha restado parcialmente vencida na ocasido do julgamento, juntamente com a
Relatora, entendo que por questdo de seguranca juridica e economia processual, deva ser
aplicada, ao caso concreto, a decisdao tomada pela Turma, naquilo em que houver coincidéncia.

Recurso Especial da Fazenda Nacional

Aplico o que restou decidido no Acordao 9303-015.941, de relatoria da Conselheira
Denise Madalena Green, posto que nos presente autos a Procuradoria indica o mesmo paradigma
analisado naquela oportunidade (Acérddao n2 9303-005.154):

O Recurso Especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo
e atende aos pressupostos de admissibilidade estabelecidos no art. 67, Anexo |l,
do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF,
aprovado pela Portaria MF n?2 343, de 09 de junho de 2015, e alteragdes,
conforme atestado pelo Despacho de Admissibilidade, uma vez que ha
claramente divergéncia de entre os acdérddos: recorrido — que permitiu o
creditamento sobre os servicos de fretes utilizados na aquisicdo de insumos
desonerados contribuicSes (art. 32, inciso Il, das Leis 10.833/03 e 10.637/02) - e os
paradigmas (Acérddos n2 9303-005.154 e 9303-009.754) — que entenderam ndo
ser possivel tal creditamento.

Portanto, conheco do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Recurso Especial do Contribuinte

Para as matérias coincidentes com aquelas julgadas no Acérddao 9303-015.941,
cujos paradigmas também sejam os mesmos, utilizo as mesmas razées de decidir, conforme
guadro sintético:

Matéria Paradigmas indicados Paradigmas indicados Conclusao
no 10650.720188/2012- nos presentes autos
57 - Acérdao 9303-
015.941
GLP, Oleo Diesel 3201- 003.570 3201-003.570 Conhecido
3201-003.572 3201-003.572,
Camaras e Pneus 3201- 003.570 3201- 003.570 Conhecido
3201-003.572 3201-003.572
Locagdo de Veiculos 3201-008.741 3201-003.569 N3do Conhecido — Siumula
3201-004.269 3201-004.269, CARF 190
Despesas de | 3201-009.657 3201-009.657 Conhecido
Manutengao de | 3302-006.355 3302-006.355 relativamente ao
Instalagdes Industriais; paradigma 3302-006.355
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Encargos de Depreciacdo
sobre Bens Adquiridos
Até 30.04.2004

3201-009.192 3201-009.192, Conhecido

Crédito de Pis e Cofins. Locacdo de Veiculos;

Muito embora o item “Loca¢do de Veiculos” tenha apresentado um paradigma

diferente, as razdes de decidir serdo as mesmas, posto que se trata de matéria ja sumulada por

este CARF.

Transcrevo, entdao, a fundamentacgao:

lll - Do conhecimento do Recurso Especial da Contribuinte:

O Recurso Especial de divergéncia interposto pela contribuinte é tempestivo,
conforme atestado pelo Despacho de Admissibilidade de Recurso Especial.
Contudo, deve ser conhecido parcialmente, apenas no que se refere a aquisicdes
de GLP, éleo diesel, camaras e pneus, manutencdo rotineira das instalacdes

industriais, e encargos de depreciacdo de bens adquiridos antes de 30/04/2004.

No entanto, em relacdo ao apelo quanto a possibilidade de aproveitamento de
créditos sobre os gastos com a locacdo de veiculos. Recentemente, ou seja, apds

a emissdo do Despacho Decisdrio de Admissibilidade de Recurso Especial (31 de
agosto de 2022), foi editada a Simula CARF n? 190, aprovada pela 32 Turma da
CSRF em sessdo de 20/06/2024, cuja vigéncia se deu a partir de 27/06/2024,
dispondo que tais custos ndo geram créditos de Contribuicdo para o PIS/Pasep e

da Cofins ndo cumulativas. Oportuna a transcrigdo na integra:

Sumula CARF n2 190

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em
27/06/2024

Para fins do disposto no art. 32, IV, da Lei n2 10.637/2002 e no art. 32, IV, da
Lei n? 10.833/2003, os dispéndios com locagdo de veiculos de transporte de
carga ou de passageiros nao geram créditos de Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins ndo cumulativas.

Acorddos Precedentes: 9303-014.415; 9303-014.369; 9303-013.956

Feitos esses esclarecimentos, oportuno ressaltar, que o RICARF/2023, aprovado
pela Portaria MF n2 1.364, de 21 de dezembro de 2023), em seu art. 118, inciso ll,
§ 12, alinea “c”, dispGe que “ndo servird como paradigma o acdrddo que, na data
da andlise da admissibilidade do recurso especial, contrariar (...) Sumula do CARF”’
e este seria justamente o caso dos paradigmas indicados pela recorrente
(Acérdaos 3201-008.741 e 3201-004.269), os quais decidiram pela possibilidade
de “crédito na locagdo de veiculos utilizados na movimentagdo de bens

relacionados a atividades produtivas da pessoa juridica”.
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A propdsito, oportuna a transcricdo do § 12, inciso Ill, do RICARF/2023 (mesma
previsdo contida no § 12 do artigo 67 do Anexo 2 do RICARF/2015), in verbis:

Secao ll
Do Recurso Especial

Art. 118. Compete a Camara Superior de Recursos Fiscais, por suas Turmas,
julgar recurso especial interposto contra acdérdao que der a legislacdo
tributaria interpretacdo divergente da que lhe tenha dado outra Camara,
Turma de Camara, Turma Especial, Turma Extraordindria ou a propria
Camara Superior de Recursos Fiscais.

(..0)

§ 12. Nao servird como paradigma o acérdao:

| - proferido pelas Turmas Extraordindrias de julgamento;

Il - que, na data da interposicdo do recurso, tenha sido reformado ou objeto
de desisténcia ou renuncia do interessado na matéria que aproveitaria ao
recorrente;

E

Il - que, na data da analise da admissibilidade do recurso especial,

contrariar:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-
A da Constituicao Federal;

b) decisdo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do
Superior Tribunal de Justica, proferida na sistematica da repercussao geral
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ou dos recursos repetitivos;

c) Simula do CARF ou Resolucdo do Pleno da Camara Superior de

Recursos Fiscais;

Diante do acima exposto, em virtude da previsdo contida na alinea “c”, do § 12,
inciso lll, do RICARF/2023, impde-se o ndo conhecimento do recurso no que tange
a locacdo de veiculos.

J4 em relagdo aos demais temas admitidos no despacho, por preencherem os
requisitos previsos no art. 118, do RICARF/2023, e devem ser conhecidos. E o que
passa a demonstrar.

Crédito de Pis e Cofins. GLP, Oleo Diesel Cimaras e Pneus

a) aquisi¢oes de GLP, dleo diesel, cdmaras e pneus:

E 10
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Em relagdo a primeira matéria admitida no Despacho de Admissibilidade,
cotejando os arestos é evidente o dissidio jurisdicional interpretativo, em relacdo
ao comando legal previsto no art. 3°, inc. Il e § 29, inc. Il, das Leis 10.833/2003 e
10.637/2002. Enquanto o acdrddo recorrido recusou a apropriacdo de crédito
sobre as aquisicdes de GLP, éleo diesel, camaras e pneus, nos termos do §2°,

inciso Il do art. 3° da Lei n° 10.833/2003, por se tratar de produtos sujeitos a
incidéncia monofasica.

Em sentido oposto, foi o que restou decidido nos Acérddos paradigma 3201-
003.570 e 3201-003.572, de interesse da prépria contribuinte. Naquela
oportunidade, a Turma a quo reverteu tais glosas em relacdo aos gastos com

GLP e bleo diesel, com fundamento no art. 32, Il da Lei n? 10.833/2003, visto que
a vedacdo ndo alcanca os combustiveis com tributacdo na sistematica monofasica.
Apenas ndo foram tratadas nos paradigmas as aquisicdes de camaras de ar e
pneus, mas, considerando que o fundamento legal para manter a sua glosa é o
mesmo quanto ao GLP e ao 6leo diesel, temos, também quanto a tais aquisicées,
comprovada a divergéncia. Vejamos:

Oportuna a transcricdo do trecho da ementa nesse sentido:
Processo n2 10650.901213/2010-30
Recurso Voluntario

Acérddo n? 3201-003.570 — 22 CAmara / 12 Turma Ordindria

Sessdo de 20 de margo de 2018
Matéria PIS - NAO CUMULATIVO

Recorrente COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
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Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

(-..)
NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS

O alcance do conceito de insumo, segundo o regime da ndao-cumulatividade
do PIS Pasep e da COFINS é aquele em que o os bens e servigos
cumulativamente atenda aos requisitos de (i) pertinéncia ao processo
produtivo ou prestagdo de servico; (ii) emprego direto ou indireto no
processo produtivo ou prestacdo de servico; e (iii) essencialidade em que a
subtracdo importa a impossibilidade da producdo ou prestacao de servigco
ou implique substancial perda de qualidade (do produto ou servico
resultante).

COMBUSTIVEIS. GLP E OLEO DIESEL

E 11
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Os gastos com combustiveis e lubrificantes geram créditos a serem
utilizados na apuracdo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 32, Il da Lei

n2 10.833/2003.

Processo n2 10650.901215/2010-29
Recurso Voluntario

Acérddo n? 3201-003.572 — 22 CAmara / 12 Turma Ordindria

Sessdo de 20 de margo de 2018

Matéria PIS - NAO CUMULATIVO

Recorrente COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apurag¢do: 01/04/2006 a 30/06/2006

(...

NAO-CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS O alcance do
conceito de insumo, segundo o regime da ndo-cumulatividade do PIS Pasep
e da COFINS é aquele em que o os bens e servicos cumulativamente atenda
aos requisitos de (i) pertinéncia ao processo produtivo ou prestacdo de
servico; (ii) emprego direto ou indireto no processo produtivo ou prestagdo
de servico; e (iii) essencialidade em que a subtragdo importa a
impossibilidade da produ¢do ou prestagdo de servico ou implique
substancial perda de qualidade (do produto ou servigo resultante).
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COMBUSTIVEIS. GLP E OLEO DIESEL

Os gastos com combustiveis e lubrificantes geram créditos a serem

utilizados na apuracdo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 32, Il da Lei

n2 10.833/2003. (grifou-se)

Dessa forma, deve ser conhecido o recurso da contribuinte nesse ponto.

Crédito de Pis e Cofins. Despesas de Manutencao de Instalacées Industriais;

b) apropriacdo dos créditos relacionados a manutengdo rotineira das
instalagées industriais (por exemplo, cimentos, britas, correntes, ganchos, cabos,
suportes, rolamentos, telhas, pregos, pintura de prédio e pintura de
equipamentos):

Em relagdo ao tema, o comando legal interpretado de forma divergente apontado
pela recorrente é o art. 3°, incisos Il e VIl as Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003,
guanto as despesas originalmente glosadas pela fiscalizacdo no Item 3.2.3.3 do

E 12
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acordao, denominado “Conservacdo patrimonial, sequranca e meio ambiente”. No

recurso defende o creditamento seja por constituirem verdadeiro insumo do
processo produtivo, seja por constituirem benfeitorias necessarias quando
ativado, e para a comprovacao da divergéncia aponta os Acérdaos paradigmas n?
3201-009.657 e 3302-006.355.

Consta do acérdao recorrido, que as aquisicbes em comento ndo foram ativadas,
tampouco tiveram créditos apurados sobre os encargos de depreciagdo na forma
do inciso VIl do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002”, e que “as despesas
com materiais e servicos de constru¢do ndo geram crédito, posto que o
creditamento em relagdo as construgées e benfeitorias se dd pela apropriagdo dos
respectivos encargos de depreciacdo, o que ndo se demonstrou no caso concreto”.

A Turma a quo, afastou a possibilidade de creditamento com base no inc. Il do art.
3°, por ndo constituem insumos utilizados no processo produtivo, “ndo lhe sendo
licito requerer nesta instdncia o reconhecimento do crédito relativo a mesma
operag¢do sob fundamento diverso “.

Ainda, consta do acérdao recorrido, em relacdo as despesas com pintura de
equipamentos, pelas notas fiscais, verificou-se tratar-se de discos abrasivos,
trinchas e garfo para rolo, itens que poderiam ser utilizados em qualquer tipo de
pintura, inclusive a predial, ndo havendo qualquer demonstracdo da alegada

aquisicdo de material especifico para a conservacdo.

Oportuna a transcricdo do trecho do voto sobre o ponto controvertido:
3.2.3.3) Conservagdo patrimonial, seguranga e meio ambiente

A Recorrente se insurge contra a manutengao das glosas dos créditos apurados
em relagdo a despesas com conservagao patrimonial, seguranga e meio ambiente.
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Segundo o Despacho Decisorio:

Compondo a base de cdlculo dos créditos apurados sobre os bens utilizados
como insumos encontram-se bens registrados nas contas 31101301 —
Manuteng¢do Civil, 31101302 — Pintura de Prédio, 31101304 — Pintura de
Equipamentos, 31101204 — Seguranga e Sinalizagdo, 31101421 — Seguranga
do Trabalho e Patrimonial, 31101315 — Melhorias em Seguranca, 31101309
— Melhoria Recuperacdo e Monitoramento de Area Ambiental, 31101406 —
Pré Araxd, e 31101314 — Manuteng¢do de Barragem._ Estas despesas
refletem dispéndios em sequranca, na recuperacdo e protecéo do meio

ambiente, na conservacéo e manutencédo de prédios, visando conservar e

manter a _integridade de pessoas e bens, portanto ndo se conformam ao

conceito de insumos, foram aplicados em atividades alheias ao processo
produtivo e por isso foram glosadas. (grifo nosso)

Em relagdo as_despesas com manutencao civil, a Recorrente informa tratar-se de

gastos com a manutencdo rotineira das instalagdes produtivas, como cimento,
britas, correntes, ganchos, cabos, suportes, rolamentos, telhas, pregos etc.

destinados a reparos periddicos como substituicdo de telhas e pequenos servigos.

El 13
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Alega permitirem o creditamento seja por constituirem verdadeiro insumo do
processo produtivo, seja por constituirem benfeitorias necessdrias quando
ativados, colacionando julgados do CARF acerca da apropriacao de créditos pelos
encargos de depreciacdo e pela caracterizacdo da remogao de residuos industriais
€cOmo insumos.

De inicio, ressalto que as aquisicdes em comento ndo foram ativadas, tampouco

tiveram créditos apurados sobre os encargos de depreciacdao na forma do inciso
VIl do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002. Assim, a analise dos pedidos
de ressarcimento e respectivas declaracdes de compensacdao, ora submetida a

julgamento, levou em consideracdo as informacGes trazidas pela prépria
contribuinte, ndo lhe sendo licito requerer nesta instancia o reconhecimento do

crédito relativo a mesma operacao sob fundamento diverso, trasmudando o

crédito pela aquisicdo de insumos em crédito pela apropriacdo de encargos de
depreciacdo com base em alegacdo genérica de que a lei permitiria também esta
possibilidade. De fato, as despesas com materiais e servicos de construcdo nao

geram crédito, posto que o creditamento em relacdo as construcoes e

benfeitorias se da pela apropriacao dos respectivos encargos de depreciacao, o

que nao se demonstrou no caso concreto.

A analise da glosa, portanto, passa pelo fato de serem ou ndo os materiais de
manutencdo civil ou predial, como telhas, pregos, vergalhdes, tijolos, gesso etc.

insumos do processo produtivo da Requerente. Parece-me claro, a vista dos
esclarecimentos prestados que, embora importantes para a conservacdo das

instalacOes prediais, inexiste relacdo de essencialidade entre o emprego destes

produtos e o processo produtivo de mineracao e metalurgia desenvolvido. As

despesas desta natureza sdo de carater geral e ndo guardam estrita
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correspondéncia com a atividade produtiva, sendo pertinentes a qualquer tipo de
edificio, produtivo, administrativo e até mesmo residencial, ndo se insculpindo
nem mesmo no amplo conceito de insumo delineado pelo STJ, raciocinio que se

estende as despesas com pintura de prédios.

Em relacdo as despesas com pintura de equipamentos, alega a Recorrente ter

apropriado apenas os valores correspondentes aos servicos de jateamento de
preparagao das superficies, seguido de aplicagdo de pintura anticorrosiva de
equipamentos e tubulacbes de processo com borracha natural ou resinas
especiais a fim de preservar-lhes a vida util.

Analisando-se as notas fiscais, verifico tratar-se de discos abrasivos, trinchas e

garfo para rolo, itens que poderiam ser utilizados em qualquer tipo de pintura,

inclusive a predial, ndo havendo qualqguer demonstracdo da alegada aquisicao

de material especifico para a conservacdo de equipamentos industriais ou da

contratacdo desta espécie de servico, razdo por que entendo pela manutencio

das glosas por caréncia probatdria. (grifou-se)
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Para a comprovagdo da divergéncia, a recorrente indica como paradigma o
Acérddo n2 3201-009.657. Confira-se a integra de sua ementa, com destaques

originais:
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/07/2007 a 30/09/2007

NAO CUMULATIVIDADE DAS CONTRIBUIGOES. AQUISICAO DE INSUMOS. BENS E
SERVIGOS. DIREITO A CREDITO.

Na ndo cumulatividade das contribuicGes sociais, consideram-se insumos os bens e
servigos adquiridos que sejam essenciais ao processo produtivo ou a prestagdo de
servicos, observados os requisitos da lei, dentre eles terem sido os bens e servigos
adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais e terem sido tributados pela
contribui¢do na aquisicdo.

CREDITO. ARRENDAMENTO MINERARIO. EXTRAGAO DE MINERIO DE FERRO.
INSUMO. POSSIBILIDADE.

Os dispéndios suportados pelo contribuinte na aquisi¢do ou extragao do minério de
ferro, principal insumo do seu processo produtivo, ainda que decorrentes de
contrato de arrendamento de minas, ensejam o direito ao desconto de crédito das
contribuigdes ndo cumulativas, observados os demais requisitos da lei.

CREDITO. GRAXA. UTILIZAGAO EM EQUIPAMENTOS DO SETOR PRODUTIVO.
POSSIBILIDADE.

Geram direito ao crédito das contribuicGes ndo cumulativas os gastos com graxa
utilizada nos equipamentos do setor produtivo, observados os demais requisitos da
lei.

CREDITO. SERVIGOS. MINERODUTO. ESTACOES DE BOMBAS. POSSIBILIDADE.
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Geram direito ao crédito das contribuicbes ndo cumulativas os gastos com
servigos utilizados no mineroduto e nas estagdes de bombas, por se tratar de
operagoes essenciais ao processo produtivo, observados os demais requisitos da
lei, sendo que, se acarretarem aumento de vida util superior a um ano nos bens
em que aplicados, os créditos deverdo ser descontados na proporg¢do dos
encargos de depreciagao.

CREDITO. MANUTENCAO INDUSTRIAL. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. IMOVEIS.
PARQUE PRODUTIVO. POSSIBILIDADE.

Geram direito ao crédito das contribui¢Ges ndo cumulativas os gastos com servigos
aplicados na manutengdo industrial de maquinas e equipamentos utilizados no
processo produtivo, inclusive em relagdo aos bens locados, bem como na
manutencgdo civil em imdveis utilizados em atividades da empresa, observados os
demais requisitos da lei, sendo que, se acarretarem aumento de vida Gtil superior a
um ano nos bens em que aplicados, os créditos deverdo ser descontados na
proporc¢do dos encargos de depreciagao.

CREDITO. SERVIGCOS DIVERSOS INTRINSECOS A ATIVIDADE DE MINERAGAO. ESTERIL.
BARRAGEM. POSSIBILIDADE.

El 15
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Geram direito ao crédito das contribuigdes ndo cumulativas os gastos com servigos
aplicados no processo produtivo, abrangendo os servigos relativos ao estéril e as
barragens, inclusive em relagdo aos bens locados, observados os demais requisitos
da lei, sendo que, se acarretarem aumento de vida util superior a um ano nos bens
em que aplicados, os créditos deverdo ser descontados na proporg¢do dos encargos
de depreciagdo.

CREDITO. PLANTA INDUSTRIAL. MANUTENGAO CIVIL. POSSIBILIDADE.

Geram direito ao crédito das contribuiges ndo cumulativas os dispéndios com
benfeitorias em imdveis utilizados nas atividades da empresa, cuja apuracdo deve

se dar com base nos encargos de depreciacdo.

Consta do voto do primeiro acérddo indicado como paradigma, na parte
destacada pela prdpria recorrente, item “IV. Crédito. Servicos empregados no
mineroduto e nas estagbées de bombas.”, a informac¢do de que: “Os servicos de
manutencao civil, mecéanica e elétrica, por se referirem a benfeitorias em imdveis

ou em maquinas utilizadas na producdo, geram direito a crédito com base nos

incisos VI e VIl supra”; destacando-se que, caso acarretem aos bens em que

aplicados vida util superior a um ano, os créditos deverdo ser descontados na
proporc¢do dos encargos de depreciacdo.

J4 no tépico “VII. Crédito. Outros servi¢os”, a glosa relativa a “manutencao
industrial”, pela prdpria ementa transcrita acima, percebe-se que a glosa foi
revertida com base no inc. VIl do art. 32 das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003.
Mas para ndo haver duvida, segue abaixo transcrito o trecho do voto nesse
sentido:

Em relagdo aos servicos relacionados a manutencdo civil cujos créditos foram

glosados, a Fiscalizagdo fundamentou a glosa no fato de ndo se enquadrarem
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referidos servigos no conceito de insumo adotado pela Receita Federal.

O Recorrente alega que se trata de benfeitorias realizadas na planta industrial, cujo
direito a crédito encontra-se previsto no inciso VII do art. 32 das Leis n?
10.637/2002 e 10.833/2003, verbis:

VIl - edificagbes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados
nas atividades da empresa;

Nota-se que ddo direito a crédito as benfeitorias em iméveis utilizados nas
atividades da empresa, ndo se restringindo as atividades do setor produtivo, cuja
apuracdo deve se dar com base nos encargos de depreciacdo.

Portanto ndo ha similitude fatica entre os acérdaos confrontados, uma vez que no
caso dos autos, no que se refere a manutencdo predial incluindo pintura, as
aquisi¢cées em comento ndo foram ativadas, tampouco tiveram créditos apurados
sobre os encargos de depreciacdo na forma do inciso VIl do art. 3° das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2002. Ainda, em relagdo a pintura de equipamentos, o
motivo da glosa foi auséncia de “demonstragdo da alegada aquisi¢do de material
especifico para a conservacdo de equipamentos industriais ou da contratag¢éo
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desta espécie de servigo, razdo por que entendo pela manutengdo das glosas por
caréncia probatdria.

Portanto, ndo ha similitude fatica ou juridica.

Contudo, a contribuinte indicou um segundo acérddao como paradigma (3302-
006.355), cuja ementa transcrevo na integra:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004
NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS.

O termo “insumo” utilizado pelo legislador na apuragcdo de créditos a serem
descontados da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins denota uma abrangéncia
maior do que MP, Pl e ME relacionados ao IPI. Por outro lado, tal abrangéncia ndo é
tdo elastica como no caso do IRPJ, a ponto de abarcar todos os custos de producdo
e as despesas necessarias a atividade da empresa.

Sua justa medida caracteriza-se como elemento diretamente responsavel pela
produgdo dos bens ou produtos destinados a venda, ainda que este elemento ndo
entre em contato direto com os bens produzidos, atendidas as demais exigéncias
legais.

OVOS INCUBAVEIS. PARCERIA RURAL. COMPRA E VENDA. DIREITO AO CREDITO
PRESUMIDO.

Considerando que ha no contrato de parceria a previsdo de que o produtor rural
adquire a propriedade dos ovos incubaveis em fungao de produzir para si e para o
parceiro, e que houve a compra e venda dos insumos veiculada em nota fiscal
pertinente, é incabivel sua descaracterizagdo para prestagdao de servicos, devendo
ser concedido o direito ao cOmputo do crédito presumido de que trata o art. 82, da
Lei n° 10.925/2004 sobre referidas aquisi¢des.
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AGROINDUSTRIA. RESSARCIMENTO. POSSIBILIDADE.

A Lei n2. 12.058/2009 permitiu o ressarcimento e a compensacdo dos créditos
presumidos apurados na forma do § 32 do art. 82 da Lei 10.925, de 23 de julho de
2004.

AGROINDUSTRIA. PERCENTUAL DO CREDITO PRESUMIDO.

O montante de crédito presumido é determinado pela aplicagdo da aliquota de
60% (sessenta por cento) quando se tratar de insumos utilizados nos produtos de
origem animal classificados nos Capitulos 2 a 4, 16, e nos cédigos 15.01 a 15.06,
1516.10, e as misturas ou preparacGes de gorduras ou de 6leos animais dos codigos
15.17 e 15.18.

J4 que a ementa n3do aborda o tema em questdo, segue a transcri¢ao do trecho do
voto sobre o ponto controvertido, onde restou consignado que em os custos com
manutencdo predial do setor fabril, da direito a crédito, “desde que ndo

caracterizem benfeitorias e melhoramentos que devam ser adicionados aos
valores dos imdveis para futuras depreciagbes”. Oportuna a transcrigdo:

d) Manutencao Predial, Servico de Pintura e de Construcao Civil

E 17
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A diligéncia revela que a manutencgdo predial e os servigos de pintura e construgdo
civil foram realizados no estabelecimento fabril e a compra de todos os itens foi
utilizada nos estabelecimentos industriais, conforme demonstrado através das
copias dos documentos fiscais e razdo contdbil. O Fisco apurou que os servigcos de
pintura foram realizados no acesso a industria e lateral do prédio bloco
administrativo Il (pintura circulagdo de acesso aos vestiarios parede/platib, pintura
na sala de manutenc¢do de baterias, pintura em calhas, teto, tirantes, suporte de
expedicdo, pintura no setor mec preparacgao e piso da oficina, pintura no setor abt,
servigo de manutencdo civil no setor abt e servigo manutengdo civil piso setor
Produtivo.

Nesta senda, apenas os custos com a_manutencao predial e servigos de pintura do

setor fabril tem o direito de fazer parte do calculo do crédito da exac¢do, desde
que ndo caracterizem benfeitorias e melhoramentos que devam ser adicionados

aos valores dos imdveis para futuras depreciacdes. Os custos com a manutencao e

pintura dos prédios administrativos e outros setores ndo podem compor o referido
crédito.

(...)
Conclusao

Desta forma, por todo o acima exposto, voto por dar provimento parcial ao recurso
voluntario para reconhecer o creditamento sobre a prestacdo de servico de
limpeza, com a_manutencdo predial, com servicos de pintura do setor fabril”

(destaques da recorrente). (grifou-se)

Portanto, em relacdo a manutencao predial, o recurso deve ser reconhecido.

de Pis e Cofins. Encargos de Depreciacio sobre Bens Adquiridos Até

c) encargos de depreciagdo dos de bens adquiridos antes de 30.4.2004:

No caso, o dispositivo interpretado de forma divergente apontado no recurso é o
art. 31 da Lei n. 10865, de 30/04/2004. As glosas foram mantidas pelo Acérdao
recorrido, ao fundamento de que havia uma vedac¢do legal ao desconto de

créditos apurados sobre os encargos de depreciacdo de bens adquiridos antes de
30/04/2004. Por seu turno, em sentido oposto, o acérddo paradigma (Acérdédo n2
3201-009.192), de interesse da prépria recorrente, entendeu ser devido o
reconhecimento do crédito, com base em decisdo proferida pelo STF no
julgamento do RE n2 599.316/SC, com repercussdo geral. Vejamos:

Processo n? 13646.000430/2010-68

Recurso Embargos Acérddo n2 3201-009.192 — 32 Segdo de Julgamento / 22 Camara
/ 12 Turma Ordinéria

Sessdo de 20 de setembro de 2021
Embargante COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MINERACAO

Interessado FAZENDA NACIONAL
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a
30/06/2006 EMBARGOS DE DECLARACAO. OBSCURIDADE. OMISSAO. CORRECAO.

Constatada omissdo no enfrentamento de matéria litigiosa e obscuridade na
fundamentagdo para delimitar o direito ao crédito das Contribuicdes ndo
cumulativas, acolhem-se parcialmente os embargos, com efeitos infringentes, para
que seja sanado o vicio apontado.

BENS DO ATIVO IMOBILIZADO. CREDITO SOBRE DEPRECIAGAO. UTILIZAGAO EM
ETAPAS DO PROCESSO PRODUTIVO E DE INDUSTRIALIZAGAO. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS

A pessoa juridica podera descontar créditos calculados sobre encargos de
depreciacdo em relagdo a bens do ativo imobilizado e utilizados em etapas
essenciais a producdo e a fabrica¢do de produtos destinados a venda.

Neste sentido, bens das instalacdes relacionados e essenciais ao processo
produtivo permitem o aproveitamento do crédito da ndo cumulatividade das
contribui¢cdes sociais, segundo os critérios de depreciacdo da legislacdo de
regéncia.

ENCARGOS DE DEPRECIACAO. CREDITAMENTO. ART. 31 DA LEI N2 10.865/2004.
INCONSTITUCIONALIDADE. REPERCUSSAO GERAL DO RE 599.316. APLICACAO DO
ARTIGO 62-A DO RICARF.

E inconstitucional, por ofensa aos principios da n3o cumulatividade e da

isonomia, o artigo 31, cabeca, da Lei n? 10.865/2004, no que vedou o

creditamento da contribuicdo para o PIS e da COFINS, relativamente ao ativo

imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004, conforme jurisprudéncia

consolidada no STF e reafirmada no RE 599.316, com transito em julgado em

20/04/2021, no qual reconheceu-se a repercussio geral do tema, devendo a

decisdo ser reproduzida nos julgamentos no dmbito do CARF. (grifou-se).

Uma vez comprovada a divergéncia, impde-se o conhecimento do recurso
também nesse ponto, e passo de plano ao mérito

Encargos de Depreciacao dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras

Encargos de Depreciacao da Caixa D’agua

Na mesma sessao de setembro de 2024, por meio do acérddo 9303-015.937, de
relatoria da Conselheira Semiramis de Oliveira Duro, em processo do mesmo contribuinte, embora
relativo a periodos distintos, foram analisadas as glosas relativas aos encargos de depreciacdo com
Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras, bem como de caixas d’agua.

Ha coincidéncia relativamente ao Paradigma 3201-003.570, que gerou o
conhecimento naquela oportunidade.

Utilizo, aqui, as razdes do acérdao 9303-015.937.

El 19



ACORDAO 9303-016.686 — CSRF/32 TURMA PROCESSO 10650.721694/2011-82

CREDITO SOBRE OS ENCARGOS DE DEPRECIACAO DE APARELHOS DE AR-
CONDICIONADO, SERVIGOS DE INSTALAGAO DE AR-CONDICIONADO,
MOTOSSERRAS, RESERVATORIO DE 2000 LITROS, TANQUE DE AGUA FRESCA
FABRICADO EM FIBRA E CAIXA D’AGUA ETA.

Em relagdo ao acérdao recorrido e aos paradigmas n° 3201-003.570 e 3201-
003.572, tem-se que sdao do mesmo sujeito passivo, analisaram os mesmos itens,
bem como houve diligéncia para esclarecimento da funcdo dentro do processo
produtivo de cada um dos dispéndios.

Assim, o acérdao recorrido analisou os seguintes itens:

N° | Bens Utilizac&o/finalidade
1 | Armarios S&o utilizados para: guardar pertences pessoais do
empregados, manuais, relatérios, ferramentas, amostras,
etc.
2 |Ar condicionado, aparelno de ar|Utilizados para resfriar o ambiente, protegendo pessoas,
condicionado. equipamentos ou ambos.

3 | Servico de montagem de ar condicionado. | Servico aplicade na instatagéo de ar condicionado na
planta industrial.

4 |Licengca software MS Office STD|Programas instalados em computador da unidade.
portugués.

5 | Tanqgue de agua fresca, fabricado em fibra. | Destinado a armazenagem de agua.

6 |Radios fixos e portateis, conjunto de | Viabiliza a comunicagao entre os operadores.
radios.

7 | Reservatério de 2000 litros Destinado a armazenagem de substancia que atua no

sistema de resfriamento de agua.

8 | Polironas, cadeiras. Usadas pelos trabalhadores e visitantes das secgbes.

9 | Motosserras. Cortar eletrodos utilizados na unidade.

10 | Caixa d'agua eta Armazena agua desmineralizada utilizada nas unidades.

11 | Mesas, gaveteiros. Usados nas tarefas rotineiras das unidades.

12 | Detector de radiacéo G606/650 Separador magnético — escdria produto

Contudo, o acérdao recorrido negou provimento ao apelo:

(...) ndo vejo demonstrado nos autos de forma cabal a relagdo destes outros
itens com o processo produtivo, uma vez que s3o bens necessarios para
viabilizar as atividades da maioria das empresas, ndo estando vinculados
diretamente com o produto final da atividade do Contribuinte. Logo, voto
por ndo admitir crédito sobre suas cotas de depreciagdo, negando-se assim
provimento ao Recurso Voluntdrio em relagao a todos os itens com excegao
do item 12 da tabela, ao qual dou provimento.
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Por sua vez, os acorddos n° 3201-003.570 e 3201-003.572 analisaram:
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N° | Bens | Utilizag&offinalidade ]

1 Armarios em ago e madeira, estante|Sao utllizados para: guardar pertences pessoais do
metalica. empregados, manuais, relatorios, vestuario, etc.

2 | Poltronas, cadeiras. | Usadas pelos trabalhadores e visitantes das segoes.

3 | Mesas, painel frontal para mesa, gaveteiro | Usados nas tarefas rotineiras das unidades. o

3 |Ar condicionado, aparelho de ar|Utilizados para resfriar o ambiente, protegendo pessoas,

4 | condicionado, central de ar condicionado. | equipamentos ou ambos.

5 | Aparelho de ar condicionado frontal Refrigerar cabine da caminhgo.

Servigo aplicado na instalagdo de ar condicicnado na
Servico de montagem de ar condicionado. | planta industrial.

Software de comunicagdo e licenca de . '
software MS Office. Programas instalados em computador da unidade.

Tangue de agua fresca, fabricado em fibra. | Destinado a armazenagem de agua.

Tanque 2000 x 2000 capacidade § m®, Destinado a armazenagem de agua.

Destinado a armazenagem de substancia que atua no
sistema de resfriamento de agua.

= | ~ (D®

0 | Reservatério de 2000 litros

Estudo estabilidade Face Sul do PIT da

Mina .

12 Radios fixos e portateis, conjunto de
radios, radio VHF, 4 canais

Estudo da estabilidade das bancadas da mina.

Viabiliza a comunicac@o entre os operadores.

13 | Sistema de alta voz com corneta. Utilizado na comunicagao dos operadores da unidade.
14 | Transmissor — Mod T60/3 — Série 11035 Controle remoto da ponte rolante.

16 | Motosserras. Cortar eletrodos utilizados na.unidade. .

16 | TV/Monitor LCD Flat de 20", Marca LG Monitorar equipamentos durante.o processo produtivo

17 | Detector de radiaghdo G606/650 Separador magnético — escéria produto
18 | Enceradeira industrial Crismar, mod. CR Equipamento de limpeza dos pisos das unidades
19 | Central telefénica tipo PABX Equipamento de comunicagao.

Mas concluiram que:

A contribuinte postula a reversdo das glosas asseverando que
desempenham fungbes nos processos e nas operacdes das etapas
produtivas.

Aparelhos de ar condicionado, incluindo servico de instalacdo, monitores de
LCD, exclusivamente utilizado em sala de equipamentos de controle e
monitoramento da producdo ou em equipamento (veiculo), tanques para
armazenagem de 4gua ou outra substdncia e motosserras, utilizados em
etapa produtiva sdao essenciais ao processo produtivo devendo-se estornar
as glosas.
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Quanto aos demais bens da tabela, sua utilizagdo nao tem relagdo de
essencialidade as etapas de industrializacdao do produto destinado a venda,
portanto, ndo autoriza o creditamento, eis que secundarios ao processo
industrial.

E o caso de radios comunicadores, mdveis, utensilios e ar-condicionado de
salas de operadores.

Por isso, os paradigmas deram parcial provimento aos Recursos Voluntdrios para
reverter as glosas relacionadas a:

3. Encargos de depreciacao de:

(...

b. aparelhos de ar condicionado e monitores de LCD, exclusivamente
utilizados em sala de equipamentos de controle e monitoramento da
producdo da etapa produtiva (Anexo V); c. tanques de liquidos e
motosserras, utilizados no processo produtivo (Anexo V);
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Entendo que os resultados diferentes ndo decorrem de suporte probatdrio
especifico de cada processo, mas sim na interpretacdo da legislacdo quanto a
vinculacao direta dos itens do processo produtivo do Contribuinte.

Os paradigmas sdao auténticos, pois sdo do mesmo contribuinte. Ademais, os
paradigmas admitem o crédito para os mesmos itens, que foram objeto da
mesma diligéncia, logo entendo que a divergéncia jurisprudencial esta
configurada.

Por isso, voto por conhecer do Recurso Especial do Contribuinte também nessa
matéria.

Encargos de Depreciagao dos Radios de Comunicagao;

Esse item de glosa foi avaliado por esta Turma julgadora, também em setembro de
2024, pelo que utilizo como razées de decidir o exposto no acérddao 9303-015.939, de relatoria da
Conselheira Denise Madalena Green.

Nos presentes autos o Contribuinte apontou como paradigmas os acérdaos 3302-
006.525 e 9303-011.307, exatamente os mesmos avaliados naquela oportunidade.

d)créditos apropriados sobre os encargos de depreciacdo dos radios de
comunicagao:

Da mesma forma em relagdo aos custos com encargos de depreciacdo dos radios
de telecomunicacdo, como ja ressaltado, enquanto a decisdo recorrida entende
gue tais custos estdo associadas a atividades administrativas e acessérias,
desagregadas do processo produtivo, mantendo a glosa. Em sentido oposto,
decidiu o Acérdao 9303-011.307, proferido em processos da prépria contribuinte.
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Vejamos:
Processo n2 10650.901213/2010-30
Recurso Especial do Procurador e do Contribuinte

Acérddo n2 9303-011.307 — CSRF / 32 Turma Sessdo de 17 de marco de
2021 Recorrentes FAZENDA NACIONAL COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO(...)JASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O
PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006(...)
PIS. CONTRIBUICAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do art. 39, inciso Il, da Lei n¢
10.637/2002 e da Lei n.2 10.833/2003, deve ser interpretado com critério
proprio: o da essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado bem ou servico para
a atividade econdmica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi
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consolidado pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.2
1.221.170, julgado na sistematica dos recursos repetitivos.

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posi¢do externada
pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicio de
crédito das contribuicbes ndo- cumulativas, no sentido de que insumos
seriam todos os bens e servicos que possam ser diretas ou indiretamente
empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da
mesma prestacao do servico ou da produgdo. Ou seja, itens cuja subtragao
ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da
qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

Nesse sentido, deve ser reconhecido o direito ao crédito dos itens que se

caracterizam em insumos essenciais e relevantes ao processo produtivo

do Contribuinte: (i) os encargos de depreciacio dos radios de

comunicacdo - os radios sao utilizados para a comunicacdo entre os

diversos operadores do processo produtivo e a sala de comando; (ii) os

encargos de depreciacdo de software - o software controla a atividade dos
equipamentos e os organiza funcionalmente no processo produtivo, sendo
indiscutivel a sua importancia na producdo; e (iii) os encargos decorrentes
de estudos relacionados a mina -sdo os gastos com investiga¢des geoldgicas
e geotécnicas do talude da aba sul da mina, a partir das quais é definido o
perfil geolégico, definicdo das caracteristicas geomecanicas, dos materiais
constituintes, bem como a estabilidade para diversas se¢cdes da mina, sendo
essenciais a atividade produtiva. Ausente o resultado obtido através dos
referidos estudos, o processo produtivo pode ter sua eficicia e algumas de
suas caracteristicas afetadas, além de se tornar extremamente perigoso
para o meio ambiente e para a seguranga do local onde a atividade é
desenvolvida. (grifou-se)

Dessa forma deve ser conhecido o recurso da contribuinte, também nesse ponto.

Encargos de Depreciacao Monitores e Televisores

O Contribuinte apontou como paradigmas os Acdérdaos n2 3201-005.517 e 3201-
005.519 (idéntico ao primeiro). O Despacho de Admissibilidade entendeu que “considerando que
sdo itens especificos e que o paradigma trata da mesma recorrente, a divergéncia deve ser
reconhecida.”

O Acérdao recorrido consignou:

Trata-se da glosa de créditos apurados sobre a deprecia¢do de itens como caixa
d’agua, radio, armdrio, aparelho de ar condicionado, motosserra, poltrona, mesa,
frigobar, cadeira, monitor, gaveteiro, bote nautico, camara digital, estante,
persiana e televisor que, segundo afirma a fiscalizagdo, ndo foram utilizados na
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fabricacdo dos produtos vendidos, entendimento confirmado pela decisdo
recorrida.

()

Assim sendo, em relagdo aos bens citados nos esclarecimentos prestados e nas
informacgdes constantes do relatério, apesar de reconhecer a importancia dos
itens no desenvolvimento da atividade da empresa, ndo é possivel se admitir o
creditamento em relacdo a eles, posto que nao se revestem de essencialidade

em relacdo ao processo produtivo, nos termos delineados pela jurisprudéncia do

STJ).” (destaques da recorrente)

J4 o0 acérdao paradigma 3201-005.517:

De fato, entendo a necessaria elucidagdo quanto aos fundamentos do voto para
delimitar que o crédito admitido para os aparelhos de ar condicionado e
monitores de video circunscreveram-se (dai a expressdo "exclusivamente") aos

itens instalados em salas de controle ou monitoramento do processo produtivo, e
ndao em qualquer instalacdo ou utilizacdo da planta industrial do contribuinte.
Ressalta-se também que a decisdo do Colegiado foi no sentido de ndo conceder o
crédito com encargos de depreciagdo a quaisquer bens imobilizados pertencente
a salas de controle/monitoramento.

Explica-se a decisdo considerando a essencialidade e a relevancia do bem nas
instalacGes do processo produtivo.

Assim, somente os aparelhos de ar condicionado e_monitores de video utilizados

exclusivamente em salas de controle ou monitoramento de alguma das etapas de
fabricacdo da pessoa juridica permitem a tomada do crédito. Do contrario, esses
equipamentos, quando utilizados em funcdo diversa de monitoramento ou
controle do processo produtivo, qualquer quer seja a sala/instalacdo, ndo da
direito ao crédito.
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Ainda neste mesmo entendimento descabe o direito ao crédito a outros bens
instalados em salas de controle ou monitoramento cuja finalidade nao esta
relacionada a controlar ou monitorar o processo produtivo.

Os bens relacionados no subitem 6.2 do Relatdrio Fiscal e descrito no Anexo V do
Laudo esta reproduzido a seguir:
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[N [Bens [Utlizagao/finalidade ]
! i Armaros em ago e madeim, estante| S8 utiizados perss guardar pertences pessoais do
|_ metalica. o | empregados, manuais, relatérios, vesiuario, etc. B
12 Pnlh‘nn ac, cacairac. | Usadas pelns trabalhadores e visitantos das serues
13 Megas . painal frontal ¢ para mesa, gaveteiro | Usados nas tarefas rofineiras das unidadaes.
[3 [Ar cond icionado, aparelhn de ar| Utilizados para resfriar o ambiente, protege ndo pesaoas
{4 | condicionade, central de ar cnndicianadn_,_aq:.upamen!us ou ambos _
& | Aparelho de ar condicionada frontal | Refrigerar cablne da cammhac-
| Servigo epllcadn na lnstala';a:r de ar condionado na
|6 | Servigo de maontagem de ar condicionade. | planta industrial.
T m:rr: M?Oﬁgfn'ca';ﬁﬂ e licenga ce Programas instalados em computader da unidade.
8 | Tanque de agua fresca, fabricado em fibra. | Destinado a armazenagem de dgua. 1
g | Tanqus 2000 x 2000 capacidada & m? Destinado a armarenagem de agua.
] Destinado a armazenagem de substancia que stug no
_:I..u._ f Ffwmﬂm deEﬂD s o | gistema da reslriamenta de dgua. o
11 | EStdo establidede Face Sul do PT 32 o da estabildade das bancades da mina |
12 EZ?Q?:&Z?EZH? ﬁ:::" conjunta e | Viabiliza & comunicagie entre o5 aperatf:ures I
113 | Sistema de alta voz com cometa | Utilizado na comunicagio dos opersdores da unidade.
14 Transn-ussur— |'I.|'Iod TB[}J’B Epérle ‘]1[!35 Contrale remola da ponta rolanta, _
15 | Motosserras. Cortar glatrodos utllizados na unudaﬂe
16 | TViManitor LCD Flal de 20°, Marca LG Monitorar equipamentos durante o processo produtivo
17 | Detactor de radiagao GGOE/HES0 Separador magnetico = escona produts

Destarte, com os fundamentos expostos linhas acima, concede-se os créditos com

'®) encargos de depreciacdo sobre bens imobilizados, nos termos da legislacdo,
9( apenas quanto aos itens considerados essenciais ou relevantes as etapas do
] processo produtivo, a saber: "4", "5", ""g", "8", "9", "10", "15", "16" e "17" (item
:,:' concedido pela Fiscalizacdo).
Z Estd correto o entendimento da Despacho de Admissibilidade e deve ser o recurso
E admitido também nesse tépico.
L
% Pelo exposto, o Recurso Especial do Contribuinte deve ser parcialmente conhecido:
@)
8 Matéria Admissibilidade
GLP, Oleo Diesel Conhecido
Camaras e Pneus Conhecido
Locagdo de Veiculos Ndo conhecido
Despesas de Manutengdo de Instalagdes Industriais; Conhecido
Encargos de Depreciagdo dos Aparelhos de Ar-condicionado e Motoserras; Conhecido
Encargos de Depreciagdo dos Radios de Comunicagao; Conhecido
Encargos de Deprecia¢do da Caixa D’agua; Conhecido
Encargos de Depreciagdo Monitores e Televisores Conhecido
Encargos de Depreciagdo sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004 Conhecido

Il. Mérito

Recurso Especial da Fazenda Nacional

Aplico o que restou decidido no Acérdao 9303-015.941, de relatoria da Conselheira
Denise Madalena Green:
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A matéria trazida pela Fazenda Nacional, a ser discutida perante este Colegiado
uniformizador de jurisprudéncia, diz respeito a possibilidade ou ndo de tomada de
créditos das contribui¢cdes sociais (PIS/COFINS) ndo cumulativas em relacdo aos
fretes na aquisicao de insumos desonerados (sujeitos a suspensao).

Consta do Despacho Decisério que “a partir de 01/03/2006, o artigo 47 da Lei
11.196, de 21 de novembro de 2005, vedou a utilizagdo de crédito incidente na
aquisi¢do de sucata. Por sua vez, o art. 48 da referida Lei suspendeu a incidéncia
das contribuicées na venda de sucata”.

A decisdao da DRJ manteve a glosa sobre os fretes pagos na aquisicdo da sucata,
tendo em vista que s6 haverd crédito sobre o valor do frete se as aquisicbes dos
insumos forem passiveis de apuragdo de crédito, ndo cabendo crédito sobre fretes
na aquisicdo de insumo com suspens@o das contribuicbes, como no presente
caso”.

No Acérdao recorrido, a Turma julgadora entendeu que os fretes incorridos na
aquisicdo de sucatas sdo servicos essenciais ao processo produtivo da
contribuinte, o que decorre da reconhecida essencialidade do material
transportado, independente do tratamento tributdrio dado ao respectivo insumo.

No Recurso Especial, a Fazenda Nacional aduz que “como os insumos ora sob
andlise sdo adquiridos com suspensdo de PIS e de COFINS, nGo podem dar direito a
apuragdo de crédito sobre bens e servicos agregados ao custo de aquisicdo da
matéria-prima por expressa disposicdo legal (Art. 3° §2° inciso Il da Lei
10.833/2003)".

De outro lado, em suas contrarrazoes, a contribuinte argumenta que: “se o bem
adquirido representar insumo da produgdo e o frete incorrido pelo adquirente, ele
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em si, ndo esbarrar nas vedagdes contidas nos incisos | e Il do pardgrafo 22 do art.
3%da Lei n? 10.833, a pessoa juridica estard autorizada a apropriar o crédito sobre
frete incorrido na aquisi¢do dos insumos, independentemente da tributa¢Go do
bem adquirido”.

A questdo ora debatida ja foi objeto de Sumula, no ambito deste Tribunal
Administrativo, aprovada por esta 32 Turma da CSRF, em sessdo de 20/06/2024,
cuja vigéncia se deu a partir de 27/06/2024, in verbis:

Simula CARF n2 188

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos
de fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o
PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servicos,
registrados de forma autdbnoma em relacdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuicdes.

Acérddos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348

O que se conclui é que embora o frete esteja relacionado com o transporte de
insumo com isengdo, suspen¢do ou aliquota zero, este representa um gasto

E 26




ACORDAO 9303-016.686 — CSRF/32 TURMA PROCESSO 10650.721694/2011-82

incorrido pelos contribuintes para o transporte de um produto que representa um
insumo, isto é, produto essencial de seu processo produtivo, e que uma vez
sujeito a tributacdo do PIS e da COFINS, deve ser afastada a aplicacdo do art. 3¢, §
29, |l da Lei n2 10.833/2003.

Oportuno ressaltar nesse ponto, que para que o frete de aquisicao, efetivamente,

possa ser computado de forma apartada do bem adquirido, seu custo deve vir em

nota autébnoma, sendo contabilizado de forma a aclarar que ndo esta abrangido

pelo tratamento conferido ao insumo transportado.

No entanto, esses elementos nem sempre restam claros no processo, e que
devem ser checados pela unidade da RFB responsavel pela execuc¢do do decidido
por este tribunal administrativo, para se evitar o creditamento em situacdes
vedadas pela legislagcdo (por exemplo, a descrita no inciso Il do § 22 do art. 32 da
Lei 10.833/2003: “(...) aquisi¢do de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo”). Ou a geracdo de crédito basico para situacdes que ndo foram
tributadas na etapa anterior.

Em outras palavras, se de um lado se busca evitar a obtencdo indevida de crédito
basico da ndo-cumulatividade por operacdo que ndo tenha efetivamente sido
tributada (ou de outra forma desonerado), do outro lado se busca preservar o
cerceamento do direito de crédito bdsico da ndo-cumulatividade em operacbes
efetivamente tributadas ou que ndo tenha incidido nas vedacdes legais a tomada
de crédito.

Portanto, legitima a tomada de créditos basicos sobre os fretes desde que tenham
sido efetivamente tributados (com aliquota diferente de zero, e que ndo tenham
sido de outra forma desonerados), registrados de forma auténoma, e se refiram a

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

aquisicdo de insumos ndo onerados, pelo que, nestas circunstancias, cabe o
provimento parcial ao apelo fazenddrio, para que sejam mantidas as glosas
apenas nos casos que nao se enquadrem nos condicionais aqui descritos (registro
auténomo e efetiva tributacdo do frete).

Assim, voto pelo provimento parcial do Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional quanto a esta matéria, aplicando ao caso a Sumula CARF 188,
restabelecendo as glosas sobre despesas com servicos de fretes na aquisicdo de
insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e pela Cofins ndo
cumulativas nos casos em que nao haja atendimento a condicdo estabelecida na
referida Siumula (registro de forma auténoma e efetiva tributacdo do frete na
aquisicdo).

Recurso Especial do Contribuinte

Como mencionado na admissibilidade, a matéria aqui em exame ja foi objeto de
apreciacao por esta Turma Julgadora, em processos do mesmo contribuinte.
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Embora tenha restado vencida em algumas das glosas realizadas, entendo que por
medida de seguranca juridica e economia processual, devo aplicar aos presentes autos aquilo que
foi decidido por esta Turma em recentes julgados.

- Crédito de Pis e Cofins. GLP, Oleo Diesel, Cimaras e Pneus;

Utilizo como razdes de decidir o exposto no acordao 9303-015.941, de relatoria da
Conselheira Denise Madalena Green, no trecho em que restou designada a Conselheira Semiramis
de Oliveira Duro, para reda¢ao do voto vencedor:

A despeito do brilhante voto da Relatora, divirjo em relacdo a tomada de crédito
de COFINS ndao cumulativa sobre as despesas com GLP, éleo diesel, camaras e
pneus sujeitos a incidéncia monofasica.

Entendo que nao ha direito ao creditamento de COFINS sobre os custos do GLP,
6leo diesel, camaras e pneus, enquadrando-se na hipdtese do inciso Il do §2° do
art. 3° da Lei n® 10.833, de 2003:

Art. 3°(...)

§ 2° N3o dara direito a crédito o valor:

(...

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse ultimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuigao.

Logo, ndo é permitida a apuragao de créditos sobre valores de aquisi¢ées de bens
ou servicos ndo sujeitos ao pagamento das contribuicoes.
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A concentragdo da tributagdo no produtor (incidéncia monofasica) nao
descaracteriza a "aliquota O (zero)" para fins de enquadramento na vedagdo
prevista no § 22 da Lei n° 10.833, de 2003.

No mesmo sentido, o acdrddo do mesmo contribuinte, Acérdao n° 9303-010.915,
j. 15/10/2020:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/10/2005 a 31/12/2005
COFINS. INCIDENCIA MONOFASICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Tratando-se de aquisicdes sujeitas a aliquota "0" (zero), ainda que se trate

de produto com incidéncia monofasica, ndo é cabivel o crédito da

contribuicdo em conformidade com a vedacdo disposta no inc. Il do § 22 da

Lei 10.833/2003. A incidéncia _monofdsica n3o se compatibiliza com a

técnica do creditamento.
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Menciona-se também o julgamento do REsp 1.140.723/RS, no qual a
Ministra Eliana Calmon sintetizou a impossibilidade de creditamento na
incidéncia monofasica ao dispor que:

" (..) a técnica do creditamento é incompativel com a incidéncia
monofdasica porque ndo hd cumulatividade a ser evitada, razdo maior da
possibilidade de que o contribuinte deduza da base de calculo destas
contribuicdoes (faturamento ou receita bruta) o valor da contribuicdo
incidente na aquisicdo de bens, servicos e produtos relacionados a
atividade do contribuinte. Permitir a possibilidade do creditamento destas
contribuicdes na incidéncia monofasica, além de violar a légica juridica da
adocdo do direito a ndo-cumulatividade, implica em ofensa a isonomia e ao
principio da legalidade, que exige lei especifica (cf. art. 150, § 62 da CF/88)
para a concessao de qualquer beneficio fiscal. E sem duvida a permissdo de
creditamento de PIS e da COFINS em regime de incidéncia monofasica é
concessao de beneficio fiscal".

Conclusao

Assim, as glosas sobre as aquisicdes de gds liquefeito de petréleo — GLP, dleo
diesel, pneus e das cdmaras devem ser mantidas.

- Crédito de Pis e Cofins. Despesas de Manutencao de Instalagdes Industriais;

Utilizo como razdes de decidir o exposto no acérdao 9303-015.941, de relatoria da
Conselheira Denise Madalena Green:
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b) da apropriacdo dos créditos relacionados a manutengdo rotineira das
instalagdes industriais:

Este item engloba servico como manutengao predial nas instalagdes produtivas, e
bens, tais como: cimento, britas, correntes, ganchos, cabos, suportes, rolamentos,
telhas, pregos etc., e os crédito foram apurados na forma do inc. Il do art. 3° das
Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002.

Ocorre que para esse tipo de despesa, ndo é possivel tomar o crédito diretamente
sobre os valores de aquisicdo de bens e servicos — o valor de construgées ou
benfeitorias nas instalagdes produtivas, deve ser incluido no ativo imobilizado e o
creditamento se dd em relacdo as despesas de depreciacdo. Esse é o
procedimento previsto em lei para os gastos com edificacbes e benfeitorias,
incorporados ao ativo imobilizado, na forma do inciso VIl e inciso Il do § 12 do art.
32 das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002. Vejamos:

Lei n® 10.833, de 2003

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagéo a:

(...
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VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para
utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de
servicos; (Redacgdo dada pela Lei n? 11.196, de 2005)

VIl - edificacdes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros,
utilizados nas atividades da empresa;

(...

Xl - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizacdo na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacgdo de servicos. (Incluido
pela Lei n2 12.973, de 2014)

§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei
sobre o valor: (Redagdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008)

| - dos itens mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos Ill a V e IX do caput, incorridos no
meés;

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados

nos incisos VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redacao dada pela Lei
n? 12.973, de 2014)

IV - dos bens mencionados no inciso VIl do caput, devolvidos no més.

(...

Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP ndo-cumulativa de que
trata a Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: (Redagdo
dada pela Lei n? 10.865, de 2004)

(...)

Il - nos incisos VI, Vil e IX do caput e nos §§ 12 e 10 a 20 do art. 32 desta Lei;
(grifou-se)
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Portanto, nego provimento ao recurso da contribuinte nesse ponto.

- Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciagio dos Aparelhos de Ar-
condicionado e Motoserras;

- Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciagao da Caixa D’agua;

Utilizo como razdes de decidir o exposto no acérdao 9303-015.937, de relatoria da
Conselheira Semiramis de Oliveira Duro:

CREDITO SOBRE OS ENCARGOS DE DEPRECIACAO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, SERVICOS
DE INSTALAGCAO DE AR CONDICIONADO, MOTOSSERRAS, RESERVATORIO DE 2000 LITROS, TANQUE
DE AGUA FRESCA FABRICADO EM FIBRA E CAIXA D’AGUA ETA

A Lei n° 10.833/2003, art. 3°, VI, estabelece que o crédito de COFINS é apurado
sobre os encargos de deprecia¢do das "maquinas e equipamentos adquiridos para
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utilizacao na fabrica¢do de produtos destinados a venda, bem como a outros bens
incorporados ao ativo imobilizado".

Por conseguinte, somente sdo admitidos créditos de depreciacdo de maquinas e
equipamentos empregados na fabricacdo dos produtos destinados a venda.

Restando, pois, excluidos da apura¢do do crédito, maquinas e equipamentos que
nado sao empregados na producao.

As glosas, na origem, e-fl. 28 a 36, decorreram do entendimento da fiscalizacdo de
gue os bens ndo eram utilizados na fabricagcdo dos produtos destinados a venda.
Por isso, a analise perpassa pela vinculacdo ou nao dos bens ao processo
produtivo do contribuinte.

O contribuinte desenvolve atividades de lavra, extracao e elaboracdo de produtos
finais do mineral nidbio. E sobre os itens glosados, esclarece:

71. Nesse sentido, o que se verifica é que os equipamentos listados no subitem
5.2 do Relatdrio Fiscal em grande parte derivam da necessidade de se manter o
processo produtivo da CBMM em um ambiente controlado, evitando-se que maquinas e
equipamentos, que compdem o processo produtivo da CBMM, sejam danificados ou
percam sua funcionalidade produtiva em virtude de condigdes inadequadas de
operagao.

Passa-se a andlise de cada um dos dispéndios.
Sobre eles, a autoridade fiscal assim se manifestou na diligéncia:

- e-fl. 812 e 813:
Foi constatado que todos os bens do referido subitem se encontram instalados nas

plantas industriais.
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Os bens gue constam da tabela do item 6, exceto o de nameros 12, nao se

desgastam ou danificam-se na fabricacdo dos produtos. Sdoc necessdrios para viabilizar
as atividades de qualguer empresa. Nao foram adquiridos para a fabricagao dos produtos
da Contribuinte.

Contudo, o detector de radiagéo GB06/650, utiizado para separar escoria de
produto, numerc 12 da tabela, € bem gque se desgasta ou danifica-se no processo
produtivo e, portanto, o crédito sobre ele deve ser admitido.

Quanto ao servigo de instalagdo de ar condicionado, que consta do item 3 da

referida tabela, ele nao foi aplicado em equipamento destinado & fabricacdo dos produtos

O vendidos. Assim, tal como os bens, ndo se admite crédito sobre suas cotas de
depreciagao.

No Anexo V do laudo trazido em sede de diligéncia, e-fls. 714 a 830, consta:

a) Aparelhos de ar condicionado
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{Controlar a temperatura dos painéis
elétricos e do CCM's (Centro de Comando
07/2005, |de Motores), precisam frabalhar em
6904 | NB1 Q—E.’AEI%EHO DE AR CONDICIONADO GREE 08/2005, |ambiente com temperatura baixa e
09/2005 |controlada, pois a temperatura ambients
elevada pode danifica-los ou sobreaquece-
los.
Controlar a temperatura da sala de
supervisio do  processo  produtiva
Equipamentos eletronicos, como
N 07/2005, |computadores e PLC's (Controladores
6998 | NB1 CR CONDICIONADO SPLIT 9000 BTU - 220 08/2005, |Ldgicos Programaveis) precisam trabalhar
C9/2005 |em ambiente com temperatura baixa e
controlada, pois a temperatura ambiente
| elevada pode danificd-los ou sobreaquecé-
los.
Il
\
1
Controlar a temperatura da sala de
supervisdo  do  processo  predutivo,
Equipamentos eletrénicos, como
07/2005, |computadores e PLC's (Controladores
7059 | Sin | AP-AR CONDICIGNARO GREE SPLITDE | ogoogs, | Lagicos Programaveis) precisam trabaihar
09/2005 |em ambiente com temperatura baixa e
controlada, pois a temperatura ambiente
elevada pode danifica-los ou scbreaquece-
los.
Controlar a temperatura da sala de ‘
supervisdo do Processo produtiva.
O Equipamentos eletronicos, como
072005, |computadores e PLC's (Controladeres
(@) 7479 | OGO ‘:;Qg:aéHo DE AR CONDICIONADO GREE 08/2005, |Légicos Programaveis) precisam trabalhar
< . 09/2005 |em ambiente com temperatura baixa e
confrolada, pois a temperatura ambiente
(a) elevada pode danifica-1os ou sobreaquecé-
los.
=
O Observa-se que apenas o modelo gree k-7 4100 estd inserido no processo
|_
74 industrial, cabendo a reversdo parcial da glosa apenas em relacdo a este.
L
% b) Servicos de instalacdo de ar condicionado
O w cc Descrigao Per‘iinedas Fum;dq I Aplicaggo  no  processo Foto do ltem
D Imob Apuracio produtivo
|
| 07/2008, | Instalar’montar "AR CONDICIONADO SPLIT
| | SERVICO DE MONTAGEM AR ‘| 9000 BTU - 220 V" responsavel par controlar i
6996 | NB1 | CONDICIONADO %89%%%55 a temperatura na sala de supervisdo da | Vide item 6956
unidade de Niébio Metalico. !
|

Trata-se de servico relacionados ao modelo de ar condicionado split 9000 btu -
220v, cuja utilizagdo ndo é a planta industrial em si, mas sim a sala de supervisao
do processo produtivo.

Logo, a glosa deve ser mantida.

c) Motosserras
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Periodos
Ne Fungio [/ Aplicagdio no processo
Imob cCc Descrigdo A uc:: 20 |Pro dutivo Foto do Item
07/2005, .
7366 | FER |MOTOSSERRA HUSQVARNA 268 0812005, | Cortar eletrodos ulilizados no processo
0912005 industrial -
| !
—————— | e ——
0712005, | oo "
7370 | FER  MOTOSSERRA HUSQVARNA 268 081200, | “ ne Vide item 7369
ogr2005 | ndusiial ‘

Considerando que o senso comum aponta que eletrodos sao polos condutores de
energia, utilizados para unir pecas metdlicas na soldagem, e que, segundo o
laudo, as motosserras cortam os eletrodos no processo industrial, entendo pela
reversao da glosa.

d) Reservatdrio de 2000 litros, tanque de agua fresca fabricado em fibra

Periodos
de

Apuracido

Fungdo | Aplicagdo no processo

ce Descrigao produtivo

Imob Foto do Item

Armazenar o monoetilenoglicol. Solugao
07/2005 utilizada para controlar o nivel do sistema de
' |resfriamento da 4gua. O sistema de
7098 | OGO | RESERVATORIO DE 2000 LITROS %89322%%55' resfriamento da &gua depende deste
controle para manter o bom funcionamento

dos equipamentos.

r |
Tangue utilizado como reservatorio de agua

07/2005, |fresca para selagem das bombas (BB-10 e y . . e |
7317 | FER é‘:ANFQIg:ADE AGUA FRESCA, FABRICADO 08/2005, | BB-11). Bombas utiizadas no sistema de Nao hé reglds;;casﬂ:oatggr:f;ﬁsag:g:m, quejafoi !
08/2005 |granulagio de escéria (produte gerado no i

processo produtivo). |

Por estarem relacionados com o processo industrial, entendo pela reversdo da
glosa.
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e) Caixa d’agua ETA

07/2005, |Reservatorio responsavel pela distribuico
7420 | OXI | CAIXA DAGUAETA 08/2005, |de a4gua desmineralizada para as unidades
09/2005 | predutivas.

A ETA refere-se a estagdo de tratamento de agua, no caso, para as unidades
produtivas.

Assim, entendo pela reversao da glosa.

Em sintese, dou parcial provimento ao Recurso Especial do Contribuinte neste
tépico.

- Créditos de Pis e Cofins. Encargos de Deprecia¢do dos Radios de Comunicagdo;
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Utilizo como razdes de decidir o exposto no acérdao 9303-015.939, de relatoria da
Conselheira Denise Madalena Green:

b)créditos apropriados sobre encargos de depreciacio de bens do ativo
imobilizado:

A recorrente, traz a insurgéncia com relacdo a negativa do aproveitamento de
crédito na forma de encargos de depreciacdo sobre: (...) (iii) radios de
comunicagao (...).

A decisdo recorrida manteve as glosas dos itens acima, sob o fundamento de que
“nao geram direito a crédito os encargos de depreciacdo dos bens, ainda que se
trate de maquinas ou equipamentos, utilizados nas atividades administrativas da
empresa”.

Consta dos autos tratar-se de pessoa juridica que tem por objeto social, dentre
outras atividades, a industria, o comércio, a importacdo e a exportacdo de
minérios, produtos quimicos, fertilizantes e produtos metalurgicos, e a exploracao
e o aproveitamento de jazidas minerais no territorio nacional (fls.216/245).

Consoante razdes da recorrente:

(..))

(iii)Radio de comunicacdo: utilizado para comunicacdo entre os diversos
operadores do processo produtivo e a sala de comando, com trocas de
informacdes, orientacdes e determinacdes sobre os procedimentos a serem
executados no processo industrial.

()

Diante das explicagdes trazidas pela recorrente e pautada no Parecer Normativo
COSIT/RFB n° 05/2018, emitido com base no RESP 1.221.170/PR, aferindo estes
créditos a luz dos critérios da essencialidade ou relevancia, temos que tais bens
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sdo essenciais para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada
pela contribuinte.

Nesse sentido, manifestou-se esta 32 Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais, nos acérdaos n.2 9303-011.307 e 9303-010.914, em processo de interesse
da prépria recorrente, cujas ementas seguem abaixo transcritas, respectivamente:

Processo n2 10650.901213/2010-30
Recurso Especial do Procurador e do Contribuinte

Acérddo n2 9303-011.307 — CSRF / 32 Turma Sessdo de 17 de marco de
2021

Recorrentes FAZENDA NACIONAL COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA
E MINERACAO ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006
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RECURSO ESPECIAL. NAO CONHECIMENTO EM PARTE. FUNDAMENTOS
AUTONOMOS.

Nao deve ter seguimento o recurso especial com relacdo a matéria decidida
pelo acérdao recorrido com base em mais de um fundamento auténomo, e
o apelo ataca apenas um deles, quando o outro é suficiente para
manutencdo da decisdo combatida. Portanto, o recurso especial da Fazenda
Nacional deve ter prosseguimento parcial, tdo somente com relacdo a
alegacao de nulidade do acérddo de embargos de declaragao.

PIS. CONTRIBUIGAO NAO-CUMULATIVA. CONCEITO DE INSUMOS.

O conceito de insumos para efeitos do art. 39, inciso Il, da Lei n®
10.637/2002 e da Lei n.2 10.833/2003, deve ser interpretado com critério
proprio: o da essencialidade ou relevancia, devendo ser considerada a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado bem ou servico para
a atividade econdmica realizada pelo Contribuinte. Referido conceito foi
consolidado pelo Superior Tribunal de Justica (STJ), nos autos do REsp n.2
1.221.170, julgado na sistematica dos recursos repetitivos.

A NOTA SEI PGFN MF 63/18, por sua vez, ao interpretar a posi¢do externada
pelo STJ, elucidou o conceito de insumos, para fins de constituicdo de
crédito das contribuicbes ndo- cumulativas, no sentido de que insumos
seriam todos os bens e servicos que possam ser direta ou indiretamente
empregados e cuja subtracdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da
mesma prestacao do servico ou da produgdo. Ou seja, itens cuja subtracdo
ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da
qualidade do produto ou do servigo dai resultantes. Nesse sentido, deve ser
reconhecido o direito ao crédito dos itens que se caracterizam em insumos
essenciais e relevantes ao processo produtivo do Contribuinte: (i) os
encargos de depreciacdo dos radios de comunicacdo - os radios sao

utilizados para a comunicacido entre os diversos operadores do processo

produtivo e a sala de comando; (ii) os encargos de deprecia¢do de software

- o software controla a atividade dos equipamentos e os organiza
funcionalmente no processo produtivo, sendo indiscutivel a sua
importancia na produgdo; e (iii) os encargos decorrentes de estudos
relacionados a mina - sdo os gastos com investigacbes geoldgicas e
geotécnicas do talude da aba sul da mina, a partir das quais é definido o
perfil geoldgico, definicdo das caracteristicas geomecanicas, dos materiais
constituintes, bem como a estabilidade para diversas se¢des da mina, sendo
essenciais a atividade produtiva. Ausente o resultado obtido através dos
referidos estudos, o processo produtivo pode ter sua eficicia e algumas de
suas caracteristicas afetadas, além de se tornar extremamente perigoso
para o meio ambiente e para a seguranca do local onde a atividade é
desenvolvida.
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Portanto, dou provimento ao Recurso Especial também nesse ponto.

- Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciagdao Monitores e Televisores

O acordao recorrido examinou a legitimidade de tais créditos de forma genérica, no
tépico “3.2.3.9.2) Encargos de depreciacdo de outros bens do ativo imobilizado”:

Trata-se da glosa de créditos apurados sobre a depreciacdo de itens como caixa
d’agua, radio, armario, aparelho de ar condicionado, motosserra, poltrona, mesa,
frigobar, cadeira, monitor, gaveteiro, bote nautico, camara digital, estante,
persiana e televisor que, segundo afirma a fiscalizagdo, ndo foram utilizados na
fabricacdo dos produtos vendidos, entendimento confirmado pela decisdo
recorrida.

A partir da compreensdo de que o Relatdrio de Diligéncia determinada pelo CARF
no processo administrativo n° 13646.000259/2005-20, da mesma empresa teria delimitado os
itens empregados no processo produtivo — dentre os quais ndo estariam presentes os monitores e
televisores — e concluiu:

Considerando ainda que os esclarecimentos foram parciais, abarcando pequena
amostra dos bens, em relacdo aqueles ndo citados no Recurso Voluntario,
olvidou-se a Recorrente de que o dever de comprovar a existéncia, a certeza e a
liquidez dos créditos pleiteados é do postulante, pretendendo transferir a
fiscalizacdo o munus de demonstrar a aplicacdo de cada um deles ao processo
produtivo. Reputo pois, pela natureza dos itens glosados, que as alegacGes
formuladas foram insuficientes para fins de prova da aplicagdo ao processo
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produtivo.

O Laudo produzido estd juntado as fls. 1.347 e seguintes dos autos e, de fato, ndo se
localizam neles as expressdes “monitores” ou “televisores”, exceto no que diz respeito a servigos
de reparos em monitores de cristal liquido.

No recurso Voluntario, o contribuinte aduz:

Importante registrar que o laudo técnico (fls. 1347/1640) apresentado nos autos
demonstrou que os bens objeto da glosa fiscal sdo, nos dizeres da norma legal,
“maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado (..)
para utilizacdo na produc¢do de bens destinados a venda”.

Para que ndo restem duvidas, a recorrente pede vénia para descrever as fungdes
essenciais desempenhadas pela maioria dos itens glosados em seu processo
produtivo:

()

1 ey . ~ . ~ . s . T
Foram omitidos os trechos do voto que faziam meng¢do a outros itens ndo vinculados ao tdpico “radios de
comunicagao”.
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3 y Monitorar os equipamentos durante o processo
Monitores e televisores

produtivo.

Diante do exposto, resta comprovada a insubsisténcia do entendimento exarado
pela decisdo recorrida, sendo de rigor a sua reforma, com o consequente
reconhecimento do direito creditério pleiteado pela recorrente sobre os encargos
de depreciagdo dos bens do ativo imobilizado objeto da controvérsia.

Todavia, como visto, tais argumentos nao coadunam com a realidade documental
dos presentes autos. O Contribuinte ndo logrou demonstrar a utilizagdo de tais itens e,
consequentemente, a sua essencialidade no processo produtivo.

Por essa razao, nao deve ser provido o recurso especial nesse tépico.

- Crédito de Pis e Cofins. Encargos de Depreciagdo sobre Bens Adquiridos Até
30.04.2004

Utilizo como razoes de decidir o exposto no acérdao 9303-015.941, de relatoria da
Conselheira Denise Madalena Green:

¢) encargos de depreciagdo dos de bens adquiridos antes de 30.4.2004:

Sobre a possibilidade da recorrente se aproveitar dos créditos de depreciagdo dos
bens do seu ativo fixo adquiridos antes de 30/04/2004, e a limitacdo temporal
imposta por forca do disposto no art. 31 da Lei 10.865/04% entendo que assiste
razdo a contribuinte nesse ponto, eis que o STF, quando da aprecia¢cdo do RE
599.316/SC, julgado em sede de repercussdo geral (Tema 244), com transitado em
julgado em 20/04/2021, o qual restou assentado que o art. 31 em comento é
inconstitucional:

PIS — COFINS — ATIVO IMOBILIZADO — CREDITAMENTO —LIMITACAO — LEI N2
10.865/2004. Surge inconstitucional, por ofensa aos principios da ndo
cumulatividade e da isonomia, o artigo 31, cabeca, da Lei n? 10.865/2004,
no que vedou o creditamento do PIS e da COFINS, relativamente ao ativo
imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004.

2 Lei n® 10.865/04

Art. 31. E vedado, a partir do Ultimo dia do terceiro més subsequente ao da publicagdo desta Lei, o desconto de
créditos apurados na forma do inciso Il do § 12 do art. 32 das Leis n2 s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, relativos a depreciagdo ou amortizagdo de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de
2004.

§ 12 Poderdo ser aproveitados os créditos referidos no inciso Il do § 12 do art. 32 das Leis n2 s 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados sobre a depreciagdo ou amortizagdo de bens e direitos de
ativo imobilizado adquiridos a partir de 12 de maio
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TRIBUTARIO. PIS. COFINS. APROVEITAMENTO DE CREDITOS. LIMITAGAO
TEMPORAL. ART. 31 DA LEI N2 10.865/04. INCONSTITUCIONALIDADE.

A limitagao temporal do aproveitamento dos créditos decorrentes das
aquisicdes de bens para o ativo imobilizado realizadas até 30 de abril de
2004, no regime nao-cumulativo do PIS e COFINS, ofende os principios
constitucionais do direito adquirido, da irretroatividade da lei tributaria, da
seguranca juridica e da ndo-surpresa.

Declarada a inconstitucionalidade o art. 31 da Lei n2 10.865/05 pela Corte
Especial deste Tribunal.

Tema 244:

Relator(a):

MIN. MARCO AURELIO Leading Case:
RE 599316 Descricao:

Recurso extraordindrio interposto com base no art. 102, lll, b, da
Constituicdo Federal, em que se discute a constitucionalidade, ou ndo, do
art. 31 da Lei n? 10.865/2004, que limita a possibilidade de aproveitamento
de créditos de PIS - Programa de Integracao Social e COFINS — Contribuicao
Financeira para a Seguridade Social decorrentes das aquisicbes de bens
para o ativo fixo realizadas até 30 de abril de 2004.

Tese:

Surge inconstitucional, por ofensa aos principios da ndo cumulatividade e
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da isonomia, o artigo 31, cabeca, da Lei n2 10.865/2004, no que vedou o

creditamento da contribuicio para o PIS e da COFINS, relativamente ao

ativo imobilizado adquirido até 30 de abril de 2004. (grifou-se)

Sendo assim, em respeito ao art. 62, § 22, Anexo |l do RICARF/2015, voto por dar
provimento parcial ao Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, superada
a discussdo anterior em relagdo a data de aquisicdo dos ativos em comento, com
retorno ao colegiado a quo para verificagcdo a respeito da utilizagdo dos itens no
processo produtivo.

Essa foi a providéncia tomada em caso analogo (Acérddo n2 9303-015.235),
julgado em 16/05/2024. Naquela ocasido, a Turma decidiu pelo provimento
parcial com “o retorno dos autos a Turma Ordindria para que se pronuncie,
superada a discussdo juridica sobre a possibilidade de aproveitamento de créditos
referentes a periodo anterior a 30/04/2004, em fungdo do RE 599.316/SC, sobre a
pertinéncia ao processo produtivo dos itens glosados no item “créditos de
depreciacdo dos bens do seu ativo fixo adquiridos antes de 30/04/2004”.
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Por todo o exposto, no mérito do Recurso Especial do Contribuinte, tem-se:

Matéria Mérito
GLP, Oleo Diesel N3o provido
Camaras e Pneus N3o provido
Despesas de Manutencgao de Instala¢des Industriais; N3o provido

Encargos de Depreciagdio dos Aparelhos de Ar-condicionado e | Provido parcialmente
Motoserras;

Encargos de Deprecia¢do dos Radios de Comunicacdo; Provido
Encargos de Deprecia¢do da Caixa D’agua; Provido
Encargos de Depreciagdo Monitores e Televisores N3o provido
Encargos de Depreciagdo sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004 Provido parcialmente
(retorno)
. Conclusao

Pelo exposto, voto por CONHECER PARCIALMENTE do Recurso Especial da Fazenda
Nacional apenas no que diz respeito ao Frete sobre a aquisicdo de insumos que nado sofreram a
incidéncia do PIS/Cofins e, no mérito, por dar PARCIAL PROVIMENTO, para aplicar a SGumula CARF
n? 188, restabelecendo as glosas sobre despesas com servicos de fretes na aquisicdo de insumos
nao onerados pela Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, apenas nos casos
em que ndo haja atendimento a condicdo estabelecida na referida Sumula (registro de forma
auténoma e efetiva tributacdo do frete na aquisicdo).

Voto por CONHECER PARCIALMENTE do Recurso Especial do Contribuinte, apenas
quanto aos itens (i) GLP, Oleo Diesel, CAmaras e Pneus; (ii) Despesas de Manuteng¢do de
InstalacGes Industriais; (iii) Encargos de Depreciacdo dos Aparelhos de Ar-condicionado e
Motoserras; (iv) Encargos de Depreciacdo dos Radios de Comunicacdo; (v) Encargos de
Depreciacdo da Caixa D’agua; (vi) Encargos de Depreciacdo Monitores e Televisores (vii) Encargos
de Deprecia¢ao sobre Bens Adquiridos Até 30.04.2004.

No mérito, voto por dar PARCIAL PROVIMENTO, nos seguintes termos: manter as
glosas relativas a (i) GLP, Oleo Diesel, CAmaras e Pneus e (ii) Despesas de Manutencdo de
InstalacBes Industriais e (vi) Encargos de Depreciacdo Monitores e Televisores; reverter as glosas
de (iv) Encargos de Depreciacdo dos Radios de Comunicacdo; (v) Encargos de Depreciacdo da Caixa
D’agua; e reverter parcialmente as glosas de (iii) Encargos de Depreciacdo dos Aparelhos de Ar-
condicionado e Motoserras, para reverter apenas as glosas referentes a motosserra e a aparelho
de ar condicionado modelo gree k-7 4100 e (vii) Encargos de Depreciacdo sobre Bens Adquiridos
Até 30.04.2004, para reconhecer o direito de o contribuinte descontar créditos sobre os encargos
de depreciacdo dos bens utilizados na producdo dos bens destinados a venda adquiridos até
30/04/2004, em fung¢do do RE 599.316/SC, determinando o retorno dos autos a Turma Ordinaria
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para que se pronuncie a respeito da pertinéncia ao processo produtivo dos itens glosado a este
titulo.

Assinado Digitalmente

Tatiana Josefovicz Belisario

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Denise Madalena Green

Com todo respeito ao entendimento da conselheira Relatora e aos demais pares,
ouso discordar em relagdo a possibilidade de tomada de créditos das contribui¢cbes sociais
(PIS/COFINS) ndo cumulativas sobre os custos havidos com aquisicdo de Gas Liquido de
Petréleo — GLP, Oleo diesel, camaras e pneus, aplicados como insumos no processo
produtivo da recorrente.

A decisdo recorrida, apesar de expor tratar-se de insumo utilizado no processo
produtivo, manteve a glosa a glosa sobre tais créditos com base na vedacdo disposta no §22,
inciso Il, do art. 32 das Leis n® 10.637/2002 e 10.833/2003. Vejamos:

- passando-se a analise da descricdo do processo produtivo desenvolvido pela
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Recorrente, com base nas alega¢des formuladas e no laudo de funcionalidade
apresentado, e em cotejo com as descricdes das mercadorias constantes da
relacdo de notas fiscais objeto de glosa, as quais se encontram nos Anexos | e |l do
Auto de Infragdo (processo administrativo n° 10650.721694/2011-82), é de se
concluir que os itens glosados s3o essenciais ao processo produtivo de

mineracdo. O GLP e o dleo diesel tem emprego direto nas etapas da producdo,
servindo de combustivel para fornos, caldeiras, aquecedores, empilhadeiras,
carregadeiras e caminhdes e as especificacbes das cdmaras e pneus glosados,
assim como constam nas notas fiscais, sdo compativeis com as alega¢des de que
sdao empregadas nestes tipos de maquinas e veiculos utilitarios.

- impera reconhecer que o creditamento em questdo esbarra no dbice legal a
apropriacdo de créditos por aquisicio de bens sujeitos a aliquota zero das
contribuices, ainda que os bens tenham sido objeto de incidéncia monofasica na
origem da cadeia, a teor do §22, inciso Il, do art. 32 das Leis n° 10.637/2002 e
10.833/2003.

O dispositivo invocado no voto foi o inciso Il do paragrafo 2° do art. 3° da Lei n.
10.833/2003, que dispde o seguinte:
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§ 22 Ndo dara direito a crédito o valor: (...)

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao,

inclusive no caso de isencao, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcangados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n? 10.865, de 2004)

Primeiramente, em relacdo aos pneus e camaras-de-ar de borracha, consta dos
autos que tais aquisi¢des foram excluidos do calculo dos créditos das contribui¢cdes ao PIS/COFINS,
em razao de estarem sujeitas a incidéncia dessa exacdo a aliquota zero. No Relatdrio Fiscal, consta
qgue “os pneus e cdmaras-de-ar de borracha ingressaram no regime de tributa¢cdo monofdsica do
PIS e da Cofins, com a promulgagdo da Lei 10.485/2002", in verbis:

Art. 52 As pessoas juridicas fabricantes e as importadoras dos produtos
classificados nas posi¢cdes 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 (camaras-de-

ar de borracha), da TIPI, relativamente as vendas que fizerem, ficam sujeitas ao
pagamento da contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS as aliquotas de 2%
(dois _por cento) e 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento),
respectivamente. (Redacdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004)

Paragrafo Unico. Fica reduzida a 0% (zero por cento) a aliquota das contribuicdes

para o PIS/Pasep e da Cofins, relativamente a receita bruta da venda dos

produtos referidos no caput, auferida por comerciantes atacadistas e varejistas.
(grifou-se)

Destaca-se, o que se estrai da lei transcrita acima é que a restricdo a tomada de crédito
se dd em relagdo a aquisicdo, no caso especifico, de “pneus novos de borracha” e “cdmaras-de-ar
de borracha”, exclusivamente, aos comerciantes atacadistas e varejistas na revenda de tais
produtos, uma vez que a aliquota ficou reduzida a 0% (zero por cento).

No entanto, ao fabricante e importador, a exemplo dos demais contribuintes sujeitos
ao regime de ndo cumulatividade, poderdo descontar créditos do PIS e da COFINS em relacdo aos
bens e servicos utilizados como insumos de producdo de bens e prestacdo de servico (art. 39, inc.
I, das Leis de Regéncia), inclusive “pneus novos de borracha” e “cdmaras-de-ar de borracha”, bem
assim em relagdao a todos os demais custos, despesas e encargos autorizados pela legislacdo de
regéncia (energia elétrica, aluguel, arrendamento de bens etc.), descontando créditos pela
aplicagao das aliquotas ordinarias da ndao cumulatividade.

Por analogia, cito um trecho da Solucdo de Consulta COSIT n2 548, de 10 de dezembro
de 2017, que apesar de tratar de pessoas juridicas produtoras (ex. bicicletas) localizadas dentro ou
fora da ZFM, deixou claro que: “11 No que tange ao crédito em relagdo a aquisi¢cdo de pneus e
cdmaras de ar de borracha para uso como insumo a fabricacdo de bicicletas, nos termos do inciso
Il do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e do art. 32 da Lei n® 10.833, de 2003, néo existe restri¢cdo
ao desconto desse crédito, mesmo tratando-se de produtos sujeitos a tributa¢do concentrada”.

Ainda, em relacdo ao Gas Liquido de Petrdleo — GLP e o dleo diesel, tais aquisicoes
foram excluidos do calculo dos créditos das contribuicdes ao PIS/COFINS, em razdo de estarem
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sujeitas a incidéncia dessa exacdo a aliquota zero, conforme previsdo do art. 42 da Medida
Proviséria 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, verbis:

Art. 42. Ficam reduzidas a zero as aliquotas da contribui¢cdo para o PIS/PASEP e
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:

| - gasolinas, exceto gasolina de aviacdo, déleo diesel e GLP, auferida por

distribuidores e comerciantes varejistas;

Il - alcool para fins carburantes, quando adicionado a gasolina, auferida por
distribuidores;

Il - dlcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas. (grifou-
se)

Para a devida compreensdo do caso é necessario, neste momento, fazer uma breve
incursdo na evolucdo legislativa para a tematica em tela.

A Lei 10.485/2002 estabeleceu o regime monofasico de incidéncia para as
contribuicdes do PIS e da COFINS. A monofasia nada mais é do que uma medida de praticabilidade
tributaria, na medida em que concentra em um Unico ator da cadeia econ6mica toda a carga
tributaria entdo incidente. Assim, os demais atores desta cadeia arcam com os efeitos econémicos
dessa incidéncia monofasica, mas ndo com os efeitos juridicos, j4 que as operacdes entdo
realizadas se sujeitam a aliquota zero.

Com o advento do regime ndao cumulativo para o PIS e para a COFINS, inclusive com
a sua inserc¢do no texto constitucional (art. 195, § 12 da CF), tais contribui¢cdes passaram a sujeitar-
se a regra da ndo cumulatividade, cujo objetivo precipuo é evitar a incidéncia em cascata do
tributo, impedindo, pois, que haja uma indevida relacdo entre maior ou menor carga tributdria
com uma maior ou menor quantidade de etapas no ciclo econémico.

Importante desde ja registrar que ndo existe uma relagdo entre incidéncias
monofdasicas de tributos e ndo cumulatividade, isso porque, como visto, os objetivos que se visam
alcancar com tais normas sdo distintos. Enquanto a monofasia visa a praticabilidade tributaria, a
ndo cumulatividade tem por escopo abrandar os efeitos econémico-tributarios no ciclo produtivo.

Apesar, todavia, dessa independéncia entre monofasia e ndo-cumulatividade, é
comum se avistar uma indevida aproximacao entre tais questdes no plano legislativo. Talvez por
isso, inclusive, o legislador previu no art. 10 da Lei 10.833/2003 que permaneceriam sujeitas ao
regime cumulativo aquelas operac¢Ges empresariais sujeitas a incidéncia monofasica da
contribuicdo. Vejamos o que diz o citado dispositivo:

Art. 82 Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da contribuicdo para o
PIS/Pasep,_vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as
disposicoes dos arts. 12 a 82: (...)

a) referidas no inciso IV do § 32 do art. 19; (grifou-se)

ERV)
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O citado art. 19, §39, inciso IV da Lei n? 10.637/2002, no caso do PIS, que assim
prescrevia:

Art. 12 A Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidéncia nao-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim
entendido o total das receitas auferidas pela pessoa juridica, independentemente
de sua denominagdo ou classificagdo contabil. (...)

§ 32 Ndo integram a base de calculo a que se refere este artigo, as receitas: (...)

IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis no 9.990, de 21 de julho de
2000, no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e no 10.485, de 3 de julho de 2002,
ou quaisquer outras submetidas a incidéncia monofasica da contribuicdo;

(grifou-se)

Logo, EMPRESAS REVENDEDORAS, ATACADISTAS E VAREJISTAS (ou seja, na
operagdao de venda), sujeitas a incidéncia monofasica do tributo, estavam fora do regime nao

cumulativo e, por conseguinte, impedidas de creditamento, exatamente como prescrito
originalmente no art. 32, | das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: (...)

| - bens adquiridos para revenda, exceto em relacdo as mercadorias e aos
produtos referidos nos incisos Ill e IV do § 32 do art. 19; (grifou-se)

Em agosto de 2004 a Lei n? 10.865/2004, alterou a redacdo do citado art. 12 da Lei
n2 10.833/2003, o que se deu nos seguintes termos:

Redacido original:
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Art.19(...).
§ 32 Ndo integram a base de cdlculo a que se refere este artigo as receitas:
(...).

IV - de venda dos produtos de que tratam as Leis nos 9.990, de 21 de julho de
2000, 10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e
10.560, de 13 de novembro de 2002, ou quaisquer outras submetidas a

incidéncia monofasica da contribuicao;

Redacdo apds alteracdo pela lei 10.865/04:

Art.19(..))

IV - de venda de dlcool para fins carburantes; (grifou-se)

Com a nova redacdo legislativa, deixou de existir a restricdo ao creditamento nas
operagles sujeitas a incidéncia_monofdsica, existindo apenas tal limite para as operacdes de

revenda de 3lcool para fins carburantes. E, em principio, essa restricdao continuou a existir apenas

para as opera¢des com alcool carburante pelo fato de tais opera¢des permanecerem sujeitas ao
regime monofdasico e cumulativo do PIS e da COFINS.
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Oportuno ressaltar, que o fato do alcool carburante permanecer sujeito a
monofasia ndo é impedimento para o citado creditamento, haja vista a ja explicitada separacao
entre o regime monofasico e a ndo cumulatividade.

Posteriormente, seguindo a reconstrugao histérica da evolugao legislativa, é sabido
que a mesma Lei n? 10.865/2004 supracitada, alterou o art. 39, inciso Il das Leis 10.637/2002 e
10.833/04, para admitir o creditamento na aquisicdo de bens empregados como INSUMOS na
producdo destinada a venda, incluindo ai a AQUISICAO DE COMBUSTIVEIS. Vejamos como ficou a
redacdo do citado dispositivo legal:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: (...)

Il - bens e servicos, utilizados como insumo na prestacdo de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, exceto em relacdo ao pagamento de que trata o art.
22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador,
ao concessionadrio, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicoes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

Em atengdo ao termo INSUMO relativo ao combustivel, o art. 176 da IN.
2.121/2022, deixa claro que considera-se insumo o combustiveis e lubrificantes consumidos em
maquinas, equipamentos ou veiculos responsdveis por qualquer etapa do processo de produgao
ou fabricacdo de bens ou de prestacdo de servigos, in verbis:

Dos Créditos Decorrentes da Aquisicao de Insumos

Art. 175. Compdem a base de calculo dos créditos a descontar da Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuragdo ndo cumulativa, os valores
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das aquisicGes efetuadas no més de (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso
Il, com redacdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003,
art. 3¢, caput, inciso Il, com redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 21):

| - bens e servigos utilizados como insumo na produgdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda; e

Il - bens e servigos utilizados como insumo na prestagdo de servigos.

§ 12 Incluem-se entre os bens referidos no caput, os combustiveis e

lubrificantes, mesmo aqueles consumidos na producao de vapor e em geradores
da energia elétrica utilizados nas atividades de produgao ou fabricagdo de bens ou
de prestacdo de servicos (Lei n2 10.637, de 2002, art. 32, inciso Il, com redacdo
dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, inciso
Il, com redacdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004, art. 21).

§ 22 N3o se incluem entre os combustiveis e lubrificantes de que trata o § 12

agueles utilizados em atividades da pessoa juridica que ndo sejam a producao

ou fabricacdo de bens ou a prestacdo de servicos.

Ainda, em seu art. 160,
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Sendo assim, fica evidente que os créditos de PIS e COFINS de combustiveis
caracterizados como insumo da pessoa juridica tributada pelo regime do lucro real, sdo passiveis
de tomar créditos para reducdo do PIS e COFINS a pagar.

Por oportuno, cabe aqui o comentdrio em relagao ao inciso Il do § 22 do art. 32 das
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

A principio, ressalta-se que o referido inciso Il esta dividido em dois comandos
normativos. No primeiro comando, esta dito que a aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuicdo ndo da direito a crédito. O discurso da lei é claro, trata-se de aquisicao
de bem ou servigco nao sujeito a contribuicdao. No caso do GLP, éleo diesel, a Contribui¢do para o
Pis/Pasep e a Cofins tém sua incidéncia concentrada nos produtores e importadores mediante a
aliquota majorada na forma disposta no art. 42, inciso |, da Lei n 29.718/1998, no art. 59, inciso |,
da Lei n 29.718/1998 e no paragrafo Unico do art. 52, da Lei n2 10.485/2002 (ambos dispositivos
alterados pela Lei n? 10.865/2004), ndo se pode afirmar que n3do foi sujeito as contribuicdes, ainda

que de forma concentrada. Desse modo, data vénia, ndo me parece valido invocar o dispositivo
para vedar o industrial de se creditar sobre tais dispéndios, porque tais produtos sdo sujeitos a
contribuicdo, ainda que pelo regime monofasico.

Portanto, ndo se estd, na verdade, diante de uma mera desoneracdo tributdria
instituida com o fim de estimular especificamente o segmento econdmico em que incide. Trata-se
a situacdo retratada de puro reflexo da técnica de arrecadacgdo de tributacdo concentrada, do que
nao se pode irrefletidamente repulsar o direito ao crédito reclamado sem levar-se em conta que a
operacao sofre, ainda que antecipadamente, 6nus tributario.

Alids, conforme posicionamento j& exarado pela Receita Federal do Brasil (RFB),
admite-se o aproveitamento de crédito inclusive sobre o préprio produto sujeito ao regime
monofasico, desde que destinado a utilizacdo como insumo em processo industrial (SC COSIT n2
496 de 2017, SC Disit/SRRF09 n2 9004/2018 e SC DISIT/SRRF06 n2 6.009 de 2021).

Essa interpretacdo tem sido afirmada pela Coordenacdao-Geral do Sistema de
Tributacdo (“COSIT”), conforme a Solucdo de Consulta COSIT n. 496, de 27/09/2017. Confira-se o
trecho de sua ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL —
COFINS

EMENTA: NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS. DEPRECIAGCAO.
INCIDENCIA CONCENTRADA OU MONOFASICA. SERVICO DE TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS.

Observados os requisitos legais pertinentes, a vedacdo de desconto de créditos da
ndo cumulatividade da Cofins em relacdo a bens ‘ndo sujeitos ao pagamento’ da
contribuicdo estabelecida pelo inciso Il do § 22 do art. 32 da Lei n. 10.833, de
2003, nado se aplica aos bens que, cumulativamente:

a) sejam adquiridos pela pessoa juridica para utilizacdo como insumo; e
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b) tenham sido objeto de cobranca concentrada ou monofasica da contribuicdo
em etapa anterior da cadeia econémica, dado que tais bens estiveram ‘sujeitos

ao pagamento’ da contribuicdo esperada em toda a cadeia econ6mica deles de
forma concentrada ou monofdsica na etapa anterior escolhida pelo legislador
para oneragao.

Confiram-se os seguintes trechos da decisao:

44. A “incidéncia monofasica” e a “substituicdo tributaria” sdo técnicas distintas,

ao contrdrio do que parece supor a consulente. A primeira — a incidéncia
concentrada, ou monofdsica, consoante aludem alguns diplomas legais —
caracteriza-se pela ocorréncia da tributacdo uma unica vez (CF, art. 149, § 49)
dentro de um ciclo de comercializacdo de um produto (geralmente no produtor

ou no importador), oportunidade em que incide com aliquota concentrada. Nos
demais elos do ciclo de comercializagao (atacadistas e varejistas, por exemplo),

a tributagdo ocorre com aliquota zero, ou seja, toda a tributacao, de fato, ocorre
no contribuinte produtor ou importador, sem que sejam substituidos os
atacadistas e varejistas, e para os demais contribuintes ndo ocorre a tributagao.

45, J4 a substituicdo tributdria é uma técnica de atribuicdo de responsabilidade
tributdria, pela qual a lei elege um terceiro para responsabilizar-se pelo tributo ou
contribuicdo devidos por quem seria o contribuinte natural. Dessa forma, quando
surge a obrigacdo tributdria, ela ja tem seu polo passivo ocupado por um
substituto legal.

46. Atualmente, poucas receitas encontram-se submetidas a substituicdo
tributaria da Contribuigdo ao PIS/Pasep e da Cofins, entre elas as relativas a alguns
veiculos, a saber, apenas os da posicdo 8432.20 — semeadores, plantadores e
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transplantadores autopropulsados — e do cédigo 8711 — motocicletas e
ciclomotores — da Tipi (Medida Provisdria n. 2.158-35, de 2001, art. 43; c/c Lei n.
10.485, de 2002, art. 19, caput).

47. Nao é o caso dos veiculos mencionados na consulta, classificados na posicao
8701.20.00 da Tipi, segundo informa a interessada. Para estes vige a concentragao
de incidéncia, conforme se extrai do contido na Lei n. 10.485, de 3 de julho de
2002: (...)

48. Como se v&, a incidéncia da Contribuicdo ao PIS/Pasep e da Cofins em relagdo
as receitas de venda dos veiculos classificados no cdédigo 87.01 da Tipi se
concentra nos fabricantes e importadores, com aliquotas majoradas, sendo
aplicada aliquota zero para os comerciantes atacadistas e varejistas.

49. Uma disposicdo legal que merece comentdrio no contexto em voga é a
vedacdo de apuracdo de créditos constante do inciso Il do § 22 do art. 32 da Lei n.
10.637, de 2002, e da Lei n. 10.833, de 2003, que estabelece o seguinte:

()
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50. Se hd sujeicdo ao pagamento das contribuicées, ainda que de forma
concentrada, ndo incide a citada vedacdo de apuracido de crédito em relacao a
aquisicdo (ou a depreciacdo no caso de crédito relativo ao ativo imobilizado) de
bem cuja cadeia de comercializacdo esta inserida em sistematica de cobranca

concentrada da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins. O citado art. 32, § 29,

Il, veda o direito ao crédito sobre a aquisicido de bens ndo sujeitos ao
pagamento das contribuicées. Ndo é o caso que se verifica nessa situacao.

51. Deveras, caso a pessoa juridica adquira, para utilizagdo como insumo ou para
incorporagdo ao seu ativo imobilizado, o bem sujeito a cobranga concentrada das
contribuicOes de atacadista ou varejista (geralmente contemplados por aliquota
zero) haveria alguma possibilidade de aplicacdo da vedacdo de desconto de
créditos em comento, dada a desoneracdo do elo comercial imediatamente
anterior. Todavia, ndo se pode olvidar que a_sistematica de cobranca concentrada

das contribuicbes nao promove desoneracdo das contribuicoes na cadeia

econdmica total dos produtos contemplados, mas apenas concentra a

tributacido que seria aplicada em toda a cadeia em um elo escolhido

(exatamente por isso as aliquotas da concentracdo tributaria geralmente sdo

superiores as aliquotas modais).

Assim, na hipdotese em analise, conquanto ocorra o incidente de a etapa
imediatamente anterior ser contemplada por aliquota zero das contribuicdes,
deve prevalecer a possibilidade de apuracdo de créditos em relacdo aos bens
adquiridos (ndo se aplicando a vedagcdo em lume), sob pena de onerar
duplamente a cadeia econ6mica dos produtos contemplados pela concentragdo
tributaria (por meio da imposicdo de aliquotas majoradas em um determinado
elo e por meio da vedacdo de desconto de créditos).
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No mesmo sentido, aplicando expressamente a orienta¢do acima, a 92 regido fiscal
garantiu crédito de PIS/Cofins sobre combustiveis a empresas transportadoras, por meio da
Solucdo de Consulta Disit/SRRF09 n2 9004/2018:

TRANSPORTE DE CARGA. CREDITOS. INSUMOS. TRIBUTACAO CONCENTRADA.
OLEO DIESEL.

Na atividade de transporte de cargas, considera-se como insumo o dleo diesel

adquirido para utilizacdo nos veiculos empregados nesta atividade. Esse dleo
diesel é bem sujeito ao pagamento da Contribuicio para o PIS/Pasep, ainda que
em_etapa anterior (tributacdo concentrada), razdo por que, sua aquisi¢do,

observadas as demais prescri¢Oes legais, pode gerar crédito a aliquota basica da
ndo cumulatividade, ou seja, 1,65%. Os créditos vinculados a prestacdo de
servicos de transporte de cargas ndo sdo passiveis de compensagdo ou
ressarcimento.

SOLUGAO DE CONSULTA VINCULADA A SOLUGAO DE CONSULTA COSIT N2 496, DE
27 DE SETEMBRO DE 2017.
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Dispositivos Legais: Lei n2 9.718, de 1998, art. 49; Medida Provisdria n? 2.158, de
2001, art. 42; Lei n2 10.833, de 2003, arts. 192, 22 e 39; Lei n? 11.033, de 2004, art.
17, e IN SRF n2 404, de 2004, art. 82. (grifou-se).

Cito, ainda a Solucdo de Consulta DISIT/SRRF06 N2 6009, de 10 de maio de 2021 :

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP NAO CUMULATIVIDADE.
INCIDENCIA CONCENTRADA OU MONOFASICA. CREDITOS. INSUMOS.

Desde que observados os requisitos da legislacdo de regéncia, a vedagdo de
desconto de créditos da ndo cumulatividade da Contribui¢cio para o PIS/Pasep
em relacdo a bens “ndao sujeitos ao pagamento” da referida contribuigao,
estabelecida pelo inciso Il do § 22 do art. 32 da Lei n2 10.637, de 2002, ndo se
aplica aos bens que, cumulativamente:

a) sejam adquiridos pela pessoa juridica para utilizacdo como insumo; e

b) tenham sido objeto de cobranca concentrada ou monofasica da contribuicdo
em etapa anterior da cadeia econdmica, dado que tais bens estiveram “sujeitos
ao pagamento” da contribuicdo esperada em toda a cadeia econdmica deles de
forma concentrada ou monofdsica na etapa anterior escolhida pelo legislador
para oneragao.

SOLUCAO DE CONSULTA VINCULADA A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 496, DE
27 DE SETEMBRO DE 2017. Dispositivos Legais: Lei n? 10.637, de 2002, art. 39,
caput, Il, e § 32, Il

Apesar da clareza da supracitada manifestacao vinculante da RFB, vale destacar os
seguintes pontos: (1) a regra proibitiva de creditamento, relativa a insumos, contida no inciso Il do
§ 292 do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n2? 10.833, de 2003 (operagdo anterior ndo
tributada), ndo é aplicdvel a aquisicao de insumos tributados de forma concentrada, ainda que a
NF de aquisicdo do revendedor ndo tenha destaque de PIS/Cofins, visto que a tributagdo ocorreu
antes; (2) para a apropriacao dos créditos, é fundamental que tenha ocorrido a tributacao, isto é,
gue ela ndo tenha sido obstada por aliquota zero em toda a cadeia.

Por outro lado, as decisdes preferidas pelo STJ invocadas pela Turma a quo, ndo se
aplicam ao caso dos autos, em todos os casos analisados (cadeia de bebidas, setor farmacéutico,
setor de autopecas, revendedor/varejista de combustiveis), e os fundamentos estdo baseados na
interpretacdo do art. 32, I, das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003 e da respectiva vedacdo ao
crédito contida em suas alineas, todas especificas para a situacdo da aquisicdo para revenda, e ndo
aquisicdo como insumo. Segundo o STJ no Tema n2 1093, tal artigo 17 ndo garante o crédito de
PIS/Cofins aos revendedores na cadeia monofasica: “O art. 17, da Lei n. 11.033/2004, muito
embora seja norma posterior aos arts. 32, § 29, Il, das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, nédo
autoriza a constituicdo de créditos de PIS/PASEP e COFINS sobre o custo de aquisi¢do (art. 13, do
Decreto-Lei n. 1.598/77) de bens sujeitos a tributa¢éo monofdsica”.
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Dessa feita, ndo sendo a monofasia um impedimento para a incidéncia nao-
cumulativa do PIS e da COFINS e, ainda, tendo a legislacdo propria evoluido para admitir o
creditamento como insumo, assiste razdo a recorrente.

Diante desse quadro, voto por dar provimento ao recurso nesse ponto, para
reverter as glosas sobre as aquisicoes de gas liquefeito de petréleo — GLP, éleo diesel, pneus e das
camaras.

Assinado Digitalmente

Denise Madalena Green
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